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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa A. prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
10,5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.'7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referencia. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11..2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
orsem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13.. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CA  UTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14..3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
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14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade A. execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
tran scrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  
corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
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Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18..5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inicloneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
(I) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cvaneina.prspv.b1 Pagina: 12 



Município de Capanema - PR  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19..1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Cierenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a  
leg  tslação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
corr. os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capitneinlpr.gov.bi.  Pagina: 13 
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Município de Capanema - PR 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) FAUZI ALI AOUADA, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 

AMERICO 
BELLE:24 
059587915 

Assawdo digdalmente por AMERICO 
BELLE:24069587915 
ND: CtrEIR. OsICP-Brasa, OUsSecretarta 
de Recefte Federal do  Bred  - RFS. OU. 
RFS rs.CPF Al, OUsAC VAUS RFS  VS,  
OU-AR SENHA DIGITAL. OUsPresencial, 
OU s 19520630000115. CN=AMERICO 
BELLE:24059587915 
Reza°.  Eu sou o autor deste  document°  
Localaao0o, 
Data. 2024.08.05 11 04 16-0300'  
Foot  POF  Reader  Versa() 2024.2.2 

AMÉRICO  BELLE FAUZI ALI AOUADA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.bi  Pagina: 14 



Município de Toledo - PR 

CNPJ: 76.205.806/0001-88 

Endereço: Rua Raimundo Leonardi., 1586 CEP: 85900-110 Cidade: Toledo 

Fone: (45) 3055-8800 Fax: (45) 3378-1704 

CONTRATO 

222 
   

Página: 1 / 2 

Fornecedor: 10787614-6  SEVEN  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Contrato: 589 / 2024 Tipo ato: Contrato Tipo contrato: Compras 

Vigitincia: 15/08/2024- 13/12/2024 Licitação: 80 / 2024 - Pregão Valor atualizado: 112.383,00 

Período de execução: 

Objeto 
Aquisição de mobiliário para escritório (mesas, cadeiras, armários, gaveteiros, arquivos, estantes e afins) para atender as demandas das 
secretarias ao Municlpio de Toledo-PR. 

Produto Quantidade Valor unitário Valor total 

66203 - Cadeira Alta Banqueta com braço digitalizador, estrutura em 1,00 795,00 795,00 

66204- Balcão atendimento (modelo tipo caixa) 1,00 1.349,00 1.349,00 

52826 - Armário alto, 02 portas, produzido por estrutura em MDP tampo de 3,00 924,00 2.772,00 
25mm, 

51532 - CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 5,00 767,00 3.835,00 
MÉDIO. 

59189- Estação de trabalho em "L" com tampo com recorte em formato 
angular 

10,00 1.400,00 14.000,00 

59190 - Gaveteiro Volante, 4 Gavetas, 4 rodas e com chave. Tampo produzido 
em 

2,00 690,00 1.380,00 

59189 - Estação de trabalho em "L" com tampo com recorte em formato 
angular 

3,00 1.400,00 4.200,00 

51532 - CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 5,00 767,00 3.835,00 
MÉDIO. 

59190- Gaveteiro Volante, 4 Gavetas. 4 rodas e com chave. Tampo produzido 
em 

2,00 690,00 1.380,00 

60669 - Armário Estante em MDF, tampo de 18mm, 2,00 1.020,00 2.040,00 

52826 - Armário alto, 02 portas, produzido por estrutura em MDP tampo de 2,00 924,00 1.848,00 
25mm, 

60670 - Balcão 02 portas. Dimensões 100x50x75cm (CxPxA), estrutura em 1,00 745,00 745,00 
MDP, 

51532- CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 12,00 767,00 9.204,00 
MÉDIO. 

59193- Mesa escrivaninha, medindo 1,40m x 0,70m x 0,75m (comprimento x 3,00 765,00 2.295,00 

60634 - Balcão 04 portas. Dimensões 200x50x75cm (CxPxA), estrutura em 1,00 1.641,00 1.641,00 
MDP, 

53004 - Mesa de reunião, oval, medindo aproximadamente 1,00 1.281,00 1.281,00 
2400x1000x750mm, cor 

59189- Estação de trabalho em "L" com tampo com recorte em formato 
angular 

3,00  1.400,00 4.200,00 

60669- Armário Estante em MDF, tampo de 18mm, 2,00 1.020,00 2.040,00 

51532- CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 17,00 767,00 13.039,00 
MÉDIO. 

51532- CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 6,00 767,00 4.602,00 
MÉDIO. 

52826 - Armário alto, 02 portas, produzido por estrutura em MDP tampo de 2,00 924,00 1.848,00 
25mm, 

53004 - Mesa de reunião, oval, medindo aproximadamente 1,00 1.281,00 1.281,00 
2400x1000x750mm, cor 

59189- Estação de trabalho em "L" com tampo com recorte em formato 
angular 

8,00 1.400,00 11.200,00 

59190- Gaveteiro Volante, 4 Gavetas, 4 rodas e com chave. Tampo produzido 
em 

1,00 690,00 690,00 

59191 - Gaveteiro Volante, 2 gavetas pequenas, 01 gaveta pasta suspensa, 4 1,00 656,00 656,00 

60669- Armário Estante em MDF, tampo de 18mm, 3,00 1.020,00 3.060,00 

60670 - Balcão 02 portas. Dimensões 100x50x75cm (CxPxA), estrutura em 2,00 745,00 1.490,00 
MDP. 

52826 - Armário alto, 02 portas, produzido por estrutura em  MOP  tampo de 3,00 924,00 2.772,00 
25mm, 

59189- Estação de trabalho em "L" com tampo com recorte em formato 
angular 

1,00 1.400,00 1.400,00 

51532- CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 3,00 767,00 2.301,00 
MÉDIO. 

51532 - CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 3,00 767,00 2.301,00 
MÉDIO. 

51532- CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA. COM  BRAÇOS, ENCOSTO 3,00 767,00 2.301,00 
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Município de Toledo - PR 

CNPJ: 76.205.806/0001-88 

Endereço: Rua Raimundo Leonardi., 1586 CEP: 85900-110 Cidade: Toled 

Fone: (45) 3055-8800 Fax: (45) 3378-1704 

CONTRATO 

22:  

Página: 2 / 2 

Fornecedor: 10787614-6  SEVEN  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 

Contrato: 589 / 2024 Tipo ato: Contrato Tipo contrato: Compras 

Vigfincia: 15/08/2024- 13/12/2024 Licitação: 80 / 2024 - Pregão Valor atualizado: 112.383,00 

Período de execução: 

Produto Quantidade Valor unitário Valor total 

MÉDIO. 

51532 - CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 
MÉDIO. 

3,00 767,00 2.301,00 

51532-  CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, ENCOSTO 
MÉDIO. 

3,00 767,00 2.301,00  

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 21/08/2024 08:51 



22 '  PREFEITURA DE 

IAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9  053/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  012/2024 

O MUNICÍPIO DE IACU, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.886.993/0001-46, 

com seda na Avenida Manoel Justiniano de Moura Medrado, n2  888, Centro, lagu-Ba, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA, portador do RG n° 01.758.546-53 SSP-BA, e CPF 142.101.505-68, residente 

e domiciliado na Avenida Manoel Justiniano de Moura Medrado, n° 1119, Centro, lagu-Ba, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços n° 005/2024, publicada no Diário Oficial do 

Município do dia 06 de junho de 2024, processo administrativo n° 053/2024, RESOLVE, registrar os pregos ofertados pela 

empresa LOJA DA FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

50.148.864/0001-23, estabelecida na Rua "A", n° 521, Galpão 04, Nova Itabuna, Itabuna-Ba, neste ato representado pelo Sr° 

VALNEY DOS SANTOS SANTIAGO, portador do RG n° 1535117613 SSP/BA, e CPF n° 056.910.395-98, residente e domiciliado 

na 12  TravEssa dos Trovadores, n° 108, Santo Antonio, Itabuna-Ba atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 018, de 17 de 

março de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLAUSULA 'RIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A preselte Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Moveis Diversos (eletroportateis, 

eletrodomésticos, ar e ventilação, colchões, eletrônicos, portáteis,  TVs  e  videos),  atendendo às Necessidades das Secretarias 

e Fundos Municipais Vinculados ao Município de lagu-BA, por um Período de '12 (Doze) Meses, Conforme Especificações, 

Quantitativos e Demais Condições Estabelecidas no Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total global de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), a empresa LOJA DA FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 50.148.864/0001-23, estabelecida na Rua "A", n° 521, Galpão 04, Nova Itabuna, Itabuna-Ba. 

2.2 Os pregos registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

LOTE 06 - MÓVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

ARMÁRIO AÉRIO, 03 PORTAS COM VIDRO, 01 PRATELHEITA, 

DOBRADIÇAS METALICAS, MATERIAL DA ESTRUTURA, PORTA E 

GAVETA EM AÇO, PUXADORES EM ACRÍLICOS, TAMPO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM PO, ALTO BRILHO, GARANTIA 

MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

450,00 

R$ 

2.250,00 

2 

ARMÁRIO COMPACTO PARA COZINHA, 6 PORTAS, 3 GAVETAS, 

5 PRATELHEIRAS, DOBRADIÇAS METALICAS ZINCADAS, 

CORREDIÇAS METÁLICAS, MATERIAL DA ESTRUTURA, PORTA E 

GAVETA EM AÇO, PUXADORES EM PLOPROPILÉNIOS, TAMPO 

REVISTIDO EM  FORMICA,  PINTURA ELETROSTÁTICA EM PO, 

ALTO BRILHO, GARANTIA MiNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 10 PÉROLA 
R$ 

1.200,00 

R$ 

12.000,00 

ARP M9 012/2024 açi I de 15 
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- 
ARMÁRIO MODULODO PARA COZINHA CONTENDO 011 

PANELEIRO, 01 ARMÁRIO AÉRIO COM PORTA DE VIDRO, 01 

ARMÁRIO AÉRIO COM DUAS PORTAS, TOTALIZANDO 3 PEÇAS, 

9 PORTAS, 6 PRATELHEIRAS, DOBRADIÇAS METALICAS
' 

CORREDIÇAS METÁLICAS, MATERIAL DA ESTRUTURA, PORTA E 

GAVETA EM AÇO, PUXADORES EM PLOPROPILÉNIOS, TAMPO 

REVISTIDO EM  FORMICA,  PINTURA ELETROSTÁTICA E, PO, ALTO 

BR LHO, GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

850,00 

R$ 

4.250,00 

4 

BALCÃO COM TAMPO, 03 PORTAS, 01 GAVETA, 01 
PRETELEIRAS, DOBRADIÇAS METALICAS, CORREDIÇAS 

METÁLICAS, MATERIAL DA ESTRUTURA, PORTA E GAVETA EM 

AÇO, PUXADORES EM PLOPROPILÉNIOS, TAMPO REVISTIDO EM 

FORMICA,  PINTURA ELETROSTÁTICA EM PO, ALTO BRILHO, 

GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

600,00 

R$ 

3.000,00  

5 

BELICHE EM AÇO GALVANIZADO,  ALT  150CM X  LAG  80CM X  

PROF 190CM, ESPAÇAMENTO ENTRE AS CAMAS: 85CM, 

ESCADA, GRADE DE PROTEÇÃO NA CAMA SUPERIOR, 

GARANTIA MiNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

800,00 

R$ 

4.000,00 

6 

BERÇO INFANTIL AMERICANO, 03 REGULAGENS DE ALTURA, 

SUPORTE PARA MUSQUITEIRO, MATERIAL EM MDF COM 

CHAPA DE 15MM,  ALT  77CM X  LAG  94CM X  PROF  75CM, 

GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 BARTROL 
R$ 

350,00 

R$ 

1.750,00 

7 

CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇOS, MATERIAL EM 

POLIPROPILENO, SUPORTA ATE 154KG, MEDIDAS MÍNIMAS: 

COMP  52CM X LARG 44CM X  ALT  89CM, ALTURA DO ASSENTO: 

44CM. GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 200 MOVEMBA  

4 

R$ 

55,00 

---- 

R$ 

11.000,00 

8  

CAD  EIRA PLÁSTICA COM BRAÇOS, MATERIAL EM 

POLIPROPILENO, SUPORTA ATE 40KG, MEDIDAS MÍNIMAS: 

COMP  26,5CM X LARG 26,5CM X  ALT  29,5CM, ALTURA DO 

ASSENTO: 58,5CM. GARANTIA MiNIMA NACIONAL DE 12 

MESES. 

UND 200 MOVEMBA 
R$ 

19,00 

R$ 

3.800,00 

9 

CADEIRA PLASTICA, MATERIAL EM POLIPROPILENO, SUPORTA 

ATE 154KG,  COMP  52CM X LARG 44CM X  ALT  89CM, ALTURA 

DO ASSENTO: 44CM, GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 

MESES. 

UND 200 MOVEMBA 
R$ 

38,00 

R$ 

7.600,00 

10 

CAVA DE CASAL EM AÇO GALVANIZADO,  ALT  110CM X  LAG  

140CM X  PROF  190CM,GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 

MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

350,00 

R$ 

1.750,00 

11 

CANA DE SOLTEIRO EM AÇO GALVANIZADO,  ALT  80CM X  LAG  

socm X  PROF  190CM, GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 

MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

300,00 

R$ 

1.500,00 

12 

GUARDA-ROUPA DE CASAL, 06 PORTAS, 02 GAVETAS, 02 

CABIDEIROS, DOBRADIÇAS E CORREDIÇAS METÁLICAS, 

ESTRUTURA, PORTAS E GAVETAS EM MDF, PÉS E,  PVC,  MEDIDA: 

ALT  182 X LARG 153 X  PROF  47 CM. GARANTIA  MINIMA  

NACIONAL DE 12 MESES.  

UND 10 PÉROLA 
R$ 

300,00 

R$ 

3.000,00  

(7,)
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GUARDA-ROUPA DE SOLTEIRO, 04 PORTAS,02 GAVETAS, 01 

CABIDEIRO, DOBRADIÇAS E CORREDIÇAS METÁLICAS, 

ESTRUTURA, PORTAS E GAVETAS EM MDF, PÉS E,  PVC,  MEDIDA: 
ALT  182 X LARG 103 X  PROF  47 CM. GARANTIA MÍNIMA 
NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 10 PÉROLA 
R$ 

220,00 

R$ 
 

2.200,00  

14 

GLARDA-ROUPA INFANTIL, 03 PORTAS, 02 GAVETAS, 01 

CABIDEIRO, DOBRADIÇAS E CORREDIÇAS PLÁSTICA, 

ESTRUTURA, PORTAS E GAVETAS EM MDF, PÉS E,  PVC,  MEDIDA: 

AL—  183 X LARG 93 X  PROF  40 CM. GARANTIA MÍNIMA 

NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 10 PÉROLA 
R$ 

200,00 

R$ 

2.000,00 

15 

MESA PLASTICA QUADRADA INFANTIL, MATERIAL EM 

PO _IPROPILENO, COMO 46CM X LARG 45CM X  ALT  45,CM 
' 

SUPORTA ATÉ 10KG. GARANTIA MiNIMA NACIONAL DE 12 

MESES 

UND 40 MOVEMBA 
R$ 

46,00 

R$ 

1.840,00 

16 

MESA PLASTICA QUADRADA, MATERIAL EM POLIPROPILENO, 

COMO 70CM X LARG 70CM X  ALT  70,05CM, GARANTIA MÍNIMA 

NACIONAL DE 12 MESES 

UND 30 MOVEM BA 
R$ 

120,00 

R$ 

3.600,00 

17 

MESA RETANGULAR, 04 CADEIRAS, TAMPO EM GRANITO, BASE 

EM METAL, MESA:  ALT:  77 CM I LAR: 60 CM I  PROF:  100 CM I 
CADEIRA:  ALT:  89 CM I LAR: 35 CM I  PROF:  42 CM, GARANTIA 

MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

580,00 

R$ 

2.900,00 

18 

MESA RETANGULAR, 06 CADEIRAS, TAMPO EM GRANITO, BASE 

EM METAL, MESA:  ALT:  77 CM I LAR: 75 CM I  PROF:  140 CM I 

CADEIRA:  ALT:  92 CM I LAR: 36 CM I  PROF:  49 CM, GARANTIA 

MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES.  

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.400,00 

R$ 

7.000,00 

19  

SOFA  EM  SUEDE  PRETO, 02 LUGARES,  ALT  87CM X LAR 140CM 

X PROF 77CM, ESTRUTURA EM MADEIRA DE 

REF  _ORESTAMENTO, ENCHIMENTO DO ASSENTO: ESPUMA 

023, ENCHIMENTO DO ENCOSTO: ESPUMA D20, PÉS FIXO, 

GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 3 PÉROLA 
R$ 

500,00 

R$ 

1.500,00 

20 

SOF4 EM  SUEDE  PRETO, 03 LUGARES,  ALT  87CM X LAR 180CM 

X PROF 77CM, ESTRUTURA EM MADEIRA DE 

REFLORESTAMENTO, ENCHIMENTO DO ASSENTO: ESPUMA 

023, ENCHIMENTO DO ENCOSTO: ESPUMA D23, PÉS FIXO, 

GARANTIA MÍNIMA NACIONAL DE 12 MESES. 

UND 3 PÉROLA 
R$ 

700,00 

R$ 

2.100,00 

21 

ARMÁRIO, DO TIPO VITRINE ARMAÇÃO EM AÇO PERFILADO EM 

L 22,22 X 3MM - TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM - 

COR: BRANCO. LATERAIS E DUAS PORTAS EM VIDRO 3MM COM 

FECHADURA TIPO  YALE  - QUATRO PRATELEIRAS EM VIDROS 

4MM. DIMENSÕES: 0,65 X 0,40 X1,501V1. 

UND 

UND 

10 PÉROLA 
R$ 

2.500,00 

R$ 

25.000,00 

22 

ARIVARIO, EM AÇO, COM 02 PORTAS, COM ABERTURA MÍNIMA 

DE 90°, DOTADAS DE 02 REFORÇOS, CONFECCIONADOS EM 

CHADA N° 22, COM 04 PRATELEIRAS REFORÇADAS, DIMENSÕES 

MN MAS: 800 X 400 X 1900 MM (LXPXA), COM VARIAÇÃO DE 

+/- E%. SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO, COMANDO 

POR MAÇANETA, DOBRADIÇA COM TRAVA E FECHADURA COM 

CHAVE, PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI-PO, NA COR CINZA 

CLAF O. 0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

10 AMAPA 
R$ 

1.850,00 

R$ 

18.500,00 
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NR-17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, E NORMAS ABNT t 

VIGENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 
i 
! 

23 
ARMÁRIO, EM AÇO, COM DUAS PORTAS, COM FECHADURA, 04 I 

PRATELEIRAS, ALTURA 1.80, LARGURA 0,85, PROFUNDIDADE 1  UND 
0,40, TIPO AÇO 22, COM 02 CHAVES. 1 

10 AMAPA 
R$ 

1.800,00 

R$ 
 

18.000,00 

24 

ARMÁRIO, MULTIUSO, COM ESTRUTURA 100% MDP, 

CO \1TENDO 2 PORTAS COM ACABAMENTO EM VIDRO E 4 

PRATELEIRAS, IDEAL PARA ORGANIZAR DOCUMENTOS, 0 
ACABAMENTO DO ARMÁRIO MULTIUSO APRESENTA 

FINAPINTURA FEITA EM BAIXA PRESSÃO NA COR BRANCA. 

DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 171,50 CM, PROFUNDIDADE 

31,50 CM E LARGURA 60,00 CM. 

UND 10 PÉROLA 
11.000,00 

 

R$ 

1.100,00 

R$ 
 

25 

ARMÁRIO,  ORGAN  IZADOR PARA  HOME OFFICE  DE 171,5 CM DE 

ALTURA, 03 PRATELEIRAS E 02 PORTAS DE ABRIR COM 

DOI3RADIÇAS METÁLICAS, ESTRUTURA EM MDP DE NO 

MÍNIMO 15 MM. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÃO MiNIMA:  (LX  A 

X P: 60 X 171,5 X 31,5 CM; ESTRUTURA: MDP DE NO MÍNIMO 

15 MM. ACESSÓRIOS: PUXADORES DE PLÁSTICO PVC;  

DOBRADIÇAS METÁLICAS; GARANTIA: 6 MESES. 

UND 10 PÉROLA 
R$ 

1.000,00 

R$ 

10.000,00 

26 

ARQUIVO, EM AÇO, COM 02 GAVETAS DESLIZANTES SOBRE 04 

RODIZIOS EM CORREDIÇAS DO TIPO PROGRESSIVO: PARA 

PASTA SUSPENSA, COM CHAVES COM ROLDANAS 

TELESCÓPICAS DE METAL; ARMÁRIOS CONSTRUÍDOS EM 

CHAPA DE AÇO PINTADA NA COR GELO APÓS TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, COM PUXADOR METALICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 0,46 MM LARGURA X 0,57MM 

PROFUNDIDADE X 0,70MM ALTURA, GAVETAS 250MM, PORTA 

ETIQUETAS, CHAPA 26. 

UND 10 AMAPA 
R$ 

1.350,00 

R$ 

13.500,00 

27 

ARQUIVO, EM AÇO, PARA PASTA SUSPENSA, NA COR CINZA 

CLARO, DIMENSÕES 470 X 670X 1362 MM (LXPXA), COM 

VARIAÇÃO DE +/- 5%. PINTURA FOSFATIZADA CONTRA 

FERRUGEM, COM 4 GAVETAS, PUXADORES EMBUTIDOS, 

PORTA ETIQUETA E COM FECHADURA COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO. 0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A  NR-17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, E NORMAS 

ABNT VIGENTE. 0 PRODUTO DEVERA TER LAUDOS DE 

CONFORMIDADE QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 

UND 20 AMAPA 
R$ 

2.100,00 

R$ 

42.000,00 

28 

BALCAO BAIXO: DE 02 (DUAS) PORTAS E 02 (duas) prateleiras, 

TAMPO E LATERAIS, CONFECCIONADO EM FIBRA DE MADEIRA 

MDF DE 18 MM DE ESPESSURA ACABAMENTO EM AMBAS AS 

FACES, PORTAS E GAVETAS EM FIBRA DE MADEIRA MDF 18 

MM, COM ACABAMENTO COM FITA BORDA DE 2,0 MM DE 

ESPESSURA NA COR DO TAMPO. MEDIDA: 120X45X75 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.100,00 

R$ 

5.500,00 

29 

BALCAO C/ 02 (DUAS) PORTAS E 04 (quatro) GAVETAS. 

GAVE:TAS, TAMPO E LATERAIS, CONFECCIONADO EM FIBRA DE 

MADEIRA MDF DE 18 MM DE ESPESSURA ACABAMENTO EM 

AMBAS AS FACES, PORTAS E GAVETAS EM FIBRA DE MADEIRA 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

3.000,00 

R$ 

15.000,00 
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MDF 18 MM, COM ACABAMENTO COM FITA BORDA DE 2,0 MM 

DE ESPESSURA NA COR DO TAMPO. 

30 

BA _CAO, BALCÃO DE ATENDIMENTO EM "L" COM MESA 

INTERNA, COM NO MiNIMO 01 GAVETA COM CHAVE, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP OU MDF DE NO MÍNIMO 

isrAm, DIMENSÕES MÍNIMAS: 1100mm (A) x 950mm(L) x 

600mm(P) + 1100mm(A) x 950mm(L) x 600mm(P) 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

3.000,00 

R$ 

15.000,00 

31 

CADEIRA, DE ESCRITÓRIO, FIXA, CORES DIVERSAS, COM 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM AÇO, COM ASSENTO E 

ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES 

MiNIMAS: L: 88CM, A: 56CM, P: 56CM, PESO SUPORTADO: 

90KG. 

UND 30 PÉROLA 
R$ 

220,00 

R$ 

6.600,00 

32 

CADEIRA, EXECUTIVA, GIRATÓRIA, COR PRETA, COM 

REC ULAGEM DE ALTURA, ASSENTO REVESTIDO EM ESPUMA DE 

DENSIDADE CONTROLADA, ENCOSTO REVESTIDO EM TELA 

MESH, COM RODINHAS E APOIO DE BRAÇOS EM 

POLIPROPILENO, MEDIA: 93X61X46CM.  

UND 5 PÉROLA 
R$ 

850,00 

R$ 

4.250,00  

33 

CAC  EIRA, EXECUTIVA, GIRATÓRIA, COR PRETA, ENCOSTO 

RECLINAVEL, REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, 

REVESTIMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO EM COURO 

ECOLÓGICO, ESPUMA DO ASSENTO INJETADA DE ALTÍSSIMA 

QUALIDADE, BASE EM NYLON ULTRA RESISTENTE, COM 

ROCINHAS E APOIO DE BRAÇOS EM POLIPROPILENO, MEDIA: 

88 A 98X44X55,5CM (AXPXL). 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.100,00 

R$ 

5.500,00 

34 

CADEIRA, GIRATÓRIA, ASSENTO ESTOFADO REVESTIDO EM 

TECIDO 100% POLIURETANO, COM REGULAGEM DE ALTURA
' 

COM RODÍZIO EM POLIPROPILENO, NA COR PRETA, MEDIDA: 

47X56X91,5CM (LXPXA). 

UND 20 PÉROLA 
R$ 

420,00 

R$ 

8.400,00 

35 

CADEIRA, GIRATÓRIA, COM APOIO PARA BRAÇO, ASSENTO 

ESTOFADO REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIURETANO, COM 

REGIJLAGEM DE ALTURA, COM RODÍZIO EM POLIPROPILENO, 

NA COR PRETA, MEDIA: 47X56X91,5CM (LXPXA). 

UND 15 PÉROLA 
R$ 

540,00 

R$ 

8.100,00 

36 

CADDRA, GIRATÓRIA, SEM APOIO PARA BRAÇO, ASSENTO 

ESTOFADO REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIURETANO, COM 

REGULAGEM DE ALTURA, COM RODÍZIO EM POLIPROPILENO, 

NA COR PRETA, MEDIA: 47X56X91,5CM (LXPXA). 

UND 15 PÉROLA 
R$ 

460,00 

R$ 

6.900,00 

37 

CADEIRA, LONGARINA, DE 03 LUGARES, ESPALDAR MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM PLÁSTICO INJETADOS EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESTRUTURA EM AÇO 

OVAL COM AS DIMENSÕES DE 30 X 60 MM, AS BASES DOS PÉS 

DA LONGARINA, COM 660 MM DE COMPRIMENTO E 

CARACTERÍSTICAS AUTO PORTANTES, REVESTIMENTO EM 

POLIPROPILENO E SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL EM 

NYLCN. 0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  

NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, E NORMA ABNT 

VIGENTE. 

UND 25 PÉROLA 
R$ 

800,00 

R$ 

20.000,00 
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38 

ESTANTE, EM AÇO, ABERTA, COM PRATELEIRAS, NA COR CINZA 

CLARO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 920 X 300X 1980 MM 

(LXFXA), COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. ESTRUTURA 

DESMONTÁVEL, 04 (QUATRO) COLUNAS DE CANTONEIRA NO 

PERFIL L COM, NO MiNIMO, 30MM DE ABAS E ESPESSURA 

MÍNIMA DE 1,5 MM; COM FURACÃO MÍNIMA DE 7 MM PARA 

PARAFUSOS PASSANTES. FUNDO E LATERAIS COM REFORÇO 

EM =ORMA DE X. PRATELEIRAS: 06 (SEIS) PRATELEIRAS EM AÇO, 

REGULÁVEIS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,75 MM, COM 3 

DOEIRAS EM TODAS AS BORDAS E COM REFORÇO DE AÇO EM 

PERFIL U AO LONGO DA LARGURA, NA PARTE INFERIOR DE 

CACA PRATELEIRA. REFORÇO EM X NAS LATERAIS E FUNDOS 

QUE: GARANTAM ESTABILIDADE DA ESTANTE. PINTURA 

ELETROSTÁTICA, COM TRATAMENTO ANTI  FERRUGINOSO. 

PARAFUSOS DE MONTAGEM ZINCADOS, COM PORCAS E 

ARRUELAS, SEM DEIXAR PONTAS EXPOSTAS. 0 PRODUTO 

DEV ERA TER LAUDOS DE CONFORMIDADE QUE ATESTEM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

i  

' 

UND 35 AMAPA 
R$ 

650,00 

R$ 

22.750,00 

39 

MESA P/ REFEITÓRIO EM MADEIRA, ESTRUTURA EM TUBO 

QUADRADO, REVESTIDA EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA -TAMPO SUPERIOR EM ABS TERMO- 

CONFORMADO DE ALTO IMPACTO, COM ACABAMENTO 

CENTRAL EM FÓRMICA-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A Pb COM RESINA 

EPb(I-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, DE EXCELENTE 

RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. 

UND 3 PÉROLA 
R$ 

2.100,00 

R$ 

6.300,00 

40 

MESA, DE TRABALHO, EM "L", EM MDP COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 25 MM, REVESTIDA (EM AMBAS AS FACES) EM 

LAMINADO MELAMINICO  BP  ARGILA, 02 CANELETAS DE FIAÇÃO 

HORIZONTAIS, FIXADA SOB 0 TAMPO, CONFECCIONADA EM 

AÇO COM TRATAMENTO FOSFATIZADO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, DIMENSÃO: 1350/600 X 

1350/600 X 740 MM. (COM VARIAÇÃO DE +..._ 5%). GARANTIA 

MÍNIMA DE 5 ANOS..0 PRODUTO DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

NORMAS E CERTIFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO 

ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT NBR 13966:2008 QUE 

ATESTEM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 5  ANC).  0 CERTIFICADO ABNT 

E L4UDO DA  NR  17 DEVERA SER APRESENTADO JUNTO A 

PROPOSTA DE PREÇO. 

I 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.100,00 

R$ 

5.500,00 

41 
MESA, DE TRABALHO, PARA ESCRITÓRIO, DIMENSÕES DE 

750mm(A) x 1450 x 1450mm(L) x 600mm(P), PODENDO 
UND 5 PÉROLA 

R$ 

1.250,00 

R$ 

6.250,00 
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VARIAÇÃO DE +/- 5%, TAMPO CONFECCIONADO EM MDP COM 

NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA EM SER ACABADAS EM 

PER  'IL  DE  PVC,  COLADAS PELO PROCESSO DE  HOT MELT  NA 
COR  DC  LAMINADO, 0 PAINEL DEVE SER FIXADO ENTRE PÉS DA 

ESTRUTURA PELO SISTEMA MINIFIX/ROTOFIX. ESTRUTURAS 

LATERAIS, SOB A SUPERFÍCIE DE TRABALHO, EM MDP OU MDF, 

COM NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA NA COR CINZA 

ARGILA, FIXADAS NAS EXTREMIDADES INFERIORES DO TAMPO; 

REVESTIDAS EM LAMINADO MELAMINICO, COM 02 FUROS, 

INDEPENDENTES, UM SOBREPOSTO AO OUTRO, COM 

DIST ANCIA VERTICAL ENTRE ELES DE 20 MM, FUROS DE 

APROXIMADAMENTE 46 MM DE DIÂMETRO PARA PASSAGEM 

DE ELETRODUTO PARA ELÉTRICA, LÓGICA E TELEFONIA, COM 

TAPA FURO EM  NYLON,  POLIPROPILENO, POLIESTIRENO OU 

POL ESTER, NA TONALIDADE DO LAMINADO, ACABAMENTO 

INFE RIOR EM CHAPA DE AÇO EM U FOSFATIZADA, PINTADA EM 

EPÓXI NA MESMA COR DO LAMINADO COM SAPATAS 

REGULADORAS DE ALTURA EM  NYLON  REFORÇADO COM FIBRA 

DE VIDRO. SAPATAS FIXADAS NA PARTE INFERIOR DA MESMA E 

QUE PERMITAM INTERVALO DE REGULAGEM MÍNIMO DE 10 

MM. E DEVERA CONTER TAMBÉM 02 GAVETAS ESTRUTURADAS 

EM MDP OU MDF, COM FRENTE TAMBÉM EM MDP OU MDF 

REVESTIDAS EM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO DE 

BAIXA PRESSÃO, NA COR CINZA ARGILA COM FECHADURA COM 

02 CHAVES, VÃO INFERIOR ABERTO, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS INTERNAS DE 45 © X 27 (L) CM, EXTERNAS DE 49 C) X 

31 (L) CM, COM ALTURA DE 68 CM, MODULO PARA 

COLOCAÇÃO DE  CPU.  

I 

, 

42 

MESA, PARA COMPUTADOR, COM NO MÍNIMO 1,20M DE 

COMPRIMENTO, LARGURA 0,60M, ALTURA 0,75M, ESTRUTURA 

METÁLICA, TAMPO DE MADEIRA. 

UND 30 PÉROLA 
R$ 

470,00 

R$ 

14.100,00 

43 

MESA, PARA ESCRITÓRIO, COM ESTRUTURA TUBO METÁLICO, 

ACABAMENTO PINTADO, MATERIAL TAMPO AGLOMERADO, 

REVESTIMENTO TAMPO MADEIRA, COM 2 GAVETAS, COM 

CHAVE, LARGURA 0,90 M, PROFUNDIDADE 0,60 M, ALTURA 

0,75 M, PADRÃO ACABAMENTO TAMPO MOGNO..0 PRODUTO 

DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NR 17, DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGE:NTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13966:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM  

NOR  MAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERÁ 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 30 PÉROLA 
R$ 

650,00 

R$ 

19.500,00 

44 

MESA, PARA ESCRITÓRIO, COM ESTRUTURA TUBO METÁLICO, 

ACABAMENTO PINTADO, MATERIAL TAMPO AGLOMERADO, 

REVESTIMENTO TAMPO MADEIRA, COM 2 GAVETAS, COM 

CHAVE, LARGURA 1,20 M, PROFUNDIDADE 0,60 M, PADRÃO 

ACA3AMENTO TAMPO MDF.0 PRODUTO DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO,  

NOR  MAS E CERTIFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO 

UND 10 PÉROLA 
R$ 

670,00 

R$ 

6.700,00 
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ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT NBR 13966:2008QUE 

ATESTEM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT 

E LAUDO DA  NR  17 DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO A 

PRODOSTA DE PREÇO. 

45 

MESA, PARA ESCRITÓRIO, TIPO ESCRIVANINHA COM 02 

GAVETAS, COM MEDIDAS DE 750mm(A) x 1700mm(L) x 

700rnm(P) EM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA REVESTIDO COM LAMINADO MELANIMICO NA 

COR CINZA, ESTRUTURA EM TUBOS ABLONGO, COM CALHAS 

PARA PASSAGEM DE INSTALAÇÕES, BORDAS  POST-FORMIGA A 

180', DA MESMA COR DO REVESTIMENTO, ACABAMENTO EM 

PERFIL DE  PVC.  0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E 

CERTIFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO 

CERTIFICADO ABNT NBR 13966:2008 QUE ATESTEM  

CON  FORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT 

E LAUDO DA  NR  17 DEVERA SER APRESENTADO JUNTO A 

PROPOSTA DE PREÇO. 

" 

UND 15 PÉROLA 
R$ 

1.300,00 

R$ 

19.500,00 

46 

MESA, PARA IMPRESSORA, MATERIAL ESTRUTURA TUBO 

METÁLICO, ACABAMENTO ESTRUTURA PINTADO, MATERIAL 

TAMPO AGLOMERADO, TIPO BASE FIXO, LARGURA 0,60 M, 

PROFUNDIDADE 0,45 M, ALTURA 0,67 M, COR TAMPO BRANCA. 

UND 15 PÉROLA R$ 400,00 
R$ 

6.000,00 

47 

MESA, PARA REUNIÃO, CAPACIDADE PARA NO MiNIMO 12 

LUGARES, 2500X900X750CM, ESTRUTURA EM AÇO, TAMPO EM 

MD:. .0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  

17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO 

ABNT VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO 

ABNIT NBR 13966:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE I ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERÁ 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

3.000,00 

R$ 

15.000,00 

48 

POLTRONA, EXECUTIVA, GIRATÓRIA, COR PRETA, COM 

REC ULAGEM DE ALTURA, ASSENTO REVESTIDO EM ESPUMA, 

ENCOSTO REVESTIDO EM TELA  MESH,  COM RODINHAS EM 

POLIPROPILENO E APOIO DE BRAÇOS EM POLIPROPILENO E 

AÇO CROMADO, MEDIA MiNIMA: 57X22X51CM..0 PRODUTO 

DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NR 17, DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13962:2008QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERÁ 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.000,00 

R$ 

5.000,00 

49 

MESA EXECUTIVA TIPO L PÉ GAVETEIRO (02 GAVETAS E 01 

GAVETÃO) EM MDF, MEDIDAS: 1800X1400X800X750, TAMPO 

DE 40mm, PÉS EM MDF DE 30mm NAS CORES PRETO E 

CARVALHO AVELA, SAPATAS NIVELADORAS DE PISO CROMADA 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

2.700,00 

R$ 

13.500,00 
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CON  EMBORRACHADO, PUXADORES EM AÇO ESCOVADO. .0 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO 

MIN STÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13966:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERA 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

50 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE COM REGULAGEM DE ALTURA, 

ESTE UTURA EM AÇO CROMADO, ESPUMA LAMINADA DE 12CM 

NO ASSENTO, ENCOSTO EM TELA COM APOIO LOMBAR, APOIO 

DE CABEÇA REGULAVEL E AJUSTAVEL, APOIO PARA BRAÇOS 

CROMADO COM ELEVAÇÃO, SISTEMA RELAXE E RECLINAVEL.0 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13962:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERA 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

2.800,00 

R$ 

14.000,00 

51 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR ESPALDAR ALTO, ESTRUTURA  

SKI  EM AÇO CROMADO, ESPUMA LAMINADA DE 12CM NO 

ASSE.NTO, ENCOSTO EM TELA COM APOIO LOMBAR, APOIO 

PARA BRAÇOS CROMADO COM ELEVAÇÃO..0 PRODUTO DEVE 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO 

TRAI3ALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT VIGENTE E 

COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT NBR 

13962:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM NORMAS 

ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERA SER 

APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.500,00 

R$ 

7.500,00 

52 

MESA EXECUTIVA PE GAVETEIRO (02 GAVETAS E 01 GAVETÃO) 

EM MDF, MEDIDAS: 1500X700X750, TAMPO DE 30mm, PÉS EM 

MDF DE 25mm NAS CORES PRETO E CARVALHO AVELA, 

SAPATAS NIVELADORAS DE PISO CROMADA COM 

EMEORRACHADO, PUXADORES EM AÇO ESCOVADO. .0 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13966:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NOF MAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE :. ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERA 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.400,00 

R$ 

7.000,00 

53 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE COM REGULAGEM DE ALTURA, 

ESTRUTURA EM AÇO CROMADO, ESPUMA LAMINADA DE 10 

CM NO ASSENTO, ENCOSTO EM TELA COM APOIO LOMBAR, 

APOIO DE CABEÇA AJUSTAVEL, APOIO PARA BRAÇOS, SISTEMA 

RELAXE. .0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  

NR 17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E 

CERTIFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

2.000,00 

R$ 

10.000,00 
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CERTIFICADO ABNT NBR 13962:2008 QUE ATESTEM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E • 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT 

E LAUDO DA  NR  17 DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO A1 
1 

PROPOSTA DE PREÇO. 

54 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR ESPALDAR MÉDIO, ESTRUTURA 

SKI  EM AÇO CROMADO, ESPUMA LAMINADA DE 10CM NO 

ASSENTO, ENCOSTO EM TELA COM APOIO LOMBAR. 0 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A  NR  17, DO 

MIN STÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E CERTIFICADO ABNT 

VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO ABNT 

NBR 13962:2008 QUE ATESTEM CONFORMIDADE COM 

NORMAS ABNT ESPECIFICAS E VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 ANO. 0 CERTIFICADO ABNT E LAUDO DA  NR  17 DEVERA 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

1  

' 

, 

UND 5 PÉROLA 
R$ 

1.300,00 

R$ 

6.500,00 

55 

MESA REFEITÓRIO 10 LUGARES BANCOS GIRATÓRIO TAMPO DA 

MESA: PRODUZIDO EM MDF COM 18 MM COM RE- 

ENGROSSADO, TOTALIZANDO 30 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO COM LAMINADO DE ALTA RESISTÊNCIA DA MARCA 

FOR VlICA. ASSENTOS: MEDINDO 0,30 CM X 0,30 CM, EM MDF 

15 MM DE ESPESSURA, BORDA EM PERFIL DE  PVC.  ESTRUTURA: 

MONTADA PARA BANCOS FIXOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 5 

0 X 3 0 MM COM 1,2 0 MM DE PAREDE, PINTURA EPÓXI PÓ 

TEX-URIZADA POR PROCESSO ELETROSTÁTICO. OPÇÕES DE 

CORES: TAMPO: BRANCO L 120; ESTRUTURA: PRETA, CINZA- 

CLARO; DIMENSÃO SOMENTE DO TAMPO 3,00 X 0,80; 

DIMENSÕES TOTAL MESA MONTADA LARG. 3,00 M X  PROF.  

1,85 CM X  ALT.  0,75 CM. O PRODUTO DEVERÁ TER LAUDOS DA 

NR17, 0 MESMO TEM QUE SER APRESENTADO JUNTO A 

PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 20 PÉROLA 
R$ 

2.500,00 

R$ 

50.000,00 

56 

MESA REFEITÓRIO ESCAMOTEAVEL 8 LUGARES -TAMPO MDF / 

MATERIAL: MDP DE 25 MM, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO (FÓRMICA); ACABAMENTO: 

BORDA EM PP DE 2,0 MM DE ESPESSURA, ANTI  

AMARELAMENTO.COR: BRANCO; -ASSENTOS: MATERIAL: MDP 

DE 25 MM, REVESTIDO EM  BP,  BORDAS EM PP DE 2 MM DE 

ESPESSURA,  ANTI  AMARELAMENTO, COLADA PELO SISTEMA 

HOLT  MELTING  (A QUENTE); COR: BRANCO; FORMATO: OVAL; 

MEDIDAS: 350 X 290 MM (CXP) ; -ESTRUTURA: MATERIAL: 

TUBO DE AÇO REDONDO 1" E 1 1/4 " E TUBO DE AÇO 

RETANGULAR DE 30 X 5 0 MM; TRATAMENTO  ANTI  FERRUGEM 

E CORROSÃO: SIM; PINTURA: EPÓXI-Pb; COR: PRETA; 

PONTEIRAS: EXTERNAS EM POLIPROPILENO INJETADO; 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 2400 MM (8 LUGARES). 0 

PRCDUTO DEVERÁ TER LAUDOS DA NR17, 0 MESMO TEM QUE 

SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 25 PÉROLA 
R$ 

2.200,00 

R$ 

55.000,00 
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57 

GAVETEIRO VOLANTE 3 GAVETAS -400X490X585MM, 

FECI-AMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, CORREDIÇAS 

METÁLICAS, CHAVE DO TIPO  YALE,  04 RODiZIOS DE DUPLO 

GIRC EM NYLON INJETADO, NA COR CINZA.0 PRODUTO 

DEVE RA TER LAUDOS DA NR17, 0 MESMO TEM QUE SER 

APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

1 
 UND 15 PÉROLA R$ 350,00 

R$ 

5.250,00 

58 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS -ALTURA: 210 CM LARGURA: 

90 C V1 PROFUNDIDADE: 45 CM, ESTRUTURA EM MDF 18 MM, 

06 PRATELEIRAS, SENDO 02 COM SISTEMA PARA PASTA 

SUSFENSA, FUNDO EM MDF 6 MM, BORDA EM  PVC  2 MM, 

DOBRADIÇA EM AÇO, PUXADOR EM AÇO ESCOVADO, PÉS 

METÁLICOS COM SAPATAS REGULADORA DE NIVEL , PÉS COM 

ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPDXI FOSCO, 

FECHADURA COM CHAVE, NA COR CINZA. 0 PRODUTO DEVER/6k 

TER LAUDOS DA NR17, 0 MESMO TEM QUE SER APRESENTADO 

JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO. 

UND 

1  

1  

10 PÉROLA 
R$ 

870,00 

R$ 

8.700,00 

59 

CONIUNTO DO ALUNO FNDE CJA 03-B, NA COR AMARELA
I 
 

CONFORME DESCRITIVO E EXIGÊNCIA DO FNDE. 0 PRODUTO 

DEVE ESTA EM CONFORMIDADE COM 0 FNDE COMPROVADO ' 

ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO A MESMA 1  

APRESENTADA COM SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS JUNTO UND 

COfV AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA E COMPROVAÇÃO DA VERACIDADE EM ANEXO. 

ABNT NBR 14006:2008, PORTARIA INMETRO n° 401 DE 28 DE ! 

DEZE:MBRO DE 2020 — 

150 PÉROLA 
R$ 

660,00 

R$ 

99.000,00 

60 

CONJUNTO DO ALUNO FNDE CJA 04-B, NA COR AMARELA 

CONFORME DESCRITIVO E EXIGÊNCIA DO FNDE. 0 PRODUTO 

DEVE ESTA EM CONFORMIDADE COM 0 FNDE COMPROVADO 

ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO A MESMA 

APRESENTADA COM SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS JUNTO 

COM AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA E COMPROVAÇÃO DA VERACIDADE EM ANEXO. 

ABN T NBR 14006:2008, PORTARIA INMETRO n° 401 DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

UND 250 PÉROLA 
R$ 

680,00 

R$ 

170.000,00 

61 

CONJUNTO DO ALUNO FNDE CJA 05-B, NA COR AMARELA 

CONFORME DESCRITIVO E EXIGÊNCIA DO FNDE. 0 PRODUTO 

DEVI: ESTA EM CONFORMIDADE COM 0 FNDE COMPROVADO 

ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO A MESMA 

APRESENTADA COM SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS JUNTO 

COM AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA E COMPROVAÇÃO DA VERACIDADE EM ANEXO. 

ABNT NBR 14006:2008, PORTARIA INMETRO n° 401 DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

UND 150 PÉROLA 
R$ 

700,00 

R$ 

105.000,00 

62 

CONJUNTO DO ALUNO FNDE CJA 06-B, NA COR AMARELA 

CONFORME DESCRITIVO E EXIGÊNCIA DO FNDE. 0 PRODUTO 

DEVE ESTA EM CONFORMIDADE COM 0 FNDE COMPROVADO 

ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SENDO A MESMA 

APRESENTADA COM SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS JUNTO 

COM AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA E COMPROVAÇÃO DA VERACIDADE EM ANEXO.  

UND 300 PÉROLA 
R$ 

720,00 

R$ 

216.000,00 
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ABNT NBR 14006:2008, PORTARIA INMETRO n° 401 DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

63 
CONJUNTO PROFESSOR - CJP 01 - CONFORME DESCRITIVO DO 

FNDE 
UND 50 PÉROLA 

R$ 

700,00 

R$ 

35.000,00 

64 

CONJUNTO COLETIVO - CJC 01 - CONJUNTO MESA COM 04 

CADEIRAS, ASSENTO E ENCONSTO EM POLIPROPILENO 

MODELO FNDE NA COR LARANJA, ESTRUTURA DE ACORDO AO 

DESCRITIVO FNDE, TAMPO EM ABS 80X80 

UND 100 PÉROLA 
R$ 

800,00 

R$ 

80.000,00 

65 CA1V INHA EMPILHAVEL INFANTIL DE FIBRA SINTÉTICA UND 300 PÉROLA 
R$ 

520,00 

R$ 

156.000,00 

66 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 12 PORTAS COM PITA- 0 PARA 

CADEADOS. 0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E 

CER — IFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO 

CER — IFICADO ABNT NBR 13961:2010 QUE ATESTEM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 20 AMAPA 
R$ 

218,00 

R$ 

4.360,00 

67 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 16 PORTAS COM PITA() PARA 

CADEADOS. 0 PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A  NR  17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NORMAS E 

CERTIFICADO ABNT VIGENTE E COMPROVADO ATRAVÉS DO 

CERTIFICADO ABNT NBR 13961:2010 QUE ATESTEM 

CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT ESPECIFICAS E 

VIGENTES. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UND 15 AMAPA 
R$ 

200,00 

R$ 

3.000,00 

68 
LON ,3ARINA TIPO DIRETOR 04 LUGARES COM BRAÇO 

ESCAMOTEAVEL. 
UND 15 PÉROLA 

R$ 

180,00 

R$ 

2.700,00 

69 
POL— RONA TIPO DIRETOR COM BRAÇO ESCAMOTEAVEL, 

ESTRUTURA EM AÇO CONTINUA 
UND 45 PÉROLA 

R$ 

80,00 

R$ 

3.600,00 

70 
ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO CH24 (0,60MM) COM 12 

PRA— ELEIRA DUPLA FACE, ALTURA 2,30m 
UND 25 AMAPA 

R$ 

240,00 

R$ 

6.000,00 

71 
ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO CH24 (0,60MM) COM 05 

PRA—ELEIRA DUPLA FACE, ALTURA 2,00m 
UND 15 AMAPA 

R$ 

200,00 

R$ 

3.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Pregos - IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 apreseltagão de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 
3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  

23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

proprics contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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3.3 Após a ;3utorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,  

median  te solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

3.5 Dos limites para as adesões: 

3.5.1 As acuisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para 

os participantes. 

3.5.2 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

regist-ado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 

3.6 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

3.6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços, conforme o  art.  84 da Lei 14.133/21,  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

4.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.2.1 0 instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei n 2  14.133, 

de 2021. 

4.4 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de pregos. 

4.5 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contra,:agão direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n 2  14.333, de 2021. 

4.5.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

4.6 A ata cie registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

4.7 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

CLAUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os prEgos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em ,:aso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li 

do caput do  art.  124 da Lei n 2  14.133, de 2021; 
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5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuagao sobre 

os pregos registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a contratação; 

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLAUSULA SEXTA — DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hip5tese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou ent dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2 Se Ma obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.3 Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.2 Na hip5tese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprDvagao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  14.133, de 2021, e na legislação 

aplicivel. 

6.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto 

no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo  corn  a realidade 

dos ‘'alores praticados pelo mercado. 

6.2.5 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 0 regif.tro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu prego registrado, sem motivo justificado; ou 

7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.1.4.1 Nz hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n 2  14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou 

a Entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.1.4.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os demais 

licitames participantes, observada a ordem de classificação. 

ARP NR 012/20z4• F,6gina 14 df•,•15 

`fita óhlInati 0:s idà 
e4abinE•telliglaCti ba.gaky bt @pi efeittir,;.iiacil  

Nos vikjte 
Mant)01Justiniano 4lerk/10141'p.  Medrado  sin 

Centro - CEP.  46,860-000 

IViunipipici de Jac,» - GNIRI: 13.889 993/0001-46 



PREFEITURA DE 

IAÇU 
7.3 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.3.1 Por razão de interesse público; 

7.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.3.3 Se no houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 

regis.:rado. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de 

contra :ação direta. 

8.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registrp de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

partici  Dante,  caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA NONA — CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta. 

9.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houve' prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3 Fica eleito o foro da Comarca de lagu-Ba, para dirimir toda e qualquer questão decorrente desta Ata de Registro de Pregos, 

renunciando as partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vi assinada pelas partes. 

laçu-Ba, 26 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE IAÇU LOJA DA FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 13.886.993/0001-46 CNPJ: 50.148.864/0001-23 

NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA VALNEY DOS SANTOS SANTIAGO 

CPF: 142.101.505-68 CPF: 056.910.395-98 

Prefeito Municipal Proprietário 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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23/08/2024, 13:20 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 2 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 
2 mensagens 

João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 21 de agosto de 2024 as 15:07 
Para: simonegarda@hotmail.com  

Prezados, bom dia, chamo-me JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT, novo analisa de licitações da secretaria 
municipal da saúde de Capanema/PR. 
Gostaria de solicitar um orçamento para licitação, caso não tkier algum item disposto por 'vocês, fa\,tor deixar em 
branco, aguardo o retorno em 5 (cinco) dias úteis, a contar desta data de hoje 21/08/2024, obrigado. 

Segue em anexo a tabela com os itens. 

'01
.
1 Equipamento - ORÇAM ENTO.docx 

33K 

Simone Garda <simonegarda@hotmail.com> 21 de  agosto  de 2024 as 16:04 
Para: Joao - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.forgov.br> 

Simone Cristina  Garda  I Financeiro 

Eng. Soluções Elétricas eAr Condicionados I I 

Rua Rio de Janeiro, 823, Centro - Capanema - PR  Brasil  

Tel.:  +55 (46) 9914 6533 

"Se o teu oxigênio for Deus,  voce  pode mergulhar no mais profundo mar que nunca te faltarci ar para respirar"!! 

De: João - PV1Capanema-PR  <selogjoao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quarta-feira, 21 de agosto de 2024 13:07 
Para: simonegarda@hotmail.com  <simonegarda@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 

[Texto das men3agens anteriores ocultol 

ta Equipamento - ORÇAMENTO.pdf 
306K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsasKAAIBOgAzsNFmTsjBw &sinipl=msg-a:mul-Z... 1/1 



r) 

Item Cá ligo do 
produto 

Nome do produto Especificações Técnicas da Resolução 727/2022 Quantidad 
e 

Unidade  Prey)  máximo  
unitário 

(R$) 

Prep  máximo 
total 
(RS) 

1 
MOCHO 
ODONTOLÓGICO. 

ELEVAÇÃO DO ASSENTO A  GAS  ATRAVÉS 
DE ALAVANCA NA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 
REGULAVEL COM AJUSTE DE 
APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE 
RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

2  UN  

2 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO. 

MODELO  SPLIT  REVERSO,QUENTE E FRIO, 
220V 12.000 BTUS (SISTEMA INVERTER) - 
COM  MAO  DE OBRA DE INSTALAÇÃO E 
DRENOS E NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA. 

28  UN  R$ 3.300,00 R$ 92.400,00 

3 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO. 

MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000  BTU'S,  QUENTE/FRIO 
220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410A 
(SISTEMA INVERTER)- COM MÃO DE OBRA 
DE INSTALAÇÃO E DRENOS. 

2  UN  R$ 14.900,00 R$29.800,00 

4 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO. 

PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA 0 MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 
ATENDE 1 OU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS, INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS: TENS/1U): 110V OU 220V 
POTÊNCIA: MiNIMA 1.700W (2.28 HP),  
DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 
424 L/MIN, PRESSÃO  MAXIMA:  8 BAR, BAIXO 
RUÍDO, GARANTIA: I ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

2  UN  

5 

ARMÁRIO COM DUAS 
PORTAS. 

CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE  
PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FACIE  
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC,  
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM Aço TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

20  UN  

BALCÃO COM DUAS 
PORTAS. 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 
LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA 

20  UN  
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6 PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE  
PVC.  SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS I80', 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC,  
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 2700. 
PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA 
EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 
MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 
LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 
PROFUNDIDADE- PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

,.. 

CADEIRA GIRATÓRIA 
EXECUTIVA COM 
BRAÇOS. 

TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO DE 12 MM, 
COM ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA 
(50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 
ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR 
AZUL ESCURO E ESPESSURA MiNIMO DE 1 
MM. BORDAS EM  PVC  NO CONTORNO DO 
ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK 
SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM 
DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA 
CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR 
ENCAIXE CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL 
DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 
PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA 
COM CAPA DE  NYLON  NA COR PRETA, COM  
ARAN  HA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE  NYLON  E COM 
ESFERAS DE AV.). BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE 
AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT. MEDINDO 0 ENCOSTO 35 CM DE 
ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA 
DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA 
X 45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MiNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

20 LN 

8  AUTOCLAVE  
HORIZONTAL DE 
MESA CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 42 
LITROS. 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO 
QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 
HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
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V  

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 
VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO 
TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. 
CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO  INOXIDÁVEL, 
COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM 
MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM 
DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA 
DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO 
AMBIENTE. 0 ADICIONAMENTO DA AGUA 
NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  
DEVERA SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 
CICLO DEVERA SER AUTOMÁTICO. 
BANDEJA: CONFECCIONADA EM Aço 
INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, 
PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 
VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO 
EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 
ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 
UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  
DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: BASE NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  
NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 
44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS 
MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE  MINIMA  
DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MiNIMAS: 
2400 W. VOLTAGEM:110/220 V. GARANTIA  
MINIMA  DE 18 MESES PARA PECAS E 
SERVIÇOS 

9 

DETECTOR DE 
BATIMENTOS 
CARDÍACO FETAL. 

MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO POR 
BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO 
CRISTAL. DEVERA ESTAR ACONDICIONADO 
EM ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 
FACILIDADE DE TROCA DABATERIA. 
MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS 
PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 % 
DEVERA TRAZER A MARCA DO FABRICANTE 
E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO 
APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
APRESENTAR CATALOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 

10  UN  

10 

GELADEIRA PARA 
GUARDA VACINAS. 

MODELO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, 
DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A 
GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 
280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 

2  UN  



. 24:i  

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO 
NA ANV1SA, CÂMARA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO 
CM NAS PAREDES EM POLIURETANO 
INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO 
COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, 
EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE 
COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C. TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR SOLUÇÃO, 
SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  
E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO 
DIGITAL MICROPROCESSADO COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE 
FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 
COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E 
COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 
110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, 
CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATE TRÊS NÚMEROS. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO 
EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 
ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATE 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA.GELADEIRA PARA 
GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, 
DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 
CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS 
(ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 
DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE 
CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, 
PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR 
DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - 
EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E 
CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 
DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR SOLUÇÃO, 



2  

SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  
E MINIMA TEMPERATURA, COMANDO 
DIGITAL MICROPROCESSADO COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE 
FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGA VEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 
COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E 
COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 
110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, 
CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO 
EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 
ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 122.200,00 

RAZÃO SOCIAL: D PARADZINSKI 

CNPJ: 23.167.771/00001-73 

ENDEREÇO: RUA  ANTONIO  NEHEUS, 607 - CENTRO, CAPANEMA PR. 

PARADZINSKI 
LTDA:2316777 
1000173 

Assinado de forma 
digital por D 
PARADZINSKI 
LTDA:23167771000173 
Dados: 2024.08.21 
15:38:26 -03'00' 

• 
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JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ 
Av. Anita  Garibaldi,  888 - Bairro Cabral - CEP 80540-901 - Curitiba - PR - www.jfpr.jus.br  

8 andar 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2024 

Ata de Registro de Preços n.° 020/24, de 10 estantes com balcão para 
gabinete, 15 armários baixos com 2 portas, 10 anuários de madeira com 2 
portas, 20 mesas redondas e 10 estantes com  MCA()  duas portas cor 
argila, firmada entre a Justiça Federal de 1.° Grau no Paraná e a empresa 
VGD Santos Empório do MDFLTDA. 

Pregão Eletrônico 022/24 

P.A. da Licitação n° 0002076-55.2024.4.04.8003 

P.A. da Ata n" 0003242-25.2024.4.04.8003 

Pelo presente instrumento, a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ, com sede na 
Avenida Anita  Garibaldi,  888, Cabral, em Curitiba PR, CEP 80.540-901, inscrita no CNPJ sob o n.° 
05.420.123/0001-03, doravante denominada simplesmente JUSTIÇA FEDERAL, representada neste ato pela 
Juiza Federal Diretora do Foro, Dra. Luciana da Veiga Oliveira, brasileira, magistrada, portadora da Carteira de 
Identidade n.° 3.675.799-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n.° 874.261.299-34, considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico n.° 022/24, RESOLVE registrar os preços da empresa, na(s) quantidade(s) estimada(s), de 
acordo  corn  a classificação por ela alcançada no item, atendendo as condições previstas no instrumento 
Convocatório e As constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes As normas constantes da Lei 
n.° 14.133/2021 e suas alterações, do Decreto n.° 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

FORNECEDOR 

VGD SANTOS EMPÓRIO DO MDF LTDA, inscrito no CNPJ 44.603.675/0001-09, com sede em São José 
dos Pinhais/PR, na Rua Francisco Alves, n° 594, Parque da Fonte, CEP 83.050-420,  e-mail  
amburanacontabilidade@gmail.com, telefone (41) 98836-6644, representada neste ato por seu Diretor, Sr. Vinícius 
Guimarães dos Santos, portador da Carteira de Identidade n.° 8839212-4, inscrito no CPF/MF sob n.° 
072.311.049-24, a seguir denominado FORNECEDOR. 

I - OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços do(s) item(ns) especificado(s) no Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico 022/24. 0 referido anexo, complementado com os dados da proposta da licitante e com os 
valores resultantes da licitação, passa a constituir o Anexo I desta Ata. 

https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=151150&id_documento=10000006480007&inf  ra_hash=8ecf 1... 1/10 
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()) 24.; 
II- VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados por esta ata, os seguintes valores: 

ITEM OBJETO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Estante com  baled()  para gabinete 10 R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 
2 Armário baixo 2 portas 15 R$ 724,00 R$ 10.860,00 
3 Armário de madeira com 2 portas 10 R$ 1.600,00 R$ 16.000,00 
5 Mesa redonda 20 R$ 950,00 R$ 19.000,00 

6 
Estante com balcão duas portas cor 
argila 

10 R$ 1.526,00 R$ 15.260,000 

2.2. Os valores registrados nesta Ata poderão ser utilizados por outros órgãos da Administração, mediante 
solicitação à JUSTIÇA FEDERAL, dirigida ao Gestor da Ata, e aceitação expressa por parte do FORNECEDOR. 

2.2.1 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens desta Ata. 

2.2.2 0 quantitativo total, decorrente de todas as adesões à presente Ata, não poderá exceder ao dobro da 
quantidade registrada para cada item. 

2.3. Os valores registrados poderão ser alterados ou atualizados, conforme disposições contidas nos artigos 25 a 27 
do Decreto 11.462/2023. 

2.3.1 A JUSTIÇA FEDERAL, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, monitorará junto ao mercado os 
preços registrados. Caso seja constatada a superveniência de fato que induza à redução do custo do objeto 
registrado, a JUSTIÇA FEDERAL promoverá as devidas negociações com o FORNECEDOR, com vistas a 
adequação dos preços as novas condições mercadológicas então vigentes, sendo-lhe obrigatória a iniciativa quando 
se tratar de redução em relação aos preços registrados. 

2.3.2 Havendo a convocação do FORNECEDOR para renegociar os preços e restando frustradas as tratativas 
para redução de valor, este  sera  liberado dos compromissos assumidos em relação ao item; 

2.3.2.1 A JUSTIÇA FEDERAL poderá, neste caso, convocar as empresas constantes do Cadastro de Reserva, 
respeitando-se a classificação, para renegociação dos preços registrados, sendo que os fornecedores que não 
aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos. 

2.3.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a JUSTIÇA FEDERAL poderá liberá-
lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e, ainda, se a comunicação ocorrer antes do envio do pedido ao FORNECEDOR. 

2.3.3.1 Neste caso, a JUSTIÇA FEDERAL poderá convocar as empresas constantes do Cadastro de Reserva, 
respeitando-se a classificação, para negociação referente à manutenção dos preços inicialmente registrados, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos caso a negociação seja infrutífera.  

III  - VIGÊNCIA DAMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante anuência do FORNECEDOR e desde que comprovada sua vantajosidade 
econômica, nos termos do  art.  84 da Lei 14.133/2021 e  art.  22 do Decreto 11.462/2023. 

https://seltrf4jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=151150&id_documento=10000006480007&infra_hash=8ecf  1... 2/10 



22/08/2024, 09:20 SEI/TRF4 - 7318405 -Ata de Registro de Pregos 

IV - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. Realizar o fornecimento cumprindo todas as obrigações relacionadas ao objeto da prestação, nos termos e 
prazos estipulados, de acordo com o constante no Edital do Pregão Eletrônico n° 022/24 e seus Anexos, na 
proposta apresentada e nos  terms  deste contrato, com observância de todas as leis, regulamentos e normas 
técnicas pertinentes, sendo vedada sua subcontratação. 

4.2. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo 
à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  art.  92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021. 

4.3. E vedado ao FORNECEDOR promover qualquer utilização de dados pessoais, que obtenha em razão da 
execução dos serviços, não consentida ou fora dos limites da contratação, em conformidade ao que determina a Lei 
n° 13.709/2018. 

4.4. Caso o lâturamento do objeto desta contratação seja feito pela matriz ou filial, conforme o caso, informar 
JUSTIÇA FEDERAL, previamente à assinatura do Ata de Registro de Preços ou à emissão da Nota de Empenho, o 
número do CNPJ pelo qual se dará o fattiamento. 

• 
Garantia 

4.5. Prestar garantia  minima  nos termos do Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

V - OBRIGAÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL 

5.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento. 

5.2. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

5.3. Caso a JUSTIÇA FEDERAL resolva adquirir o material cujo preço foi registrado, cada aquisição efetivada 
correspondera a, no mínimo, 10% (dez por cento) da quantidade total registrada. 

5.4. Comunicar ao FORNECEDOR, por escrito, as irregularidades ocorridas em relação à execução da presente 
CONTRATAÇÃO, assim como a aplicação de eventual multa, nos termos da Cláusula XI - Penalidades. 

VI- CONDIÇÕES RELATIVAS A EXECUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTAATA • 6.1. Após a publicação da Ata do Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
dentro do prazo de vigência desta Ata, a JUSTIÇA FEDERAL poderá emitir Nota de Empenho, a qual  sera  o meio 
hábil para formalização da relação pactuada. 

6.1.1 Para firmação do compromisso, configurado pelo recebimento da Nota de Empenho, o FORNECEDOR  sera  
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, confirmar o recebimento da referida Nota de Empenho, que lhe  
sera  encaminhada por meio eletrônico. 

6.1.1.1 Corno condição para o recebimento da Nota de Empenho, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas 
condições que o habilitaram na licitação. 

6.2. 0 não recebimento da Nota de Empenho no prazo definido no subitem 6.1.1 acima caracterizará a hipótese de 
inadimplemento total obrigação em relação ao item requisitado pela JUSTIÇA FEDERAL. 

6.3. Se o FORNECEDOR se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou houver cancelamento do registro do 
FORNECEDOR ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto 11.462/2023, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitada a ordem de classificação. 

VII- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

https://seltrf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=151150&id_documento=100000064800078,infra_hash=8ecf  1... 3/10 
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7.1. A entrega se dará em Curitiba/PR, na Avenida Anita  Garibaldi,  888, Cabral e deverá ser previamente agendada, 
no mínimo com 2 dias Ateis de antecedência, através do telefone (41) 3210-1456 ou  e-mail  patrimonio@jfpr.jus.br. 

7.2. 0 recebamento do objeto desta licitação será feito pela Seção de Patrimônio, por servidores designados para 
tanto, os quais verificarão, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, se o objeto entregue está de acordo com as 
especificações e condições contidas no Edital e com a proposta apresentada na licitação; 

7.3. 0 material será recebido entre 13 e 18 horas, a não ser que outro horário seja acordado entre as partes; 

7.4. Por ocasião da entrega será emitido pela JUSTIÇA FEDERAL, um recibo provisório de recebimento. 

Da entrega dos protótipos 

7.5. Para os itens 1 a 6, tratando-se de entrega de protótipo, o FORNECEDOR deverá efetuar sua entrega no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura da Nota de Empenho. 

7.5.1 Caso a Seção de Patrimônio e/ou Comissão de Recebimento de Materiais não aprove o protótipo 
apresentado, o FORNECEDOR terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de novo protótipo com as 
correções e ajustes indicados por meio de parecer da referida Seção/Comissão, conforme subitens. 

7.5.2 A unidade entregue como protótipo e aprovada integralmente será contabilizada e deduzida da quantidade 
total requisitada. 

Da entrega dos materiais 

7.6. 0 prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias após a aprovação definitiva do protótipo, quando tratar-
se da primeira requisição para os itens 1 a 6, ou após o recebimento da Nota de Empenho para os demais casos. 

7.6.1 Caso  cis  materiais entregues sejam divergentes das descrições contidas no edital ou na proposta do 
FORNECEDOR, os servidores deverão recusá-lo, incidindo o FORNECEDOR na multa aplicável, conforme este 
Edital. 

7.6.2 Caso seja de interesse administrativo, a critério dos servidores encarregados do recebimento do objeto, 
poderá ser possibilitada ao FORNECEDOR cujo objeto foi recusado, nova oportunidade de entrega do material 
escoimado dos vícios e incompatibilidades apresentados em face do Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

7.6.3 Sendo possibilitada a nova entrega referida no subitem anterior, o FORNECEDOR disporá de 10 (dez) dias 
úteis para os itens contados da comunicação de tal oportunidade, para efetuar a entrega. 

7.6.4 Em caso de nova entrega efetuada pelo FORNECEDOR, novamente será emitido termo de recebimento 
provisório e a JUSTIÇA FEDERAL disporá do prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise do material 

7.7. Caso os servidores da JUSTIÇA FEDERAL encarregados do recebimento do objeto verifiquem a sua perfeita 
compatibilidade com as exigências do edital e com a proposta apresentada quando da licitação, atestarão o 
recebimento definitivo e cumprimento das obrigações por parte do FORNECEDOR na nota fiscal apresentada pela 
empresa. 

Prorrogação de prazo 

7.8. Caso o FORNECEDOR preveja atraso na entrega do material, poderá solicitar prorrogação de prazo, desde 
que presentes: justo motivo e prova documental da alegação. 

7.8.1 0 pedido de prorrogação, enquanto não analisado, não suspende ou interrompe o prazo de execução do 
fornecimento. 

7.9. Não sendo apresentado pedido de prorrogação, ou caso apresentado, não seja aceito, a aplicação das 
penalidades de mora realizar-se-do em procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao 
FORNECEDOR, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 
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VIII - PAGAMENTO 

Nota Fiscal 

8.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para a Seção de Patrimônio, localinda no endereço constante do 
item 7.1 deste Anexo, atendendo os seguintes requisitos: 

8.1.1 Obrigatoriamente deverão constar na nota fiscal o banco, a agência e o número da conta do FORNECEDOR. 

8.1.2 A Nota Fiscal emitida deverá conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a 
licitação. 

8.1.3 Além das informações constantes nos subitens acima, o FORNECEDOR deverá informar no documento 
fiscal, se for o caso, o valor do imposto de renda e das contribuições a serem retidas por ocasião do pagamento, 
conforme disposto na IN/SRF n° 1.234/2012 e demais normativos da Fazenda Pública. A inobservância dessa 
exigência implicará em multa por descumprimento de obrigação acessória, prevista no item 11.2.3 deste instrumento, 
sem prejuízo de comunicação à Receita Federal. 

8.2. 0 pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela JUSTIÇA FEDERAL, a conformidade dos materiais 
recebidos com aqueles que foram exigidos no edital. 

8.3. Caso a nota fiscal apresentada esteja em total consonância com as especificações solicitadas e todas as 
obrigações relacionadas à presente Ata de Registro de Preços tenham sido devidamente cumpridas, o responsável 
pelo recebimento do objeto encaminhará a nota fiscal para a Divisão de Planejamento, Orçamento e Finanças para o 
devido pagamento; 

8.3.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Justiça Federal; 

8.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa será liberada no prazo previsto para pagamento. 

8.3.3 Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições exigidas para 
habilitação poderá ser concedido um prazo para que o FORNECEDOR regularize suas obrigações, quando não se 
identificar má-fe ou a incapacidade de corrigir a situação; 

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Documentos Necessários ao Pagamento 

8.5. Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, o FORNECEDOR deverá apresentar, documentação 
comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdencidrias, especialmente: 

8.5.1 Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, que abrange também a 
Certidão Negativa de Débito - INSS (conforme Portaria n° 358/MF de 5 de setembro de 2014), emitida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

8.5.2 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante. 

8.5.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 

8.5.4 Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade de Situação - FGTS; 

8.6. Em relação à comprovação de regularidade exigida, o FORNECEDOR poderá substituir a apresentação de 
documentos por meio da apresentação de extrato obtido do SICAF. Qualquer outro documento não constante do 
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SICAF deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal para processamento do pagamento. 
(1 - 5 o 
0  

8.7. A irregularidade para com qualquer dos itens acima ou a não apresentação das certidões que comprovem a 
situação de regularidade, quando solicitada pela JUSTIÇA FEDERAL por qualquer meio idôneo, caracterizará 
descumprimento de obrigação acessória, tal como previsto nos itens 11.2.3 e 11.2.3.1 desta Ata. 

8.8. Havendo dúvida quanto à autenticidade da cópia apresentada, poderá o Executor do Contrato solicitar a 
apresentação de documento original ou fotocópia autenticada. 

Pagamento e Retenções 

8.9. 0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e corta corrente indicados pelo FORNECEDOR, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do atesto da 
nota fiscal/fatura. 

8.10. Por época do pagamento, será retido na fonte o imposto sobre a renda de pessoa jurídica (IRPJ), a 
contribuição sobre o lucro liquido (CSLL), a contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS) e a 
contribuição para o PIS/PASEP, conforme dispõe a IN n.° 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal, de 12 de 
janeiro de 2012, e suas alterações posteriores. Essa retenção, no entanto, não recai sobre pessoas jurídicas que 
optarem pelo SIMPLES. 

8.10.1 Para efeito do disposto no item anterior, a opção pelo SIMPLES deverá ser demonstrada mediante 
apresentação do termo de opção ou da ficha cadastral, ambos de competência da Receita Federal e declaração na 
forma do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n° 1.234/12, de 12 de janeiro de 2012, assinadas pelo seu 
representante legal. 

8.11. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de eventuais danos 
provocados pelo FORNECEDOR, correspondentes ao prejuízo sofrido pela Administração ou multas (principais ou 
acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas ao FORNECEDOR. 

8.11.1 Caso venha a ocorrer, a retenção será objeto de procedimento administrativo, sendo assegurada ampla 
defesa ao FORNECEDOR. 

IX - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso na emissão da Ordem Bancária, por parte da JUSTIÇA FEDERAL, em favor do 
FORNECEDOR, este terá direito ao pagamento, acrescido da variação do IPC-FIPE, desde a data prevista para o 
pagamento da parcela até a data do efetivo pagamento, desde que requerido pelo interessado. 

X- REAJUSTE 

10.1. Mediante negociação entre as partes, os valores constantes no item 2.1 poderão ser reajustados após o 
período de 1 (um) ano, contado da data em que foi efetuado o orçamento estimado para esta contratação, em 
20/06/2024, ou do último reajuste, tendo como limite máximo a variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

10.2. Caso o índice definido no item 10.1 seja extinto ou não possa mais ser utilizado para essa finalidade, as partes 
desde já concordam que seja substituído por outro que venha a ser determinado pela legislação em vigor. 

10.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice para o 
reajustamento. 

10.4. 0 reajuste de que trata o item 10.1 será calculado a partir da seguinte fórmula: 

R = [(I - I0)/10]*P 
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R = Valor do reajuste 

I = Índice da data do reajuste 

Io = Índice da data de apresentação da proposta ou do último reajuste concedido. 

P= Valor contratual a ser reajustado. 

10.5. Incumbirá ao FORNECEDOR a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso, e a demonstração analítica do 
reajuste a ser aprovado pela Administração. 

XI- DAS PENALIDADES 

11.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á As penalidades de 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como a multas pecuniárias, sem prejuízo da rescisão contratual. 

11.2. Salvo se previstos percentuais diversos no Anexo I — Termo de Referência, serão aplicadas subsidiariamente 
as seguintes ::nultas: 

• 11.2.1 Pela total inexecução dos compromissos assumidos em função da presente licitação, multa de 30% (trinta 
por cento), atualizada pelo IPC-FIPE até a data do inadimplemento, calculada sobre o valor total do item 
inadimplido que lhe foi adjudicado. 

11.2.2 Pela inexecução parcial dos compromissos assumidos em função da presente licitação, multa de até 20% 
(vinte por cento), que será calculada sobre a parcela inadimplida, atualizada pelo IPC-FIPE até a data do 
inadimplernento 

11.2.2.1 A multa de que trata o subitem 11.2.2 poderá ser substituida por advertência quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, a critério da Administração. 

11.2.3 Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer dos documentos 
atinentes a esta contratação, ou apresentação de nota fiscal sem a discriminação de valores tais como a contribuição 
para o INSS, quando for o caso, multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal apresentada. 

11.2.3.1 Pela não apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal, previdencidria e trabalhista 
(Receita Federal, IN  SS,  FGTS e CNDT), multa de 5% (cinco por cento), aplicável sobre a parcela 
inadimplida; 

Da Mora 

11.2.4 Ocorrendo atraso na entrega do protótipsz quando exigida sua apresentação, será aplicada multa de 1% (um 
por cento), por dia de atraso, calculada sobre os aludidos dias e com base no valor total da quantidade solicitada, 
observado o limite de 10% (dez por cento) sendo que o atraso superior a 10 (dez) dias poderá caracterizar o 
descumprimento total da obrigação assumida, a critério da Justiça Federal; 

11.2.5 Ocorrendo atraso na entrega do material, será aplicada multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, 
calculada sobre os aludidos dias e com base no valor total da quantidade solicitada, observado o limite de 20% 
(vinte por cento) sendo que o atraso superior a 20 (vinte) dias poderá caracterizar o descumprimento total da 
obrigação assumida, a critério da JUSTIÇA FEDERAL; 

11.2.6 0 atraso no cumprimento dos prazos previstos para atendimentos decorrentes das obrigações de garantia 
sujeitará a CONTRATADA A multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do objeto a ser consertado ou 
substituído, por dia útil de atraso, limitado ao valor do objeto a ser consertado ou substituído. 

Defesa e aplicação das sanções 
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11.3. Previamente A aplicação de eventual multa, será, concedido A  CON  1RATADA o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de intimação, para apresentação de sua defesa. 

11.4. A Administração poderá reter, provisoriamente, valores correspondentes a eventuais multas no decorrer do 
procedimento instaurado para aplicação de penalidades; 

11.5. Na aplicação das sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, as razões e 
documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais e o 
interesse público decorrente, bem como os antecedentes do FORNECEDOR, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 

11.6. As multas cominadas ao FORNECEDOR poderão ser, a critério da Administração, descontadas dos 
pagamentos devidos e imediatamente convertidas em renda da Unido; 

11.7. 0 FORNECEDOR será notificado de quaisquer penalidades que lhe venham a ser aplicadas decorrentes de 
infringência das condições contidas neste instrumento. 

11.8. Poderão ser aplicadas, ainda, as penalidades previstas nas demais disposições da Lei n.° 14.133/2021 e 
legislação  co  mplementar. 

XII - RESPONSABILIDADE CIVIL 

12.1. 0 FORNECEDOR assume total responsabilidade por qualquer dano pessoal e/ou material que seus 
empregados ou prepostos venham a causar aos servidores e/ou patrimônio da JUSTIÇA FEDERAL, a terceiros 
e/ou ao patrimônio de terceiros, quando da execução do objeto desta licitação. 

12.2. A JUSTIÇA FEDERAL estipulará o prazo para reparação do(s) dano(s) causado(s), quando cabível 

XIII - GERINCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. 0 acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação desta Ata por parte da JUSTIÇA FEDERAL, serão 
efetuados por intermédio de sua Gestora e Fiscal — Supervisora da Seção de Patrimônio, que poderá ser contatada 
através do telefone (41) 3210-1456 ou  e-mail  patrimonio(&jfpr.jus.br, o qual tem autoridade para exercer, em nome 
da Justiça Federal de 1.0  Grau no  Parana,  toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 
principalmeme quanto aos procedimentos a serem desencadeados externa e internamente com vistas: 

13.1.1 Ao recebimento do pedido devidamente autorizado pela autoridade competente, A solicitação de emissão de 
Notas de Empenho, obtenção de assinaturas, publicações, bem como controle de vigência desta Ata e dos atos dela 
decorrentes; 

13.1.2 A centralizar o processo de comunicação entre a JUSTIÇA FEDERAL e fornecedores; 

13.1.3 A conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 
eventuais penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços; 

13.1.4 Ao controle dos preços registrados e dos quantitativos requisitados. 

13.1.5 A orientar outros órgãos da Administração quanto aos procedimentos necessários à adesão aos preços 
registrados nesta Ata, gerenciando suas solicitações. 

13.1.6 A conformidade do fornecimento/execução do objeto e disposições desta Ata com as exigências e condições 
contidas no Edital e seus anexos; 

XIV - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. 0 gerenciador cancelará o registro do FORNECEDOR quando este: 

14.1.1 Desçamprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 
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14.1.2 Não confirmar o recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do seu envio, sem justificativa razoável; 

14.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2° do Decreto n° 11.462/2023; 

14.1.4 Sofrer sanção de impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previstas nos incisos  
III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133/2021. 

14.1.4.1 Caso a empresa tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar e esta penalidade não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a JUSTIÇA FEDERAL poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

14.2. 0 cancelamento do registro do FORNECEDOR será formalizado por despacho, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

14.2.1 0 cancelamento do registro do FORNECEDOR não implica em cancelamento dos preços registrados, 
sendo que a JUSTIÇA FEDERAL poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação, para fornecimento do objeto licitado. 

14.3. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela JUSTIÇA FEDERAL, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1 Por razões de interesse público devidamente comprovadas e justificadas; 

14.3.2 Quando os preços registrados se apresentarem incompatíveis aos praticados no mercado, e não houver êxito 
nas negociações para adequação dos valores praticados, conforme disposto no § 3° do  art.  26 e § 4° do  art.  27 do 
Decreto 11.462/2023. 

14.3.3 A pedido do FORNECEDOR, mediante solicitação por escrito e comprovação de ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior. 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do objeto a ser fornecido, durante o período de 
vigência da ata de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

15.2. Este instrumento não obriga a JUSTIÇA FEDERAL a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo realizar licitações específicas para aquisição dos materiais cujos preços estão registrados nesta Ata, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições em relação Aquelas obtidas na licitação. 

15.3. Todas as comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta 
contratação,  sera()  feitas pessoalmente ou encaminhadas via  e-mail,  para o endereço eletrônico indicado pelo 
FORNECEDOR, especificado no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços, considerando-se recebida pelo 
destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, quando feita pessoalmente, ou no primeiro 
dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica. 

15.4. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços o registro dos fornecedores que aceitaram participar do 
Cadastro de Reserva, nos termos do  art.  18 do Decreto 11.462/2023. 

15.5. A execução do presente instrumento  sera  regida pelas disposições contidas nas Leis  if  14.133/2021, 
8.078/90, no Decreto 11.462/2023, e legislação complementar. 

15.6. Fica eleito o foro da Justiça Federal — Subseção Judiciária de Curitiba para dirimir questões oriundas desta 
contratação. 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, constante no 
Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações da CONTRATANTE. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(vide documento 7318466) 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Guimarães dos Santos, Usuário Externo, em 
26/07/2024, as 16:05, conforme  art.  1°, Ill, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA, Juiza Federal  
Dire  tora do Foro, em 31/07/2024, As 15:04, conforme  art.  1°,  III,  "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php  informando o código verificador 7318405 e o código  
CRC  3A36F352. 

0002076-55.2024.4.04.8003 7318405v3 

https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=151150&id_documento=10000006480007&infra_hash=8ecf... 10/10 



4tx., 
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA 

CONTRATO N°  0 ,2 '4% O 3 . 0  

MUNICÍPIO DE ARATUBA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.387.525/0001-70, com sede na Rua Julio Pereira n° 304 - Centro — CEP: 62762-000 — Aratuba/CE, através da 
SECRETARIA DE SAÚDES CNPJ n°02.417.466/0001-12, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Antônio Aiustrong 
Paz Paiva — CPF n° 803.498.543-00, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BETANIAMED 
COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Antônio Gravata N° 80 — Bairro Betânia - CEP: 30.570-040 - Belo Horizonte/ 
MG, inscrita no CNPJ sob o n° 09.560.267/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury, 
portador do CPF n° 758.729.606-97, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULAS CONTRATUAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional N° 14.133/2021, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2024-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSLILA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
AS UNIDADES DE SAODE DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/CE, em conformidade com o Termo de Referência, e a proposta 
da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO. 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 165.945,00 (Cento e sessenta e cinco mil novecentos e quarenta e 
cinco reais). 

3.2. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
3.2.1. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de 
compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, CRF, FGTS 
e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2.2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
3.2.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3. Neihum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva do fornecimento, total ou parcialmente. 
3.2.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, 
a fim de que tome providências. 
3.2.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; e 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá 
até 31 de Dezembro de 2024. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 09.02.10.301.0181.2.097.0000 — Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção 
Básica de Saúde • ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52,00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE • FONTE 
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DE RECURSO: 1601000000— Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes de Governo Federal 
— bloco de estrutura da rede de serviços / Portaria GM/MS N° 544 (InvestSUS-Estruturação), Proposta n° 
02417.4(36000/1230-01 e Portaria de Liberação n° 2538. 

CLAUSULA SEXTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Municipio de Aratuba e rigorosamente 
de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir: 
a) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 
b) Substi.:uir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento 
e a boa execução do contrato. 
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE. 
d) Respoider perante à Secretaria de  Sake  de Aratuba/CE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizar do-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o termino do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato. 
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho  etc.,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Aratuba/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Aratuba/C E. 
g) Disponbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente: 
j) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade 
ou locadcs, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMA), e equipamentos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Aratuba/CE; 
k) Resporsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verifica-em vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
m) Respoisabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; 
n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
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o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
p) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmeite em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dcs eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
r) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representa-lo na execução do contrato. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto 
contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho. 
d) A Contratada devera, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,  etc.  que julgar 
conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 
6.4. A contratada devera, ainda, atender ao seguinte: 
6.4.1 Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.4.1.1 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique na execução do contrato. 
6.4.1.2 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas 
em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
6.4.1.3 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos, 
proposta adjudicada e contrato; 
6.5.2, Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens; 
6.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 
segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado; 
6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
sejam as mais adequadas; 
6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
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CLAUSULA SÉTIMA — DA ENTREGA DOS BENS 
7.1. DA E ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS 
DE COV PRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
7,1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a  respective  quantidade, devendo ser entregue ao 
contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico. 
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega 
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens. 
7.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

7.2. DO F RAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0 prazo de entrega é de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da Ordem de Compra/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante. 
7.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de Aratuba/CE. 
7,2.2. As informações  necessaries  para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão solicitante. 
7.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos ás normas e exigências especificadas neste edital 
e na proposta de pregos vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
7.3. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que devidamente 
justificade por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência atestado 
pelo Município de Aratuba/CE. 
7.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este fim. 
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução e ao 
acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
8.3. 0 objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,  corm  verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 
b) Definit vamente, por servido -  ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
8.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional 
da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLAUSULA DEZ— DAS ALTERAÇÕES 

10,1. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a) ás alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133/2021; e 
b) ao aumento ou â redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência 
do contrato. 

CLAUSULA ONZE — DAS SANÇÕES 
11.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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11.1,1, dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não erviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o caso; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível: 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
b) apresentar amostra (se for o caso) falsificada ou deteriorada; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1,12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implartação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa  sera  de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa  sera  de 20% (vinte porcento) 
do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa  sera  aplicada da seguinte forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução previsto no 
cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa  sera  compreendida na penalidade por inobservância do 
prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens sejam 
entregues; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as recomendações de ordem técnica 
emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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11.8. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
11.9. A advertência  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11,1.7, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da pratica das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 1.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5.1  11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, 
da Lei n°14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as 
penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissk composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, preferencialmente com, no  minim,  3 (três) anos de tempo de serviço no árgão ou entidade, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se rão a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
11.18. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado administrativamente 
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no instrumento 
convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A parsonalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, ercobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo  corn  relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.22.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inid6neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) alterapão social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do orgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. 0 Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do  [mite  permitido no  art  125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribufdas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou 
a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, observarão as 
seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem corno 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
"d" do inciso lido caput do  art.  124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 6 Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clausulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 
12.5. 0 procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, o qual 
deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o  art.  117 da Lei Nacional n°14.133/2021. 
13.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do contrato 
serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compativel, com o (a) 
Secretário(a). 
13.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no Contrato e na Ordem de Compras, sob 
pena de executar e não receber. 
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13.4 0 representante designado pela Secretaria de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
13.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
13.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLAUSULA CATORZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
14.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento. 
14.2. Ap5s o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação do 
contrataco, com base na variação do índice IGP-M — Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
14.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor percentual 
(calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
14.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,  
sera  adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de 
previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo indice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.7. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
14.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R= 
onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a serem reajustado;  
lo  = Índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

14.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do ,orincipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato, nos termos do  Art.  124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato  
ad  ministra:ivo. 
14.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
14.9.2. 0 raequilibrio econômico-financeiro  sera  realizado por Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINZE — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma p-evista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio eletrônico oficial, em atenção ao  art.  91, 
caput, da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatoria. 
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16.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei 
Nacional n° 14.133/2021. 
16.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional n° 14.133/2021. 
16.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
1.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
16.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos do edital, da proposta 
e deste contrato. 
16.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o procedimento licitatário e a 
proposta adjudicada. 
16.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
16.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador de Despesa 
mediante aplicação da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DO FORO 
17.1. 0 foro da Comarca de Aratuba é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 1° do artigo 92 da Lei n°14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza 
os seus jt.rídicos e legais efeitos. 

Aratuba, c2(2 de  NI t_tZ,c,d) de 2024.  

MUNICÍPIO DE ARATU ll‘/-6 
Secretaria de Saúde 

CNPJ N° 02.417.466/0001-12 
Antônio Aiustrong Paz Paiva 

CONTRATANTE 

BETANIAMED Assinado de forma digital por 

COMERCIAL 
BETANIAMED COMERCIAL 
LTDA:09560267000108 

LTDA:095602670001 08 Dados: 2024.03.1909:21:56 -03.01 

BETANIAMED COMERCIAL LIDA 
CNPJ n°: 09.560.267/0001-08 

Leonardo Antônio Rodrigues Cury 
CPF: 758.729.606-97 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 

2.  4rtio o Ctne; e/c; c,; c.  
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ANEXO AO CONTRATO N°  2, - ;:-; (.) ,- 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 — PE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

VENCEDOR: BETANIAMED COMERCIAL LIDA 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Antônio Gravata N° 80 — Bairro Betânia - CEP: 30.570-040- Belo Horizonte/ MG 
Fone: (3'1) 3374.7799 E-mail:  betaniamedAhotmail.com   
REPRESENTANTE: Leonardo Antônio Rodrigues Cury — CPF: 758.729.606-97 

LOTE II— EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QUANT MARCA V.  UNIT  V. TOTAL 

1 
Aparelho de Raios X • Odontológico - INSTALAÇÃO: 
COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL MODO DE 
OPERAÇÃO: DIGITAL TENSÃO: MiNIMO 7MA 

UND 2  PRO  X 10.520,00 21.040,00 

2 

Bomba a Vácuo Odontológica • Bomba de vácuo 
filtrada, com potência  minima  de 1/2 cv, com vácuo 
máximo a partir de 450 mmHG e com capacidade  minima  
de atender pelo menos 2 consultórios simultaneamente. 

UND 3 DELTRA 4.800,00 14.400.00 

3 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 
refletor) • COMANDO DA CADEIRA: PEDAL 
CABECEIRA: POSSUI REFLETOR: POSSUI EQUIPO: 
T PO  CART  OU ACOPLADO TERMINAIS: ATE 3 CUBA: 
P DRCELANA/CERÂMICA SERINGA TRÍPLICE: 
POSSUI PEÇA RETA: POSSUI CONTRA ÂNGULO: 
POSSUI MICRO MOTOR: POSSUI UNIDADE AUXILIAR 
(SUGADOR): POSSUI CANETA DE ROTAÇÃO: 
POSSUI MOCHO: POSSUI 

UND 6 DENTEMED 15.900,00 95.400,00 

4  Camara  Escura Odontológica • ILUMINAÇÃO: POSSUI UND 2 BIOTRON 320,00 640,00 

5 
Compressor Odontológico - CAPACIDADE 
RESERVATORIO / POTENCIA / CONSUMO: 30 A 39 L/1 
A 1,5HP/6 A 7 PÉSISENTO DE  ¡OLEO:  SIM 

UND 6 DENTEMED 2.100,00 12.600,00 

6 Destilador de Agua • CAPACIDADE: ATE 
LITROS/HORA 

UND 3 DENTEMED 505.00 1.515,00 

7 
Foco Refletor Ambulatorial - ILUMINAÇÃO: LED-  
HASTE: FLEXÍVEL 

UND 3 VALE 
HOSPITALAR 

650,00 1.950,00 

8 Fotopolimerizador de Resinas - TIPO:  LED,  SEM FIO 
SEM RADIOMETRO UND 6 DENTEMED 400,00 2.400,00 

9 Negastoscopio - 02 CORPOS UND 2 PORTAL 
HOSPITALAR 

850,00 1.700,00 

10 
Seladora • TIPO/APLICAÇÃO: MANUAL/ GRAU 
CIRÚRGICO 

UND 7 BIOTRON 500,00 3.500,00 

11 

Ultrassom Odontológico • JATO DE BICARBONATO 
INTEGRADO: POSSUI CANETA E TRANSDUTOR DO 
ULTRASSOM AUTOCLAVAVEL: POSSUI CAVITADOR: 
NÃO POSSUI 

UND 6 DENTEMED 1,300,00 7.800,00 

12 
Mocho - MATERIAL DE CONFECÇÃO /ENCOSTO 
/RE GULAGEM DE ALTURA: AÇO/ FERRO 
CROMADO/POSSUI/A  GAS  

UND 6 DENTEMED 500,00 3.000,00 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 165.945,00 

BETANIAMED  COMERCIAL g... Oil ANIMAL b 
COmERCIAl LWAI96026/000108 

LTDA:09560267000108 Oador 2024.03 19 091207.03W 
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NORT MED PRODUTOS  
NORT MED PHOUUTOS 

HOSPITALARES HOSPITALARES 

LTDA:7406800800012 LTDA.7406d00b000,26 

6 
Dadus: 2024.o3 I Et i 

CONTRATO N° 020) • 03 .1(2 . 01 

MUNICÍPIO DE ARATUBA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.387.525/0001-70, com sede na Rua Júlio Pereira n° 304 - Centro — CEP: 62762-000 — Aratuba/CE, através da 
SECRETARIA DE SAODE - CNPJ n° 02.417.466/0001-12, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Antônio Aiustrong 
Paz Paiva — CPF n° 803.498.543-00, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NORT MED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Tupi N° 1017 - Henrique Jorge — CEP: 60.510-215 — 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 74.068.008/0001-26, neste ato representada pela Sra. Manuela de Oliveira Dantas, 
portadora do CPF n° 049.089.743-65, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULAS CONTRATUAIS  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional N° 14.133/2021, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2024-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do,  presente instrumento a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/CE, em conformidade com o Termo de Referência, e a proposta 
da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO. 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 230.201,00 (Duzentos e trinta mil duzentos e um reais). 

3.2. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
3.2.1. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de 
compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, CRF, FGTS 
e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2.2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
3.2.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicara na aprovação 
definitiva do fornecimento, total ou parcialmente. 
3.2.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, 
a fim de que tome providências. 
3.2.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; e 
c) inadimp ência da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigera 
até 31 de Dezembro de 2024. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As  des  pesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 09.02.10.301.0181.2.097.0000 — Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção 
Básica de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
DE RECURSO: 1601000000 — Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes de Governo Federal 
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— bloco de estrutura da rede de serviços / Portaria GM/MS N° 544 (InvestSUS-Estruturação), Proposta n° 
02417.466000/1230-01 e Portaria de Liberação n° 2538.  

CLAUS  JLA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. A ontratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aratuba e rigorosamente 
de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo  quo  a  nap  
observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir: 
a) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 
b) Subst tuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento 
e a boa execução do contrato. 
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE. 
d) Respcnder perante a Secretaria de Saúde de AratubarCE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato. 
f) Pagar 3eus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e 
parafisca s, FGTS, PIS,  CORNS,  IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho  etc.,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Aratuba/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA,  corn  referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Aratuba/CE. 
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
cordiçõeF.. de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
j) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade 
ou locadcis, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMA), e equipamentos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Aratuba/CE; 
k) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
I) Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verifica-em vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; 
n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
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o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessóa •  corn  
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
p) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
r) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atenc'er As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto 
contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho. 
d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,  etc.  que julgar 
conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 
6.4. A coitratada devera, ainda, atender ao seguinte: 
6.4.1 Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.4.1.1 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique na execução do contrato. 
6.4.1.2 Responsabilizar-se portadas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
6.4.1.3 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus anexos, 
proposta adjudicada e contrato; 
6.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens; 
6.5.3. F'ermitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 
segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado; 
6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
sejam as mais adequadas; 
6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas A execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
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CLAUSULA SÉTIMA — DA ENTREGA DOS BENS 
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS 
DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico. 
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor devera fazer a entrega 
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens. 
7.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0 prazo de entrega é de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da Ordem de Compra/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante. 
7.2.1. Para os produtos objeto deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de Aratuba/CE. 
7.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão solicitante. 
7.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas neste edital 
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
7.3. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que devidamente 
justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog rama de execução  sera  prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
7.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência atestado 
pelo Município de Aratuba/CE. 
7.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este fim. 
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução e ao 
acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
8.3. 0 objeto deste Contrato  sera  recebido: 
a) Provisoriamente, de forma sumaria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,  corn  verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
8.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional 
da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLAUSULA DEZ DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos,  sera  considerado mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a) as alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133/2021; e 
b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência 
do contrato. 

CLAUSULA ONZE — DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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11.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o caso; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inickineo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
b) apresentar amostra (se for o caso) falsificada ou deteriorada; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejL izo das responsabilidades civil e criminal: 
a) adverténcia; 
b) multa; 
C) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa  sera  de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa  sera  de 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa  sera  aplicada da seguinte forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução previsto no 
cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa  sera  compreendida na penalidade por inobservância do 
prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os itens sejam 
entregues; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as recomendações de ordem técnica 
emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros, no todo 
ou em parta, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387.525/0001-70 C.G.F. n° 06.920.207-9 



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA 

NORT MEL) Assmadn  tin  neana ti.g.tal 
PRODU1OS poi  NORT MED11401AITOS 

HOSPITALARES • HOSPITALARES 
LTDA:740660011000126 

LTDA:74068008000 Oados, 2024.03.11115:I ):St, 

126 -03'00' 

11.8. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cOntido.  
da data Je sua intimação. 
11.9. A advertência  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1.1  quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da pratica das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 1.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 11 .1 .2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, 
da Lei n° 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores oúblicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliara 
fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Cabera a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. 0 racurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
11.18. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificaçãc ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado administrativamente 
ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no instrumento 
convocatório. 
11.20. ApOs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise jurídica previa  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.22. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Iniclôneas e Suspensas (C EIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do 
Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DOZE- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. 0 Contratado terá direito A extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no  art.  125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repeticlas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pala Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuidas pelo contrato A Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou 
a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, observarão as 
seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
b) assegioarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
"d" do inciso II do caput do  art.  124 desta Lei. 
12.4.  Alen.  da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o direito de reclamar indenizações relativas As despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações As suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 
12.5. 0 procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, o qual 
deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o  art.  117 da Lei Nacional n°14.133/2021. 
13.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do contrato 
serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) 
Secretário(a). 
13.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no Contrato e na Ordem de Compras, sob 
pena de executar e não receber. 
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13.4 0 representante designado pela Secretaria de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados. 
13.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
13.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLAUSULA CATORZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
14.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento. 
14.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação do 
contratado, com base na variação do índice 1GP-M — Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 
14.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor percentual 
(calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
14.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,  
sera  adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de 
previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao  Mice  extinto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.7. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
14.8. No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

— I 
R = V ° 

10 onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a serem reajustado; 
10  = Índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = indice f nal — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

14.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato, nos termos do  Art.  124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
14.9.1. A Administração devera se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
14.9.2. 0 reequilibrio econômico-financeiro  sera  realizado por Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINZE — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio eletrônico oficial, em atenção ao  art.  91, 
caput, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
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16.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei 
Naciona n° 14.133/2021, 
16.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional n° 14.133/2021. 
16.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
1.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
16.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos do edital, da proposta 
e deste contrato. 
16.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o procedimento licitatório e a 
proposta adjudicada. 
16.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
16,10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador de Despesa 
mediante aplicação da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DEZESSETE — DO FORO 
17.1. 0 foro da Comarca de Aratuba 6 o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 1° do artigo 92 da Lei n°14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Aratuba, de  i.-1/q,R,Ç-I2I de 2024.  

UN  CP DEA T CE 
Secretaria de Saúde 

CNPJ N° 02.417.466/0001-12 
Antônio Aiustrong Paz Paiva 
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NORT MED PRODUTOS Assinado de forma digital por 
NORT MED PRODU I OS 

HOSPITALARES HOSPITALARES 

LTDA:74068008000126 
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ANEXO AO CONTRATO N° • p. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 — PE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

VENCEDOR: NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
CNPJ: 74.068.008/0001-26 
ENDEREÇO: Rua Tupi N° 1017- Henrique Jorge — CEP: 60.510-215 — Fortaleza/CE 
Fone: (85)99689.1323 E-mail:  nortmedhospitalar0.outlook.com   
REPRESENTANTE: Manuela de Oliveira Dantas — CPF: 049.089.743-65 

LOTE V- MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QUANT MARCA V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel • FLUXO DE 
ASPIRAÇÃONÁLVULA DE SEGURANÇA /FRASCO/ 
I3ATERIA/SUPORTE C/RODÍZIOS/MANÓMETRO: DE 
20 A 30 LPM/ POSSUI /TERMOPLÁSTICO OU VIDRO/ 
RECARREGÁVEL BIVOLT /NA() POSSUI POR SER 
PORTÁTIL ATÉ 3,5KG/POSSUI  

UND 3 PROTEC 7.639,20 
 

2.54640 , 

2 
Autoclave  Horizontal de Mesa (até 75 litros) - MODO 
DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS: 
DIGITAL/ ATE 25 LITROS / NÃO POSSUI 

UND 9 DIGITAL' 5.180,80 46.627,20 

3 Balde a Pedal - MATERIAL DE CONFECÇÃO I 
CAPACIDADE: AÇO INOX I DE 30L ATE 49L UND 65  FAME  261,60 17.004,00 

4 
Balde/ Lixeira — CAPACIDADE I MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: DE 11 ATE 20 L I AÇO OU FERRO 
PINTADO 

UND 7  FAME  80,80 565,60 

5 
Biombo- MATERIAL DE CONFECÇÃO / TAMANHO / 
RODIZIOS: AÇO INOXIDAVEL / TAMANHO TRIPLO / 
F'OSSUI 

UND 1 
SANTA 
CLARA 700,80 700,80 

6 

Braçadeira para Injeção - MATERIAL DE CONFECÇÃO 
(ESTRUTURA/APOIO DO BRAÇO): AÇO 
INOXIDAVEL/AÇO INOXIDÁVEL TIPO: PEDESTAL 
ALTURA REGULA VEL 

UND 12 SANTA 
CLARA 

264,80 3.177,60 

7 

Cadeira de Rodas Adulto - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/APOIO PARA BRAÇOS/APOIO PARA 
PÉS/ELEVAÇÃO DE PERNAS: AÇO OU FERRO 
PINTADO / ESCAMOTEAVEL / REMOVÍVEL/COM 
ELEVAÇÃO 

UND 5 CARONE 1.204,00 6.020,00 

8 
Cadeira de Rodas para Obeso - 
CAPACIDADE/BRAÇOS/PÉS: DE 160 KG A 199 
KG/ESCAMOTEÁVEL/REMOViVEL 

UND 3 CARONE 1.914,40 5.743,20 

9 

Cadeira de Rodas Pediátrica - MATERIAL DE 
CDNFECÇÃO/AP010 PARA BRAÇOS/APOIO PARA 
PÉS/ELEVAÇÃO DE PERNAS: AÇO OU FERRO 
PINTADO /ESCAMOTEAVEL/ REMOVÍVEL /COM 
ELEVAÇÃO 

UND 1 CARONE 1.030,40 1.030,40 

10  

Câmara para Conservação de Imunobiológicos - 
MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO): 
AÇO INOXIDÁVEL 304- CAPACIDADE E QUANTIDADE 
DE GAVETAS SISTEMA DE EMERGÊNCIA REGISTRO 
DIE  DADOS: ATE 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 1 
POSSUI IPOSSUI- TEMPERATURA: ENTRE +2° C E +8 
C- CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO: POSSUI- 
SENSORES INTERNOS: POSSUI- DISCADOR DE 
EMERGÊNCIA: POSSUI 

UND 2 FRIGELAR 12.000,00 24.000,00 
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11 Carro de Curativos - MATERIAL DE CONFECÇÃO / 
ACESSÓRIOS: AÇO INOXIDÁVEL! BALDE E BACIA UND 5 SANTA 

CLARA 902,401 4.512,00 

12 

Cilindro de Gases Medicinais - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO / CAPACIDADE / SUPORTE COM 
RODÍZIOS / ACESSÓRIOS: AÇO OU ALUMÍNIO 13 ATÉ 
10L / NA() POSSUI / VÁLVULA REGULADORA E 
FLUXOMETRO 

UND 2 PROTEC 1.200,00 

1 : 
1 
I 2.400,00 

13 

DEA - Desflbrilador Externo Automático - 
AUTONOMIA DA BATERIA / AUXÍLIO RCP / 
ACESSÓRIO: 50 A 250 CHOQUES I POSSUI / 1 PAR  
EL ETRODO 

UND 2 
CMOS 

DRAKE  8.884,00 17,768,00 

14 

Detector Fetal - TIPO/ TECNOLOGIA/ 
DISPLAY/TAMANHO MONITOR/AL IMENTAÇÃO: DE 
MESA/DIGITAL/POSSUI/DE 3.  A 5/REDE ELÉTRICA E 
BATERIA 

UND 7 MD 1.261,00 8.827,00 

15 

Eletrocardiógrafo - CANAIS/COMUNICAÇÃO COM 
COMPUTADOR/OPERAÇÃO/CONECT WI- 
EI/IMPRESSÃO DIRETA NO 
EQUIPAMENTO/ALIMENTAÇÃO: 12/POSSUI/DIRETA 
NO CONSOLE/SEM CONECTIVIDADE WIFI/POSSUI 
EM FORMATO A4/REDE ELÉTRICA E BATERIA 

UND 3 ECAFIX 11.220,00 33.660,00 

16 
Escada com 2 degraus - MATERIAL DE CONFECÇAO: 
AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 9 
SANTA 
CLARA 

241,00 2.169,00 
, 

17 
E:sfigmomandometro Adulto • TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: ANALÓGICO/NYLON 
OU TECIDO DE ALGODÃO 

UND 21  PREMIUM  288,00 6.048,00 

18 
Esfigmomandometro Infantil - TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: ANALÓGICO/NYLON 

UND 10  PREMIUM  160,00 1.600,00 

19 
Esfigmomanômetro Obeso - TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: ANALÓGICO/NYLON 
CU TECIDO EM ALGODÃO 

UND 10  PREMIUM  302,80 3.028,00 

20 
Estetoscópio Adulto • MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR I TIPO: AÇO INOXIDÁVEL I DUPLO 

UND 9  PREMIUM  310,00 2.790,00 

21 
Estetoscópio Infantil - MATERIAL DE CONFECÇA0 DO 
AJSCUL—ADOR I TIPO: AÇO INOXIDÁVEL I DUPLO 

UND 2  PREMIUM  263,00 526,00 

22 
Mesa de  Mayo  - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 5 
SANTA 
CLARA 

510,40 2.552,00 

23 
Mesa Ginecológica - ESTRUTURA/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: SEM ARMÁRIO/AÇO-FERRO PINTADO 

UND 4 
SANTA 
CLARA 

1.372,00 5.488,00 

24 

Otoscopio Simples - ILUMINAÇAO: FIBRA OPTICA -  
LED- COMPOSIÇÃO: 5 A 10 ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS- ALIMENTAÇÃO: CARREGADOR DE 
MESA PARA CABO RECARREGÁVEL COM BATERIA 
DE LI TIO 

UND 6  MISSOURI  1.300,00 7.800,00 

25 
Suporte de Soro - TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL 

UND 7 
SANTA 
CLARA 

480,00 3.360,00 

26 
Armario Vitrine - NÚMERO DE PORTAS/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO:02 PORTAS/AÇO 
OU FERRO PINTADO/POSSUI 

UND 11 
SANTA 
CLARA 

1.326,00 14.586,00 

27 
Mesa Auxiliar - DIMENSÃO/MAT, CONFECÇÃO: DE 
40X40X80CM A 40X60X80CM/AÇO INOXIDÁVEL 

UND 1 
SANTA 
CLARA 

579,00 579,00 

VALOR TOTAL LOTE V R$ 230.201,00 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA PR 

Pregão No 00038/2023 - (Decreto N° 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

01.429.437/0001-08 - SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

Unidade de Critério de Valor 
Item Descrição Quantidade Valor Global Fornecimento Valor (*) Unitário 

12 Microcomputador Unidade 11 R$ 31.765,1400 R$ R$ 11.550,0000 
1.050,0000 

Marca: GPGOLD 
Fabricante: GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE INFORMÁTICA 
Modelo / Versão:  BASIC  I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COMPUTADORES com estação de trabalho intermediária 8,0 Gb  RAM HD  SSD 240 Gb 
Monitor 21,5 com suporte ajustável de altura sistema operacional MS  Windows  8, com teclado usb padrão abnt2 e  mouse  usb 2400  
dpi  

Total do Fornecedor: R$ 11.550,0000 

04.648.801/0001-19 - SUL  SERVICES  COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Critério de Valor 

Q Valor Global Quantidade 
Valor (*) Unitário 

15 Detecior Fetal Unidade 2 R$ 1.915,3800 R$ 312,0000 R$ 624,0000 

Marca: MD 
Fabricante: N'D 
Modelo / Versão:  FD  200 B 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETECTOR FETAL Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não invasivo, 
destinado para diagnóstico de gravidez múltipla ou morte fetal, localização da placenta, determinação da vida fetal a partir da 100  
semana de gestação aproximadamente e avaliação do batimento cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar do feto no 
pré-parto. Equipamento do tipo: digital e portátil. Possuir botão liga/desliga. Montado em caixa de material de alta resistência para 
suportar pequenos e médios impactos. Método por ultrassom.  Display  digital em  LCD  para indicação da frequência cardíaca fetal em 
batimentos por minuto (bpm). Possuir função de desligamento automático temporizado. Com  controles de volume e tonalidade para 
filtragem de ruídos indesejáveis. Faixa  minima  para detecção cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e resolução de 1 bpm. 
Transdutor com frequência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10°Á)). Alto falante embutido.  Saida  para transdutor e fone de 
ouvido. Com  suporte para alojar o transdutor acústico. Tensão nominal de 127 V e frequência de 60 Hz, ou bivolt automático. Possuir 
bateria interna recarregavel, com autonomia  minima  de 120 minutos. Peso total igual ou inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor 
(categoria IPX1) com cabo de no minimo 01 (um) metro, com frequência compatível ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido 
para ausculta individual; Acompanhar tubo com gel; Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); Fornecimento de todos os 
cabos, conecto -es, acessórios, indispensáveis ao funcionamento solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra defeitos de 
fabricação, técnico da empresa para demonstração e instalação do equipamento, assim como treinamento do pessoal, na entrega do 
aparelho. Assistência técnica estabelecida no Estado do  Parana.  Deve acompanhar todos os acessórios para perfeito funcionamento. 
MAIORES ESPECIFICAOES, CONFORME EDITAL. 

Total do Fornecedor: R$ 624,0000 

07.626.776/0001-60 - CIRURGICA  SAO  FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Critério de Valor 
Valor (*) Unitário 

Valor Global 

14 Detector Fetal Unidade 3 R$ 2.165,4000 R$ 280,0000 R$ 840,0000 

Marca:  JUMPER  
Fabricante: ShenZhen  Jumper Medical Equipment  Co.,Ltd. - CHINA 
Modelo / Versão: JPD-100B 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL Detector de batimentos cardíaco fetal - 
Modelo portátil, alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que 
permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ± 10 Wo. Deverá trazer a 
marca do fabricante e lote de fabricação gravada no aparelho. Garantia  minima  de 01 ano. Apresentar Catálogo e Manual em 
português, registro no MS/ANVISA, Certificado de Boas Praticas de Fabricação. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

26 Oxímetro Uso Médico Unidade 6 R$ 31.014,0000 R$ R$ 19.200,0000 
3.200,0000 

Marca: LEPU 
Fabricante: SHENZHEN  CREATIVE INDUSTRY  CO.,  LTD.  - CHINA 
Modelo / Versão: PC-900 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXiMETRO DE PULSO DE MESA com tela de cristal liquido de no mínimo 7" com curva 
pletismcgráfica, para ser utilizado em qualquer ambiente, possuir opção de sensor para utilização em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais. Deve possuir gráfico de barras das Ultimas 24 h, deve ser bivolt e funcionar em 110/220V automaticamente. Bateria 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 



10.981.500/0001-05 - P C PANIZIO DE BRITO & CIA LTDA 

Unidade de 
Fornecimento 

Critério de Valor 
Valor (*) Unitário 

Valor Global Quantidade Item Descrição 
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interna, reca-regavel, com autonomia  minima  de 3 h, peso inferior a 3 kg. Acompanha para cada equipamento 02 sensores adulto de 
dedo, 01 sersor pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes minimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 5p02 e 
pulso, máximos e minemos.  Audio:  Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra 
de alerta piscarão indicando que algum alarme foi ultrapassado. Pulso: faixa 30-250 bpm precisão: 2bpm resolução: lbpm tempo de 
média: 8 segundos saturação: faixa: 0-1000/0 precisão: 2% resolução: 1% tempo de média: 8 segundos.  audio:  os alarmes e pulso 
deverão possuir tonalidade variável com a mudança no valor da saturação. possuir registro na ANVISA. 

27 Oximetro Uso Medico Unidade 16 R$ 34.916,6400 R$ 830,0000 R$ 13.280,0000 

Marca:  CREATIVE  
Fabricante: SHENZHEN  CREATIVE INDUSTRY  CO.,  LTD.  - CHINA 
Modelo / Versão: SP-20 ANVISA:80901119001 
Descrição Cetalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO PORTATIL Oximetro de pulso portátil, avançado, pequeno e versátil, 
projetado para avaliar com precisão a saturação de oxigênio e a frequência cardíaca. Características e Funcionalidades: Simples - 
Fácil de operar Compacto - pesa apenas 215 gr. Flexível - Funciona com baterias tipo  AA  ou energia AC (Opcional vendido 
separadamente). Poderoso - memória de 72 horas para armazenamento de dados. Eficiente - Opera 60 horas com pilhas  AA.  < 
plign="justify">Versatilidade - combinou tecnologia e algoritmos avançados baseados em anos de experiência, para oferecer uma 
variedade de funções em suas equipes. Especificações: Oximetro: Limite de saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de 
frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. Indicadores: Qualidade do pulso:  LED  tricolor Indicador de alarme:  LED  
tricolor Silêncio de Alarmes:  LED  amarelo  Display  numérico:  LED  com 3 dígitos e 7 segmentos, vermelho Indicador de carga baixa:  
LED  amarelo. Precisão: Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 
dígitos Recém- nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 
dígitos Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% + 4 dígitos Frequência cardíaca: Sem 
movimento: :.8 - 300 Ipm ± 3 dígitos Em movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos Perfusão Baixa: 20 - 250 Ipm + 3 dígitos 
Temperatura: Funcionamento de -4 ° a + 122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o armazenamento ou transporte -22 ° a + 122 ° F (-30 
° a + 50 ° (2) Umidade: Operando 10% a 90% sem condensação Durante o armazenamento ou transporte 10% a 95% sem 
condensação Altitude: Operando em altitude Até 40.000 pés (12.000 metros) Pressão Hiperbarica Até 4 atmosferas Opgaes de 
alimentação: 4 pilhas alcalinas  AA  de 1,5 V (6 floras) Assistência técnica: Fornecer assistência técnica especializada com laboratório 
próprio e equi De qualificada. 

Total do Fornecedor: R$ 33.320,0000 

2 Armário Escritório Unidade 8 R$ 4.721,1200 R$ 583,7500 R$ 4.670,0000 

Marca: lunasa 
Fabricante: lunasa 
Modelo / Versão: conf.edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: armario duas portas em mdp 18 mm 1,60x0,95x0,50 

5 Balcão Unidade 6 R$ 3.054,1800 R$ 316,6666 R$ 1.900,0000 

Marca: lunasa 
Fabricante: IL nasa 
Modelo / Versão: conf.edital 
Descrição De•:alhada do Objeto Ofertado: balcao 2 pts em mdp 18mm 0,95x0,74x0,50 

8 Cadeira Escritório Unidade 19 R$ 6.924,7400 R$ 326,3157 R$ 6.200,0000 

Marca: frisokar 
Fabricante: fr. sokar 
Modelo / Versão: conf.edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: cadeira giratoria executiva 

20 Mesa lEscritório Unidade 9 R$ 5.227,4700 R$ 555,5555 R$ 5.000,0000 

Marca: lunasa 
Fabricante: lunasa 
Modelo / Versão: conf.edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: mesa de trabalho 1,20x1,20 

22 Mesa reunião Unidade 1 R$ 707,8300 R$ 650,0000 R$ 650,0000 

retangular 

Marca: lunasa 
Fabricante: lu lasa 
Modelo / Versão: conf.edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: mesa de reuniao 25 mm 

Total do Fornecedor: R$ 18.420,0000 

16.779.255/0002-15 - ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS LTDA 

Unidade de Critério de Valor 
Item Descrição Quantidade 

Fornecimento Valor ( 4 ) Unitário 
Valor Global 

1 Aparelho Ar Unidade 14 R$ 35.282,8000 

Condic onado  

Marca: AGRÁTT 0 
Fabricante: VENTISOL 
Modelo / Verso: LCS12QF-02I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO PORTE Aparelho de ar condicionado, 
modelo  Split  Reverso, quente e frio, 220v 12.000  BTUs  (Sistema Inverter). Com mão de obra de instalação e drenos e no mínimo um 

ano de garantia 

Total do Fornecedor: R$ 35.280,0000 

20.669.174/0001-59 - K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
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Item Descrição 

13 Equipamento Unidade 
odortológico 

Marca: KHALKOS 
Fabricante: K2 INDUSTRIA 
Modelo / Versão: KCE-1006  

Cornpras.gov.br  

Critério de Valor 
Valor (* ) Unitário 

3 R$ 1.828,5900 R$ 250,0000 R$ 750,0000 

Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor Global  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRA ANGULO: GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA - 12 (doze) meses. 
EQUIPAMENTOS DE PROCEDENCIA NACIONAL com Certificado Inmetro e registro ANVISA. ESPECIFICAÇÕES: - Relação de 
transmissão: 1:1; - Peso: 40g; - Brocas: Haste tipo 1 AR  Standard.-  Refrigeração: Externa; - Possui camadas de anodizagão dura, 
garantindo resistência aos processos de autoclavagem; - Acoplamento Intramatic (universal): Com giro de 360 graus; - Rotação: De 
13.000 a 22.000rpm; - Autoclavável: até 135°C; 

23 Micrcmotor Unidade 3 R$ 2.279,3400 R$ 250,0000 R$ 750,0000 

Marca: KHAL <OS 
Fabricante: K2 INDUSTRIA 
Modelo / Versão: KME-1006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROMOTOR: GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA - 12 (doze) meses. 
EQUIPAMENTOS DE PROCEDÊNCIA NACIONAL com Certificado Inmetro e registro ANVISA. ESPECIFICAÇõES: - Conexão: Conexão  
Borden  (2 fur)s); - Acoplamento: Intramatic (universal), com giro livre de 360 graus; - Rotação: 5.000 a 22.000rpm; - Pressão de 
trabalho: Máx. 2,5 bar --. 250 kPa = 36,2 psi±5%; - Pressão de ar de acionamento recomendada (bar): 2, 1 bar ou 210kPa ou 30,4  
psi  ±5; - TorqJe: 0,350 - 1,000 N.cm; - Peso: 77g; - Baixo nível de vibração e ruído; - Autoclavável: até 135°C. - Possui camadas de 
anodizagão dura, garantindo resistência aos processos de autoclavagem. 

Total do Fornecedor: R$ 1.500,0000 

37.725.824/0001-39 - M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICO LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Critério de Valor 
Valor(*) Unitário 

Valor Global 

17 Impressora Laser Unidade 6 R$ 9.472,9200 R$ 938,9666 R$ 5.633,8000 

Marca:  ELGIN  
Fabricante:  ELGIN  
Modelo / Versão: Impressora  Elgin  Pantum P2500 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Impressora  Elgin  Pantum P2500 "Nome do produto Impressora Pantum P2500W 
Monocromática  WI-Fl  Memória 128 Mb Impressão Monocromática Compatibilidade Mobile acima de IOS 6.0 /  Android  4.0 e acima 
Peso 4,75 (kg) Tecnologia Laser Dimensões 178x337x220 (mm) Conectividade USB, Wi-Fi e Mobile Sistemas Operacionais 
Windows/MAC/ Linux Velocidade de impressão 22  PPM  (A4) Tempo de impressão da primeira página 7,8 segundos CARACTERÍSTICAS 
Conectividade USB e Wi-Fi Alta Velocidade de impressão Ciclo mensal de 15000 páginas Tecnologia Laser Garantia de 1 ano 
Impressão da D rimeira página em menos de 7,8 segundos Memória de 128 MB Velocidade de Impressão de 22  PPM  (A4) Resolução 
de impressão de 1200 x 1200  dpi Design  moderno e compacto Sistemas operacionais:  Windows  /  MAC  / Linux Conectividade Mobile 
Monocromática Fácil Instalação Capacidade de bandeja de 150 folhas Impressão  duplex  manual" 

Total do Fornecedor: R$ 5.633,8000 

41.314.693/0001-74 - TONI MATHIAS PEREIRA 

Unidade de Critério de Valor 
Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento Valor (*) Unitário 

3 Armár o Escritório Unidade 2 R$ 2.778,2000 R$ R$ 2.549,8000 
1.274,9000 

Marca: QTG SERRALHERIA 
Fabricante: QUATIGUA SERRALHERIA 
Modelo / Verão:  ARV-  0103G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMARIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS Armário com 01 porta e 03 prateleiras em 
vidro. Fundo e Teto em chapa de  ago  esmaltado, na cor branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura cilíndrica. Pés 
protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro com espessura  minima  de 4 mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de 
altura X 0,50 rr de largura X 0,40 m de profundidade 

7 Cadeira empilhável Unidade 50 R$ 6.695,0000 R$ 62,9900 R$ 3.149,5000 

Marca: QTG SERRALHERIA 
Fabricante: QUATIGUA SERRALHERIA 
Modelo / Versão: QTG-ISOBL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CADEIRA ESPAÇO SAUDE E RECEPÇÃO (CADEIRA EMPILHÁVEL) Cadeiraempilhável, 
confeccionada e m tubo de  ago  oblongo, com encaixes laterais para transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno na 
cor preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 meses. 

Total do Fornecedor: R$ 5.699,3000 

46.186.229/0001-63 - MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Unidade de Critério de Valor 
Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrigão Quantidade Valor Global 

6 Lixeira Unidade 35 R$ 7.053,5500 R$ 91,4200 R$ 3.199,7000 

Marca: VIEL 
Fabricante: VIEL 
Modelo / Versão: 10L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE CILÍNDRICO PORTAS DETRITOS, Cl PEDAL CAPACIDADE APROX. 10 LITROS 
Balde cilindro porta detrito com pedal, capacidade aproximada de 10 litros em  ago  inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de litros. Garantia  minima  de 01 (um) ano. 

21 Conjun.:o mesas Unidade 4 R$ 2.242,6800 R$ 412,5000 R$ 1.650,0000 

escritório 
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49.960.28(1/0001-79 - FELIX RODOLFO RODRIGUES 

Unidade de 
Fornecimento 

Critério de Valor 
Valor(*) Unitário 

Valor Global Quantidade Item Descrição 

08/11/2023, 11:06 Compras.gov.br  

Marca: LUN ASA 
Fabricante: LUNASA 
Modelo / Versão: TREVISO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA ESCRITóRIO COM GAVETAS Mesa escritório com gavetas (1,20 cm larg.x 0,70 
cm) Mesa com tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 
postforming 1800. Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado melaminico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural com passagem de acabamento confeccionada em chapa de  ago,  com 
tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epoxi. Acabamentos arredondados. Com  02 gavetas com chave. Garantia de 1 
(um) ano. 

24 Cadeira Clinica Unidade 1 R$ 399,4800 R$ 340,0000 R$ 340,0000 

Marca: MAQ)EL PAPELARIA 
Fabricante: MAQPEL PAPELARIA 
Modelo / Versão: MOCHO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOCHO ODONTOLóGICO: Mocho odontológico de Elevação do assento a  gas  através de 
alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto regulavel com ajuste de aproximação. Base com 5 rodizios. Estofamento 
resistente e com base rígida. Revestimento em  PVC  sem costura. Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano. 

Total do Fornecedor: R$ 5.189,7000 

11 Caneta alta rotação Unidade 10 R$ 7.841,0000 R$ 340,0000 R$ 3.400,0000 

Marca: KAVO 
Fabricante: KAVO 
Modelo / Versão: Extra  Torque  605C 
Descrição D etalhada do Objeto Ofertado: CANETA DE ALTA ROTAÇÃO Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo 
sentido da cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 450. Alto  
torque,  confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a desinfecção; 
cabeça com Iiihas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) O a 420.000. 
Fixação da broca (saca broca). Pressão  (psi)  30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de agua (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 
- Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do  Parana.  

Total do Fornecedor: R$ 3.400,0000 

50.867.070/0001-10 - RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Critério de Valor 
Valor (*) Unitário 

Valor Global 

4 Equipamento para Unidade 1 R$ 7.582,7700 R$ R$ 7.500,0000 

esterilização 7.500,0000 

Marca:  ALT AUTOCLAVE.  
Fabricante:  ALT  
Modelo / Versão: 42LT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento Para Esterilização Material:  Ago  Inoxidável , Funcionamento: Acido 
Peracético , T po Uso: Para Bancada , Características Adicionais: Microprocessado, Monitoramento Funções Criticas , Tipo: Baixa 
Temperatura. Marca:  alt  Modelo: 42It 

25 Otoso5pio Unidade 7 R$ 3.518,5500 R$ 368,4200 R$ 2.578,9400 

Marca: tarse 
Fabricante: tarse 
Modelo / Verião: mini 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Otoscopio Tipo: Iluminação Halógena,Metal Cromado , Modelo: Policarbonato Alto 
Impacto Alimentação: 2 Pilhas Médias , Características Adicionais: Janela Acrílico Anti-Risco,Giratória , Tipo Fecho: Fecho Hermético 
,  Zoom  Optico: Aumento Em Até 3 Vezes , Componentes: 6 Espéculos Lisos,Autoclavaveis , Dimensões: 2,2;2,8;3,5;4,5;5,5 E 10 
MM, Tipo Conector: Conector Metálico Tp Baioneta , Tipo Cabo: Cabo C/Regulador Continuo De Luminosidade, 2,5v , Tipo Proteção: 
Proteção Contra Curto-Circuito 

Total do Fornecedor: R$ 10.078,9400 

Valor Global da Ata: R$ 130.695,7400 

(-)È necessário  detail-1w o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Roterencia ou  Maximo  Acutavel. 

iLfq Ira  prim  i r 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CONTRATO N° 052024.08.01 QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE MARCO E A 
EMPRESA 216 MATERIAL HOSPITALAR 
LIDA - ME, PARA 0 OBJETO QUE NELE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Saúde da Prefeitura, de um lado, 
sediada à Av. Prefeito  Guido  Osterno,  sin,  Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE.,  corn  
CNPJ: 11.365.150/0001-15, neste ato representada pelo(as) seu(uas) Secretario(as), 
o(as) Sr(as). Jesus Dyêgo Armando Silva, doravante denominado(as) 
CONTRATANTE(S), e de outro 216 MATERIAL HOSPITALAR LIDA - ME, sediada na 
Rua Grão Pará, N°216, Porto Alegre - RS  Cep:  90850 - 170, inscrita no CNPJ sob o N° 
156;1700/0001-51, representado pelo seu diretor o Sr. Alexandre Pires  Belem,  CPF.: 
638.162.880-49, e RG: 104.942.122-3 SSP/RS, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, sob o Regime de Execução 
de Empreitada por Prego Unitário, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 05/2024, tudo de conformidade com a Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações, mediante as Clausulas e condições a seguir 
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretário(as) acima mencionado(as). 

1.2 Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretario(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a aquisição de eletroeletrônicos, equipamentos 
odontológicos, de informática, de refrigeração e mobiliário destinados as 
Unidades Básicas de Saúde da Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da 
Emenda Parlamentar n° 71070004, de acordo com o Termo de Referência constante 
do Anexo I do edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) E'etuar o pagamento correspondente ao vlor \, do fornecimento do objeto, de 
conformidade com o disposto na Clausula Quarta; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro— Fone: (88) 3664.1'077 - www.mareo.ce.gov.br  
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b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação do eficiente 
fornecimento/execução do mesmo, através do Setor responsável. Após a devida 
conferência, não sendo constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o 
recebimento. Na constatação de problema no fornecimento, será obrigatória a 
reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura; 

II - DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), do INMETRO, da ANVISA, no que couber, e de acordo com o 
Termo de Referência constante do Anexo I do procedimento de contratação; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros 
durante a execução do objeto licitado; 

C) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, á luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação; 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. 0 valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 7.085,00 (sete mil e oitenta e 
cinco reais), perfazendo os seguintes valores unitários conforme anexo deste termo. 

27 UND 1 R$ 1.544,00 

'•.'!.) ..4— :. ,.. 

R$ 1.544,00 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - 
CAPACIDADE/BRAÇOS/PÉS: MIN. DE 160 KG 
/ESCAIVOTEAVEL/REMOVIVEL 

37 

DETEC-OR FETAL - 
TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY/TAMANHO 
MONITOR/ALIMENTAÇÃO: DE 
MESA/DIGITAL/POSSUI/DE 5/REDE ELÉTRICA E 

UND 4 R$ 824,00 R$ 3.296,00 

BATERIA 

41 

OTOSCI5P10 SIMPLES- ILUMINAÇÃO: FIBRA 
ÓPTICA -  LED-  COMPOSIÇÃO: 5 A 10 ESPÉCULOS 
REUTILIZAVEIS- ALIMENTAÇÃO: CARREGADOR DE 
MESA FARA CABO RECARREGÁVEL COM BATERIA 
DE LITIO 

UND 1 R$ 849,00 R$ 849,00 

44 
BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO - MOO bE 
OPERAÇÃO/CAPACIDADE: MECÂNICA/ MIN. 150KG 
- RÉGUA ANTROPOMETRICA: MIN. 2 METROS  

UND 1 R$ 1,396,00 R$ 1.396,00 

4.2. 0 valor devido será pago em até (trinta) dias da emiss5 
deviclamente atestado seu recebimento pela CONTRATAN-T 
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4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento 
pela contratante, sere efetuada através do INPC (indice Nacional de Preços ao 
Consumidor),  pro  ratatemporis, desde a data final do período do adimplemento até a 
data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

4.4. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, com data-base da apresentação da 
proposta, à cada 12 (doze) meses, através do índice IGP-M, da Fundação Getúlio 
Vargas. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes a presente 
Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e respectiva(s) 
rubrica(s) orgamenteria(s): 

Unidade Administrativa órgão/ Projeto/Atividade  
Sec.  de  Seale 0601.103010022.2.032 

Elemento de Despesa I 
4.4.90.52.00  

  

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1. D prazo para inicio do fornecimento do objeto  sera  imediatamente após a 
homclogação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando por 
ate 12 (doze) meses, PRORROGÁVEIS, na forma da legislação vigente, desde que 
demonstrada as condições e os pregos vantajosos para a contratante. 

6.2. C) objeto poderá ser fornecido de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da Administração,  ern  ate 15 (quinze) dias da solicitação, mediante recebimento da 
Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

6.3. C) objeto contratual devera ser fornecido em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários informados pela 
CON—RATANTE, no Município de Marco, com o transporte e o desembarque da carga 
sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos 
pela CONTRATANTE, não serão considerados copio inadimplemento c ntratual. 

6.5. A CONTRATANTE terá o direito de inspecion r e/ou testar os  mat  riais, caso haja 
dúvida no recebimento, para confirmar se atendéfn as especificaçõe iclo Termo de 
Referencia, sem custo extra para a CONTRATANT 

6.6. C) responsável pelo recebimento do objeto ter prazo de até 1 (quinze)  dies  
contados a partir da data do efetivo rece64ment araaceitá-los, após 
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verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. 

6.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com 
as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as 
pena idades e sansties previstas ou rescindir o contrato. 
6.8. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material entregue, mesmo após a aceitação 
do material pelo responsável, a CONTRATADA será convocada para substituir ou 
complementar o material no prazo de 10 dias úteis, a contar da convocação pelo 
representante da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  155 a 163 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 
I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 

valo- total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por 
cento); 

II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 
30% (trinta por cento). 

7.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se 
não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada 
a recolher a multa por meio de deposito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Marco-CE., em conta por ela indicada. 
Se no o fizer, será encaminhado à Procuradoria da Administração para cobrança e 
processo de execução; 

7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 
a) Advertência; 
b) Multa; r ‘C)-- 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Co tratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e  co  tratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da mulias previstas e d-ais cominações 
legais. 
7.5. .4 Administração poderá ENCAMINHAR NèS1TIFICAÇÕE POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos adm ativos, tais  co  o os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Muni 1 '-1 n°256/2018. 

• 
• 
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CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E VEDAÇÃO 
8.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses, formas e consequências previstas nos  Art.  137 a 139 da Lei 14.133/2021. 
8.2. E'E vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Marcos Roberto 
Silva CPF n° 043.151.293-05, especialmente designado(a) para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art.  117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato 
e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em estarem assim 
contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que tarbém o assinam, para que surta seus 
efeitos legais e jurídicos. 

Marco-CE., 20 de junho de 2024. 

) Jesu yesgoArmando Silva  
Sec.  cii; Saúde 

Assinado de forma 1901 por 
ALEXANDRE  FIRES ALEXANDRE PIRES 

Dados: 2024.06.21 11:12:41 -0300' 
.\.Y\ Ur)<)  \ 41' C—C11)  

BELEM:63816288049 BELEM:63816288049 

Alexandre Pires  Belem Marcos Roberto Silva 
216 IVIATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME Fiscal do Contrato 

Contratado 

• • 

TEk7 Sj 
1. ±r  
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285  
Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba 

Rua Rio de Janeiro, 1021 - Centro - 85.745-000 
Bela Vista da Caroba - Paraná 
CNPJ: 01.612.441/0001-07 
(46) 3557-1180 
https://www.belavistadacaroba.pr.gov.br  

Pregão 

PR76/2023 
  

Processo Administrativo: Pregão 

Data do Processo: 12/09/2023 

  

     

TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito, GELSON MAFFI nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) 

pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 

01 — HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Licitação n°: PR76/2023 

b) Modalidade: Pregão 

c) Data Homologação: 05/10/2023 

d) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS 

UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019 E DA RESOLUÇÃO 

SESA N° 976/2021 

e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

4739 - SUL  SERVICES  COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 
(04.648.801/0001-19) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(RS) 

Valor 
total (R$) 

10 26705 - Oximetro de pulso e de mesa com  
tela  dc  cristal liquido c capas de ser utilizado 
em qualquer ambiente, com baterias 
recarregáveis que duram até 8 h, tela com 
curva pletismográfica, 
sensor para utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico  
dc  barras das últimas 24 h, deve funcionar 
em110/220 automaticamente. Bateria 
interna, recarregavel, com autonomia  
minima  de 3 h, peso inferior a 3 kg Além 
dos acessórios obrigatórios fornecer para 
cada equipamento 2 sensores - adulto de 
dedo, 01 sensor - pediátrico de dedo. Limites 
de leitura e alarmes mínimos: ALARMES: 
limites ajustáveis e automáticos para Sp02 e 
pulso, máximos e minemos.  Audio:  Volume 
ajustável, 2 minutos de silencioso ou 
desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, 
e barra de alerta piscarão indicando que 
algum alarme foi ultrapassado. PULSO: 
faixa 30 -250 BPIVI PRECISÃO: 2bpin 
RESOLUÇÃO: lbpm TEmpo  DI:  MEDIA: 
8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-
100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: I% 
TEMPO DE MEDIA: 8 segundos.  AUDIO:  

UN  LEPU 2 900,00 1.800,00 



po  28;  

os alarmes e pulso deverão possuir 

tonalidade variável com a mudança no valor 

da saturação> TELA:  Tip  o monocromática 

de catodo frio. Tamanho da tela: 32mm x 

27mm (altura x largura) Curva 

pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA, 

Total (RS): 1.800,00 

4366- OFFICER  MOVEIS  E ELETRONICOS LTDA (08.925.642/0001-03) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (RS) 

I 26696- Armário com duas portas: corpo  

(laterais, base, prateleiras e fundos) 

confeccionado em madeira aglomerada 18 

mm de espessura, 

revestimento dupla face em laminado 

melaminico de baixa pressão, bordas laterais 

com fita de  PVC.  Superficies lisas e de fácil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de 

alta densidade com 25 mm de espessura, 

sistema postforming, bordas frontais 180°, 

bordas laterais em fita de  PVC,  revestimento 

melaminico. Fechadura frontal, tipo 

cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270°. Puxadores confeccionados 

em alumínio (acabamento fosco). 03 

prateleiras internas, confeccionadas em 

madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com 

revestimento inelaminico e diversas 

regulagens de altura e dispositivo para 

fixação em  ago  trefi lado. COR: branca 

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 — podendo ter 

variação de +1- 10%. Garantia de fabricação 

de no mínimo 12 meses, NORMAS DA 

ABNT. 

UN  Própria 2 570,00 1 140,00 

Total (RS): 1.140,00 
410 _ PrivTon tIVCTV _ PARAP RPM IIR kinvvic 1 VIIIIIPAMIVNTOS I .1TIA 171_114_476/0001.121 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (RS) 

2 26697 -  Bald()  com duas portas  

confeccionado em madeira aglomerada 18 

mm de espessura, revestimento dupla face 

em laminado melaminico de baixa pressão, 

bordas laterais com fita de  PVC.  

Superficies lisas, duradoras e de facil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado cm madeira aglomerada de 

alta densidade com 25 mm de espessura, 

sistema postforming, bordas frontais 180°, 

bordas laterais em fita de  PVC,  revestimento 

inelaminico. Fechadura frontal, tipo 
cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270°. Puxadores metálicos 

(cromados). 01 prateleira interna, 

confeccionada em madeira aglomerada entre 

15 e 18 mm, com revestimento melaminico 

e diversas regulagens de altura e dispositivo 

para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 

ABNT 8.500,00 de profundidade — podendo 

UN  LUNASA 10 330,00 3.300,00 



ter variação de +/- 10%. Garantia  minima dc  
01 (um) ano, NORMAS DA ABNT. 

16 26711 - Aparelho de ar condicionado,  
modelo  Split  Piso teto, com capacidade de 
36.000  BTU  ?s, quente/frio 220 V, com 
fluido refrigerante R -410a (Sistema 
Inverter) — com mão de obra de instalação e 
drenos. 

UN  PHILCO 1 7.989,00 7.989,00 

17 26712 - Mesa de Trabalho — Fonnato em  
"L" (medida - 1,20 x 1,20). Tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de 
alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforrning 180°. 
Painel frontal confeccionado em madeira 

aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melaminico de alta 
resistência, dupla face, baixa pressão. 
Coluna central em chapa metálica, base 
inferior cm tubo oblongo e acabamento cm 
ponteira de  PVC,  sapatas niveladoras 
injetadas em  nylon  e base superior em chapa 
de  ago  com tratamento antiferruginoso e 
acabamento arredondado em pintura epóxi-
pó da cor da mesa, Superficies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 
COR: argila. Calhas para passagem de fios 
medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 cm - 
podendo ter variação de +/- 10%. Garantia 
de 1 (um) ano. 

UN  LUNASA 1 576,00 576,00 

Total (R$): 11.865,00 

3793 -  SEVEN  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI (15.349.114/0001-19) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

3 26698 - CADEIRA GIRATÓRIA  
EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho 
médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado de 12 mm, com espuma 
injetada anatomicamente em densidade 
média (50 a 60 kg/m3), 
com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto em 
tecido de alta resistência. 100% poliéster na 
cor azul escuro e espessura mínimo de 1 
mm. Bordas em  PVC  no contorno do 
estofado. Mecanismo tipo  "back system".  
Inclinação do encosto mediante acionamento 
de alavanca. Molas piretomo automático do 
encosto e ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Regulagcm da altura do assento a 
Os, coluna central desmontável, fixada por 
encaixe cônico com rolamento axial de giro, 
esferas e arruelas de  ago  com coluna e mola 
a  gas  para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos ao sentar, 
acionada por alavanca. Regulagem de altura 
do encosto para apoio lombar. Base giratória 
com capa de  nylon  na cor preta, com aranha 
de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo 
giro de  nylon  e com esferas de aço. Braços 
em poliuretano injetado, com alma de  ago  e 
regulagem vertical e horizontal. Fabricada 
em conformidade com as normas da ABNT. 
Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm 

UN  QUALITA 10 350,00 3.500,00 



(mínimo) c 55 cm (máximo) de largura, base 
giratória de 67 cm de assento X 46 cm de 
largura X 45 cm de profundidade - podendo 
ter variação de +/- 10%. Garantia  minima  de 
01 (um) ano para defeitos de fabricação, 
NORMAS DA ABNT. 

Total (RS): 3.500,00 
2545.- NELCI BULAU CAMPRA (07.729.278/0001-43) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

4 26699 - Poltrona recielavel com banqueta  
para repouso com estrutura  ern  tubos de  ago  
de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e 
encosto, apoio dos braços e banqueta 
estofados com espuma de  latex  de alta 

densidade de qualidade comprovada, sendo 
toda a estrutura externa da poltrona revestida 
em courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinavel (mínimo de 03 posições) ate 1750, 
com fixação nas costas por meio de 
borboleta.  Hs  com ponteira  dc  borracha. 
Pintura epoxi ou eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas da 
cadeira 0,45 m de altura (chão x assento) X 
65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. 
Dimensões aproximadas da banqueta de 
0,35 m de altura X 0,55 cm de comprimento. 
Garantia de 1 (um) ano, NORMAS DA 
ABNT. 

UN  LEVITA 2 880,00 1.760,00 

6 26701 - Detector de batimentos cardíaco  
fetal - Modelo portátil, alimentado por 
bateria 9 v, que permita guarda do cristal. 
Deverá estar acondicionado cm estojo de 
couro, 
c que permita facilidade de troca da bateria. 
Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas 
poderio sofrer variação de ± 10 %. Devela 
trazer a marca do fabricante e lote de 
fabricação gravada no aparelho. Garantia  
minima  de 01 ano. Apresentar Catálogo e 
Manual cm português, registro no 
MS/ANVISA, Certificado de Boas Praticas  
dc  Fabricação. Comprovar assistência 
técnica no Estado do  Parana,  REGISTRO 
NA MS/ANVISA. 

UN JUMPER  4 370,00 1.480,00 

7 26702- Lanterna Clinica para Exames com  
Lâmpada de halogênio, iluminação mais 
clara para destacar a cor real do tecido, 
construída em estrutura metálica, alimentada 
por duas pilhas  AAA  (palito), 
protetor para lâmpada c ajuste de foco, 

botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 
comprimento, REGISTRO NA AN VISA. 

UN  MD 6 61,00 366,00 

8 26703 - Otoscdpio: equipamento para exame  
visual do ouvido. Otoscopio em libra óptica 
em material de alta resistência. Lâmpada 
halogena, 
lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos 
permanentes  dc  plástico com diâmetros 
aproximados: 2,5mm3,0mm-3,5mm-4,0mm-
8,0 mm. Possuir regulador de alta c baixa 
luminosidade e encaixe para visor 
sobressalente. Possuir cabo em  ago  

UN  MD 3 410,00 1.230,00 



28- e  
inoxidável. Possuir visor articulado ao 
cabeçote e móvel. Acompanhar limpada e 
visor sobressalente. Apresentar cabo em  ago  
inoxidável de tamanho médio para pilhas. 
Possuir lupa redonda. Possuir controle de 
intensidade de luz desejável. Alimentação 
por pilhas médias comuns. Acompanha 
estojo reforçado para acondicionamento e 
transporte, contendo: Limpada e visor 
sobressalente e 05 (cinco) espéculos 
permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá 
ser no Estado do  Parana,  se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos ate o local da Assistência Téc, 
REGISTRO NA MS/ ANV1SA 

9 26704 - Pinça Cheron: em  ago  inox, com  
24,5 ou 25 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT 

UN  CHERON 1 364,90 364,90 

11 26706 - Oximetro de pulso portátil,  
avançado, pequeno e versátil, projetado para 
avaliar com precisão a saturação de oxigênio 
e a frequência cardíaca. Características e 
Funcionalidades: Simples - 
- Fácil de operar Compacto - pesa apenas 
215 gr. Flexível - Funciona com baterias 
tipo  AA  ou energia AC (Opcional vendido 
separadamente). Poderoso - memória de 72 
horas para armazenamento de dados. 
Eficiente - Opera 60 horas com pilhas  AA.  
Versatilidade - combinou tecnologia e 
algoritmos avançados baseados em anos de 
experiência, para oferecer uma variedade de 
funções em suas equipes. Especificações 
Oximetro: Limite de saturação desem 
condensação Altitude: Operando cm altitude 
Ate 40.000 pés (12.000 metros) Pressão 
Hiperbárica Até 4 atmosferas Opções de 
alimentação: 4 pilhas alcalinas  AA  de 1,5 V 
(6 horas) Assistência técnica: Fornecer 
assistência técnica especializada com 
laboratório próprio e equipe qualificada. 
oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de 
frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos 
por minuto. Indicadores: Qualidade do 
pulso:  LED  tricolor Indicador de alarme:  
LED  tricolor Silêncio de Alarmes:  LED  
amarelo  Display  numérico:  LED  com 3 
dígitos e 7 segmentos, vermelho Indicador 
de carga baixa:  LED  amarelo. Precisão: 
Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 
1 S.D.)b Sem movimento: Adultos, 
pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos Recém - 
nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em 
movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% 
± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ±- 4 dígitos 
Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 - 
100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 
dígitos Frequência cardíaca: Sem 
movimento: 18 - 3001pm ± 3 dígitos Em 

UN  YONKER 6 336,80 2.020,80 



movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos 
Perfusão Baixa: 20 - 250 1pm ± 3 dígitos 
Temperatura: Funcionamento de -4 ° a + 122 
° F ( -20 ° a + 50 ° C) Durante o 
armazenamento ou transporte -22 ° a + 122 ° 
F ( -30 ° a + 50 ° C) Umidade: Operando 
10% a 90% sem condensação Durante o 
armazenamento ou transporte 10% a 95% 

14 26709 - Aparelho de ar condicionado,  
modelo  Split  Reverso, quente e frio, 220v 
12.000  BTUs  (Sistema Inverter) — Com mão 
de obra de instalação e drenos c no minimo 
um ano de garantia 

UN ELGIN  4 2.649,70 10.598,80 

15 26710- Aparelho de ar condicionado,  
modelo  Split  Piso teto, com capacidade de 
18.000  BTU  ?s, quente/frio 220 V. Com  
fluido refrigerante R -410a (Sistema 
Inverter) — Com mão de obra de instalação e 
drenos 

UN ELGIN  2 4.121,40 8.242,80 

Total (R$): 26.063,30 

4740- PAPERFLEX COMERCIAL LTDA (07.299.558/0001-69) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

5 26700- Balde cilindro porta detrito com  
pedal, capacidade aproximada de 10 liros em  
ago  inoxidável, 
tampa acionada por pedal. Capacidade 

aproximada de 10 litros. Garantia  minima  de 
01 (um) ano, Normas da ABNT 

UN  MOR 10 125,00 1.250,00 

Total (R$): 1.250,00 

4738 - MICRON  INFORMÁTICA  LTDA (39.791.096/0001-99) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(RS) 

N'alor 
total (R$) 

12 26707- Computadores com estação de  
trabalho intermediária 8,0 Gb  RAM  —  
HD  SSD 240 Gb — Monitor 21,5 com 
suporte ajustável de altura — sistema 
operacional MS  Windows  8 

UN  KMEX/PCFORT 2 1.820,00 3.640.00 

Total (R$): 3.640,00 

56 - ADEMIR AIRTON STEINKE (11.555.468/0001-69) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13 26708 - Impressora Monocromática  
Laser/LED mínimo de 30 paginas por 
minuto  (PPS).  

UN HP  2 1.680,00 3.360,00 

Total (R$): 3.360,00 

TOTAL GERAL: R$ 52.618,30 

Bela Vista da Caroba, 05/10/2023. 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do municipio de Capanema-PR - ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 
2 mensagens 
, • y  

João - PM Capa nema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 21 de agosto de 2024 as 10:36 
Para: anamichele@hotmail.com  

Prezados, bom dia, chamo-me JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT, nows analisa de licitações da secretaria 
municipal da saúde de Capanema/PR. 
Gostaria de solicitar um orçamento para licitação, caso não tiver algum item disposto por vocês, favor deixar em 
branco, aguardo o retorno em 5 (cinco) dias úteis, a contar desta data de hoje 21/08/2024, obrigado. 

Segue em anexo a tabela com os itens. 

Equipamento - ORÇAMENTO.docx 
33K • 

Ana  Michele  Santolin <anamichele@hotmail.com> 22 de agosto de 2024 as 10:56 
Para: João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Bom dia 

encaminho o orçamento solicitado. 

At.te 

Ana  Michele  Santolin 

Centro Oeste Com. Mov.  Equip.  Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 
46 3536 6378 

De: João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quarta-feira, 21 de agosto de 2024 10:36 

Para: anamichele@hotmail.com  <anamichele@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO - CA PA N EMA/PR 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

Capanema 01.pdf 
344K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:mul-Zsaslw A KU6UAzs NFmTsjBw &simpl=msg-a:mul-Z... 1/1 



Centro Oeste 

• 

Comércio de Mõveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 -  E-mail:  anamichele@hotmailocom  

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Diante da solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO 

aparelho de ar condicionado. modelo  split  reverso,quente e frio, 220v 12.000 btus (sistema inverter) - com mão 
de obra de instalação e drenos e no mínimo um ano de garantia. 

3.705,00 

aparelho de ar condicionado. modelo  split  piso teto, com capacidade de 36.000 btu's, quente/frio 220 v, com 
fluido refrigerante r-410a (sistema inverter)- com mão de obra de instalação e drenos. 

5.337,00 

armário com duas portas. corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 
mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa pressão, bordas laterais com fita 
de pvc. superfícies I sas e de fácil limpeza e desinfecção, tampo superior confeccionado em madeira aglomerada 
de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita 
de pvc, revestimentd melaminico. fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. 
puxadores confecc onados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, confeccionadas em 
madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e dispositivo 
para fixação em aço trefilado. cor: branca medindo 1,60 x 0,95 x 0,50 

970,00 

balcão com duas  pc  rtas. confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face 
em laminado melaminico de baixa pressão, bordas laterais com fita de pvc. superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção, tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm 
de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de pvc, revestimento 
melaminico. fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. puxadores metálicos 
(cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 
melaminico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. cor: branca medindo 95 
de largura x 74 de altura x 50 de profundidade 

680,00 

cadeira giratória executiva com braços. tamanho médio, assento e encosto em compensado multilaminado de 
12 mm, com espuma injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de 
espessura. revestimento do assento e encosto em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro 
e espessura mínimo de 1 mm. bordas em pvc no contorno do estofado. mecanismo tipo  "back system".  inclinação 
do encosto mediante acionamento de alavanca, molas p/retorno automático do encosto e ajuste automático na 
frenagem do reclina dor. regulagem da altura do assento a gás, coluna central desmontável fixada por encaixe 
cônico com rolamenio axial de giro, esferas e arruelas de  ago  com coluna e mola a gás para regulagem de altura 
e amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca, regulagem de altura do encosto para apoio 
lombar. base giratória com capa de  nylon  na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodizios de duplo 
giro de  nylon  e com esferas de  ago.  braços em poliuretano injetado, com alma de  ago  e regulagem vertical e 
horizontal, fabricada em conformidade com as normas da abnt. medindo o encosto 35 cm de altura x 40 cm 
(minimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento x 46 cm de largura x 45 cm de 
profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. garantia  minima  de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

1.380,00 

Os itens cotadDs apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 30 (trinta) 
dias. Prazo de entrega IMEDIATO. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 22 de agosto de 2024 

CENTRO OESTE Assinado de forma 
digital por CENTRO 

- COMERCIO OESTE - COMERCIO 
DE MOVEIS E DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTO EQUIPAMENTOS :7 

S :7333447600 
3334476000132 
Dados: 2024.08.22 

0132 10:55:26 -0300' 

Rua Prudente de Abrais, 8S5- Centro - CEP 85660-000 -  Dots  Vizinhos - Parunci - CNPJ 73.334.476/0001-32 CCE 32302246-16 

At.te 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

ORÇAMENTO - CAPANEMA/PR 
2 mensagens 

João - PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 21 de agosto de 2024 as 10:35 
Para: vendas@revimedic.com.br  

Prezados, bom dia, chamo-me JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT, novo analisa de licitações da secretaria 
municipal da saúde de Capanema/PR. 
Gostaria de solicitar um orçamento para licitação, caso não  fiver  algum item disposto por vocês, fa\ADr deixar em 
branco, aguardo o retorno em 5 (cinco) dias úteis, a contar desta data de hoje 21/08/2024, obrigado. 

Segue em anexo a tabela com os itens. 

Equipamento - OKAMENTO.docx 
33K 

Edilautia Schm tz <administrativo©revimedic.com.br> 
Para: selog.joacapanema.pr.gov.br  

Boa tarde 

Tudo bem? 

Segue em anexo orçamento conforme solicitado. 

Att. 

22 de agosto de 2024 as 15:53 

a REVI  MEDIC  te, Equipamentos Médicos 

ga octrnsirolivotifrteygnedic.cons  br  

9 DR 2B2 o(1,1 a02. Ar6o Puiutonol, sy nuottro NiArtAv/.LHA • SC  

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

44.41 1060.pdf 
646K 

https://mail.google.corrilmail/u/0/?ik=ccffedb908&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:mul-ZsasIQAAloAAzsNFmTsjBw &s impl=msg-a:mu I-Z... 1/1 



A/C:  JOÃO  ANTONIO BAZZANELLA LUFT  

EMAIL: selog.joao@capanema.pr.gov.br  
ENDEREÇO: CAPAN EMA - PR  

TEL:  

ORÇAMENTO 1060/2024 
PARA: MUNICIPICI DE CAPANEMA - PR 

REVIMED C® CREA 
REGISTRO Sc: 159667-9 

REGISTRO PR: 68397 

Item Qtd. Descrição Valor  Unit.  Valor Total 
001 02 fV ODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 

RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 

CIENTÍFICA DE VACINAS CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 

280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 

FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 

TE:RMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANO 

INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 

VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO 

COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM 

EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 

FF:ONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 

ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 

8°C, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 49- C POR 

SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E MÍNIMA 

TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM 

TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E ALARME SONORO, 

ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 

RE:CARREGAVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA 

TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA 

FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 

NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, 

POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATE 

TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 

MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 

HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERA COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 

0 OCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

R$ 15.900,00 R$ 31.800,00 

TOTAL: R$ 31.800,00 

27.074.498/0001-9TI 

'f.C114341.0,  

EDILAUTIA S. SCHMITZ 

ADMINISTRATIVO 

REVIVEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA 

BR 282 Km 802 - Area Industrial 
(I.-run-OM ktARAVILliA Saga Catanal 

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MrDICOS LTDA - CNN: 27.074.498/0001-93 - IE: 25.824.018-C)  

Fone:  (49) 3664-3435 - WhatsApp: (49) 98828-7939- E-mail: administrativo@revimedic.com.br  
BR 282 KM 602 Area Industrial -  Maravilha  - SC CEP: 898.74-000 

ANVISA 
EGISTPO 5.22.17t-2 
!M9815Y51.145id 



6 29;; 

CREA  
REGISTRO SC' 159667-9 

REGISTRO PR um ANVISA 
REGISTRO 6.2217e.-: 

N9815Y5L145ts' 

(1;111,01L  Equipamentos Médicos 
REVIMEDIC' 

GARANTIA: 12 MESES VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS FRETE: PAGO 

CONDIÇÃO PAGAMENTO: CONTRA-EMPENHO DATA: 22/08/2024 

OBSERVAÇÕES: 

- HAVENDO A NECESSIDADE DE TROCA DE PEÇAS, PARA ESTAS  SERA,  GERADO UM NOVO ORÇAMENTO. 
- NÃO HAVERÁ CUSTO DE DESLOCAMENTO DESDE QUE 0 CLIENTE SE ADAPTE AO ROTEIRO DESIGNADO PELA REVIMEDIC, HAVENDO UMA 
NECESSIDADE MAIS URGENTE 0 CUSTO DO KILôMETRO RODADO  SERA  ESTIPULADO EM R$ 0,90. 
- 0 CLIENTE RECEBERÁ UM LAUDO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EMITIDO PELA EMPRESA COM VALIDADE DE 12 MESES. 

- A REVIMEDIC EMITIRÁ UM RELATÓRIO DE ATENDIMENTO TÉCNICO QUE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER ASSINADO PELO FUNCIONÁRIO QUE 

ACOMPANHOU 0 PROCESSO E 0 TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE  
A REVIMEDIC DISPONIBILIZA SUA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, PREPARADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA DENTRO E FORA DO PERÍODO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS. 

CERTIFICAÇÃO:  

A LEI FEDERAL N.9 5.194/66 E A RESOLUÇÃO N.9 1.121/2019 DO CONFEA, 0 REGISTRO NO CREA É OBRIGATÓRIO A TODA PESSOA JURÍDICA QUE SE 

CONSTITUA PARA PRESTAR OU EXECUTAR SERVIÇOS E/OU OBRAS OU QUE EXERÇA QUALQUER ATIVIDADE LIGADA AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

DA ENGENHARIA, AGRONOMIA, GEOLOGIA, GEOGRAFIA, METEOROLOGIA E OUTRAS  AREAS  TECNOLÓGICAS FISCALIZADAS PELO SISTEMA 

CONFEA/CREA.  

Lk J 

EDILAUTIA S. SCHMITZ  

ADMINISTRATIVO  

"J.7.074.49810001-9Y 

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 

BR 282 Km 602 - Area Industrial 
laP83874-tte MARAV1LHA Sala Catartaj 

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA  - CNN: 27.074.498/0001-93 - IF: 25.824.018-0  

Fone:  (49) 3664-3435 — WhatsApp: (49) 98828-7939 — E-mail: administrativo@revimedic.com.br  

BR 282 KM 602 Area Industrial —  Maravilha  — SC CEP: 89874-000 
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Estado do Paraná 

CONTRATO  fl°  016/2024 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 

FIRMAM 0 MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA 

IDEALINE COMERCIAL EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de aquisição que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIEN, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP.] sob no 76.002.666/0001-40, com sede à Rua 

Amazonas, 373, Centro, Pien/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, 

portador da  CI  no 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o no 080.278.589-17, residente e domiciliado nesta 

cidade, assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. Naiany  Caroline  de Araujo, OAB/PR no 111206/PR 

em conjunto com a Secretária de Saúde, Sra. Mayara Aparecida de Almeida Grosskopf, inscrita no CPF sob no 

096.528.569-32, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa IDEALINE 

COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.°: 06.331.320/0001-00, estabelecida na Av  Jacob  Macanhan, no 

311, Bairro Centro, em Pinhais/PR,  Cep:  83.324-510, Fone (41)3668-2144,  e-mail:  licitacao@idealine.com.br;  

neste ato representado pela, Sra. Monica Pansolin, inscrito no CPF sob no. 017.223.539-10, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e 

seguintes da Lei Federal no 14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis 

ao objeto da presente contratação, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 devidamente 

homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades de ambas as partes. 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  (Art.  92, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Primeira: Aquisição de Equipamentos para Unidades Basic;as de Saúde (UBS) através dos recursos 
da Resolução SIESA n° 389/2023 e habilitada pela Resolução SESA n° 507/2023. 

Parágrafo Prirneiro: 0 material adquirido seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais 
ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme relatório em anexo a esse contrato. 

Parágrafo Segundo: 0 valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO 
ELETRôNICO  NC  004/2024 é de R$: 11.776,94 (Onze mil e setecentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 

centavos) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços 
e resultados,  be -n como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de 
Referencia do F'REGÃO ELETRôNICO No 004/2024 e suas documentações complementares, anexos a este 
Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os 
mesmos conside-ados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir 
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir 
todas as exigênclas presentes nos termos retro mencionados. 

Parágrafo Quarto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a cessão de 
direitos sobre o i:em objeto deste Pregão ao órgão Contratante. 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO  (Art.  140, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Segunda: Os itens deverão ser entregues em até 30(trinta) dias uteis  epos  a emissão do empenho na 
Unidade de Saúde Central — Rua Belo Horizonte, n°92 -- Centro — Pi -en  PR. 

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de todos os 
equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todos os produtos/serviços e 
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seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
004/2024. 

Parágrafo Segundo: Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou 
posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a 
qualidade,  qua  itidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será 
realizado pelo 5.ervidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 
10 (dez) dias úteis de sua entrega, conforme especificado no termo de referência. 

DA  FISCALIZAÇÃO  (Art. 140, Lei 14.133/2021)  

Cláusula Terceira: Fica designado como fiscal do contrato os servidores Jhonn Lenonn Vaz e Tatiane Cubas 
Ribas Malchovski. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  
art.  140 da Lei no 14133/21. 

Parágrafo Segundo: 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do  co  itrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO 

Cláusula Quarta: 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prc rrogado dentro dos limites legais. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA; se compromete(n1 a fornecer os produtos/serviços durante o 

prazo da vigência do( ,-;) Contrato(-,; 

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Terceiro: 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quinto: 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo 
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os 
pagamentos. 

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes 
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente 
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente serão efetuados quando o recurso 
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do 
contrato. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO  (Art.  141, Lei 14.133/2021). 
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Cláusula Quinta: 0 pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo 
financeiro da P -efeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e 
Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento dE verá ser efetuado no primeiro dia  ail  subsequente. 

Parágrafo Segundo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 0 prazo 
de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (indice Nacional de Prego ao Consumidor), entre 
a data em que ceveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). 

Parágrafo Quarto: No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
execução dos serviços. 

Parágrafo Quinto: Nos termos do Decreto Municipal no 157/2023, a administração contratante procederá a 
retenção do Imosto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instru;ão Normativa no 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.° 
1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços. 

Parágrafo Sétimo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue a 
retenção de  INS  S. 

Parágrafo Oitavo: Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, 
aplicando a tabela de aliquotas progressivas. 

DO REAJUSTE 

Cláusula Sexta: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do presente termo contratual. 

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (indice Nacional de Pregos ao 
Consumidor), ex:lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser-6(3o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
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determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reEjustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Séi:imo: 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  (Art.  141, V, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos 
códigos: 

Funcional Secretaria 

11.001.10.301.0014.2034.4.4.90.52.00.00 Saúde 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Oitava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro — 0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/brgão solicitante, 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente o prego, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 
b) entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
c) Responsabi'izar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
d) 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remoer, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou 
defeitos; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência; 
f) Comunicar a Administração, com antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, dLrante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência, edital ou na minuta de contrato; 
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
j) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas 
obrigações fiscais. 
k) No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas 
obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal. 
I) A responsabilidade pela qualidade do material fornecido é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive 
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 
do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo — Constitui obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Cóntratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substitL ido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos ro presente Contrato e no Termo de Referência; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprirr ento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitameite emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
i) A AdministrEção terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo; 
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas  cc  ntratuais; 
I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Titulo IV, Capitulo I, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Nona: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.0  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der ca usa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) compertar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticEr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n0  12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Cláusula Décima: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n0  14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

g)  
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descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "I" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
I — Moratória: 
a) Moratoria  de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dos; 
b) Moratória d 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
máximo de 3C1 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
d) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

II — Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15°/o (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "h" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória  sera  de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% 
(cinco por cento) a 10°/0 (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 9.° da Lei n.o 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.o 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia preste da ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela a Jtoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
I — a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II — as peculiaridades do caso concreto.  
III  — as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV — os danos que dela provierem para o contratante. 
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V — a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica previa  (art.  160, da Lei no 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no  impedimenta  de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade,  sera  
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei no 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei no 14.133/21. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  (Arts.  104 
e 137, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima-Primeira: 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: 0 contrato  sera  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Segundo: 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este no dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe o'erece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversério do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
ocorra com ME nos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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Parágrafo Sexto: 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
I — Balanço dos, eventos contratuias já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II — Relação dcs pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
III  — Indenizaçóes e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n o 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do cont -ato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  (Art.  75, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima Segunda: 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Pik/Pr. 
Parágrafo Onico: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO  (Art.  89, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima Terceira: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

DO  FORO  (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).  

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o 
que nele ficou zonvencionado. 

Pa/PR, 01 de abril de 2024 

MAICON GROSSKOPF IDEALINE COMERCIAL EIRELI 
Prefeito CONTRATADO 

CONTRATANTE 

NAIANY  CAROLINE  DE ARAUJO MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA 
Procuradoria Jurídica GROSSKOPF 
OAB/PR 111206 Secretária Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Fabiula Gabrieli Sura Assinatura: 

Nome: Eduardp Duarte Scheivaraski Assinatura: 



Prefeitura Municipal de Piên - 2024 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 4/2024 

Paig na 1 

    

Item Produto/Serviço 

 

U N . utuanuaaoe Status marca  rruçcruilitdiui r rua; 

     

Fornecedor: 37141-6 IDEALINE C  OM  ERCIAL EIREL1 C 06.331.32010001-00 Telefone: 4136682144 Status:  Classificado  

Email:  licitacao@idealine.com.br  

Lote 005- Lote 005 

001 21298  AUTOCLAVE  DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 UTROS UN ZOO Classificado STERMAX  FLEX  42 LfTROS 

Controle total mente autanatico que dere ser realizado atrases de micro controlackx Seleção de  Temperature:  120 a 134°C Ciclo: ate 60 rrinutos. Tempo de secagem: ate 45 rrinutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 0/sterna Hidraulico e 
Barba de Vácuo: com filtro de brcnze, elementos filtrantes em  ago  inmidarel. Válrula solenoide: em latão forjado tipo etafragrrei. Varula de Segurança construida em latão.  Camera:  dere ser em  !ago  ino>idarel,  corn  garanda de 03 anos de garantia 
rerestida externamente com material isolante ao calor que além de otirrizar o seu corstrno de energia dere  conserver  a terrperatura do arrtiente. O acicionarnento da  ague  na c.arnara interne da autoclare derera ser  automatic°,  assim como o ciclo derera 
ser  automatic°. Band*:  confeccionada em  am  inoridarel, totalmente perfurada, para perrritir urna boa circulação de  raw.  Tampaporta: em aço ncedáel, larrinado, com garantia de 03 (trés anos),  corn  anel de redação em borracha de  silicone  resistente 
a altas  temperatures.  Sistema de fecharnento da Porta Dispositiro que impeça o funcionamento do eq Lipamento  corn  a porta aberta. Dere ser construida de forma robusta e dotada internamente  can urn  rolamento de encosto que proporcione maior 
segurança e stariciade no manuseio. Cabos: derem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: dose ser níquel crorro, blindada em cabo de aço inoxidarel Gabinete: dere ser em chapa de aço inaidarel reforçado,  can  tratamento anticorrosiro e 
pintura eletrostatica, edema e interne. Dere apresentar abertura para rentilação tipo reneziana.  Dew  possuir  chase  on/off, rnanômetro  display  e teclas de controle. Sisterre Eletrônico de Segurança: Dere desligar automaticamente caso a temperatura 
exceda em 3°C a  temperature  programada. 0/sterna Mecânico e Elétrico de Segurança  DEW  possuir varkila de  al  Mo.  fueled  de protegão, termostato de segurança pare  eviler  a quem  em das resistências e dos rnateriais em caso de falta de  ague.  Construída  
can  base nas Normas ASME e ABNT, atender a Nana  NR  13. Qualidade  Minima  de Bandejas: 02.  Potencies  mini  riles:  2400w. Voltagens 110v. leção de  Temperature:  120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagens ate 45 minutos. Precisão e 
terrpo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidraulico e  Bombe  de Vácuo: CUT  flit°  de txonze, elementos filtrantes emaço ino>idarel. Garantia  minima  de 12 meses a partir da data de entreg a cie cobertura integral do eg uipamento 

11.776.94 

11.776,94 

5.888,47 11.776,94 * 

VALOR TOTAL: 11.776,94 

Erritido por: Bernadete Maguerovsk dos Santos, na senão: 5534 g 01/041202416:00/02 



°saw  Kriger  Beck  agani 
Chefe  ío  Departamento de Contratações Públicas 

30;i  

Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação 
do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de 
preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, 
se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de agosto de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema,pr.gov.br  Pagina: 2 



307  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autoso os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. 
João Antônio Bazzanella Luft, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente 
processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 29 de agosto de 2024. 

blz-pc3. cCCGAG 
Fabiana  Schulz  Padilha 

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



2 

28 

20  

10 

PREÇO 
MÉDIO 

RS 7.008,67 

RS 81 170,32 

RS 23.770,00  

05 7.70020 

RS 232001 

P3 3.006.47 

85 1491111 

RS 3.30000 

Prge 
Miriam; Miriam 
Unitirio Total 

RS 7.008,67 85 14.017,34 

69301 

69302 

RS 6.508,20 8565.082,00 

 

RS 16.245,00 85 812,25 

  

85 382,08 RS 7.641,60 

UN 

UN 

UN 

Rs 6.508,20 

RS 812,25 

RS 382,08 

RS 1.983,67 

05 745,00 RS 1.10000 

25 040.00 

88 1.801.00 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR 860/2022 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO  PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

De Acordo com a Lei Complementar 14,2022:  

Art.  38. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do  Caput  deste artigo, a media dos 
preços obtidos  sera  a metodologia prioritaria para a definição do valor estimado do objeto da contratação. 
(-3  

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

Quoted-
dade 

PE 
PE  WPM  - 1492•21 PE 252024 - .S PE 5621123 • 0102024... PE 700023. T. .S72....• ...   sm. - ATA ATA T4 SWAL PE 01,2024 • • - NO% A CONTRA BETA 
213/2124-  E CONTRATO P8822124. CONTRAS TO VISTA DA T, - 

=KM Beiriaino -  MOMS  . .... mcunifi  PARADZINSID -,RJSTICA ARATIJBM  . .67.- CAPANEMA/ TOLEDO/PR DO PARANA 
FEDERAL CE rig...ale BARBARA/ 0212134- CAROIW 

PR MARCO/ PR est CE 

Dot*** do Produto/Serviço 

AREL110 DE AR CONDICIONADO MODELO  SPLIT  PISO TETO, COM CAPACIDADE DE 36.000  BTU  S, 
0 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410A (SISTEMA INVERTER) - INCLUSO  MAO  DE OBRA 

INSTALAÇÃO, DRENOS E NO  MINIM()  UM ANO DE GARANTIA.  

ARELHO DE AR CONDICIONADO MODELO  SPLIT  REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS (SISTEMA 
69298 VERTER) INCLUSO  MAO  DE OBRA DE INSTALAÇÃO, DRENOS E NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA 

69300 

UTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS, CONTROLE TOTALMENTE 
UTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE MCROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 

TEMPERATURA: 120 A I34°C CICLO: ATE 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. PRECISÃO E 
DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 

RONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDAVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO 
PO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CAMARA: DEVE SER EM LAço, 
=Am., COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL 

SOLANTE AO CALOR QUE ALEM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
MPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  
EVERA SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO DEVERA SER  AUTOMATIC()  BANDEJA: 
ONFECCIONADA EM AÇO INOXIDAVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA 
RCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TILES 

COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. 
STEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO  
OM  A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 

ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. 
ABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTENCIA: DEVE SER  MOUE. CROW,  
LINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDAVEl. GABINETE: DEVE  SEA  EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 

Ç  ADO,  COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA.  
VT  APRESENTAR ABERTURA PARA wartiLAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, 

()METRO  DISPLAY  E TECIAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: BASE NAS 
S ASME E ABNT. ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 

MENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS 
NIMAS: 24410W. VOLTAGEM 1 1(82220V. GARANTIA  MINIMA  DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

Unidade 
CENTRO 
OESTE 

0 COM DUAS PORTAS, CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO 
EIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE  OA  LAMIN O .1  

NICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE  PVC.  SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL 
MPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE  ALT  

SIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180', BORDA  
TERMS  EM FITA DE  PVC,  REVESTIMENTO MELAMINICO. FECHADURA FRONTAL,  TWO  CILÍNDRICO 

RADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES CONFECCIONADOS EM  ALUMNI  
ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA I 
U 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIV 
ARA FIXAÇÃO EM AÇO TREALADO.  OM:  BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 - PODENDO 
ARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO  MINIM°  12 MESES. 

UN RS 2.898,94 

UN RS 1.188,50 RS 1.260,00 

RS 6.47000 816.174.34 

25 924.00 RS 1.600.00 

RS 2520.00  

02 7.21011 

RS 7 909.00 RS 5 397.0P 

05 2.649.70  11 3.705.11 RS 2.898,94 

05 909100 RS 1.188,50 

RS 724.00 

05 35.32 RS 350.00 RS 1.311110 

ItS MOO 

R DE AR ODONTOLÓGICO, PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE 
OTETOR TtRmico, PROTEÇÃO PARA 0 MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 

69304 TENDE I OU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 110V OU 220V 2 UN RS 1.983,67 RS 3.967,34 
TENCIA:  MINIMA  0.700W (2.28  HP),  DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 LIMIN, PRESSA 

MA: 8 BAR, BAIXO RUIDO, GARANTIA  MINIMA DRUM  ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

69303  

   

20 

 

ADORA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMAN110 MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO 
• SADO MULTILAMINADO DE 12 MM. COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE  
ID, (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE I MEL  
it  0 

I . 
AS EM  PVC  NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO  "BACK SYSTEM-.  INCLINAÇÃO 

COSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO 
STE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁ 

OLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR ENCAIXE  CONIC()  COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO 
FERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A  GAS  PARA REGULAGEM DE ALTURA F 

RTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA REGULAGEM DE ALTURA 
COSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE  NYLON  NA COR PRETA, COM 
5 BASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE  NYLON  E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇO 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL FABRICAD 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA  AWL  MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 C 

NIMO) E 55 CM (MAXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM D 
OURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE. PODENDO TER VARIAÇÃO DE 41- 10%. GARANTIA  MINIMA  DE 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 

   

    

     

    

 

ALCÃO COM DUAS PORTAS. CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESS  
VESTMENT°  DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS C 

TA DE  PVC.  SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUOMI 
ONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA 

SISTEMA POSTVOILMING, BORDAS FRONTAIS I80°, BORDAS LATERAIS EM PITA DE  PVC,  REVESTIMENT 
N1CO. FECHADURA FRONTAL, TIFO CIONDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA 

0'. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 
GLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS REGULAGENS D 

TIRA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 
4 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +1- 10%. GARANTIA  MINIMA  DE 

ANO. 
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2S2100.00 RS 1.950.00 



8 69305 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACO FETAL, MODELO PORTATIL, AUMENTADO POR BATERIA 9 V. 
QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. DEVERA ESTAR ACONDICIONADO EM EST010 DE COURO, E QUE 
PERMITA FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA, MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO 
SOFRER VARIAÇÃO DE . 10% DEVERA TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO 
GRAVADA NO APARELHO. GARANTIA  MINIMA  DE 01 ANO. APRESENTAR CATALOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 
ICOMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 

10  UN  RS 972,61 R59.726.10 RS $32,13 RS 1261.00 551124,00 RS 972,61 

9 69306  

GELADEIRA PARA GUARDA VACINAS, MODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERACÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FAB/CICADAS VIA AÇO 1190AILIA VIVI. COM  WS 1 EMAN DE CONTRA KiiiTÁS, iSOLAMENTO TÈRMICC, 
MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM 
RODIZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL 
DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO. COM  COMANDO EIETRONICO 
DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMAVEL DE 2.0 A  WC,  TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR souiÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E  MINIMA  
TEWERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA RECARREGAVEL. CHAVE 
GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM  PORT  
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA 
EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETARIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEF6NICO PARA ATE  TREE  NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SEM ENERGIA ELETRICA, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 24 MESES, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERA COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATE 0 LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

, 
" UN  RS 13.9413 ,33 n.896,  RS 66 RS 13.915.00 RS 12.000,60 RS 5.900,00  1  RS 13.948,33 

10 69307 

MOCHO ODONTOUSGICO, ELEVAÇÃO DO ASSENTO A  GAS  ATRAVES DE ALAVANCA NA BASE DO 
ASSENTO AI TURA RE.GULAVEL ENCOSTO REGULAVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 - • - . 
RODIZIOS ESTOIAMINTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM  PVC  SEM COSTURA, 
ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA, GARANTIA DE UM ANO. 

2  UN  RS 477,67 955,34  FtS RS 593.00 RS 500.00 RS .0.00 RS 477,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RS 250.471,70 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento defi 
os quais foram mantidos na planilha porem não foram  

,o com os dados enviados pela secretaria demandante, destacando os valores que estão em negrito e grifado, 
os no cálculo da média devido ao valor ser muito divergente quando comparado aos demais orçamentos.  

he  S.  
Fabiana Fabiana  Schulz  Padilha 

Assessora de SELOG 



osélia Kriger  Becker  'agani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

3 1 ( )  

Município de Capanema — PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e 
a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS 
AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA Á 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO 
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM 
ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos 
que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, 
sendo que o pagamento será efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo 
descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 2811 09.001.10.301.1001.2081 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Pa idade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao  e  02 de  set  mbro de 2024. 

Chefe do De .ii e Financeiro 
C 6483/0-2 
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA Á SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1.  (»go  Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO 
PRIMÁRIA Á SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A  
FUN  DO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 250.471,70 (Duzentos e Cinquenta 
Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Setenta e Um Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística 
e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de setembro de 2024. 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e 
objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de setembro de 2024. 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma digital 
por FELIPE CARVALHO 
ROMERO 
Dados: 2024.09.06 
17:11:15 -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 220/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
óRGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos destinados ao uso das unidades de saúde bucal e 
atenção primária à saúde do Município de Capanema/PR em atendimento ao incentivo financeiro de investimento 
para aquisição de equipamentos para unidades de atenção primária, Resolução Sesa/PR n° 860/2022, na 
modalidade fundo a fundo estadual, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

I. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.721/2024; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia definitivo; 
IV) Estimativa de consumo do objeto da contratação; 
V) Resoluções Sesa n° 262/2024 e n° 860/2022 e 727/2022; 
VI) Pesquisa de preços; 
VII) Despacho inicial; 
VIII) Termo de juntada; 
IX) Orçamento definitivo; 
•X) Termo de encaminhamento; 
XI) Parecer contábil; 
XII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XIII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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2.2. Da Legislação aplicivel. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação, 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do Órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 
remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1' Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o órgão Central de Contratações Públicas, ou o Órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, confirme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo  sera  encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil 

III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(.)  
Corn  efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 

Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratagio, 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação económico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das 
regras pertinentes a participação de empresas em consórcio; 

XI- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 

bem como de adequação eis normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contcibil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi- a relação dos documentos essenciais tst verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de pregos; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 10  0 termo de referência  (leveret  conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ 30  Na indicação do quantitativo a que se rcfere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de eronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4" deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da previsão 
estimada do  sett  consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  
(-) 

-  descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e fi 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O ETP  cleverer  conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos  /,  III,  VII, VIII  e XIII 

do caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (..) 
§ 1°Na  aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
I -  a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os partimetros de qualidade; e 

§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I -  a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II  - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
iii  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR a inexistência de justificativa razoável para a reunião dos itens para 
objetivando a contratação em lotes, considerando a natureza do objeto e a forma de fornecimento, restando 
adequada o objeto da contratação por itens. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação  dc  aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, não dispondo sobre condições especificas a serem observadas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas no 

TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de haver várias obrigações especificas. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 
previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 

§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado  corn  as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, são servidores de provimento efetivo, o que, 
portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de recebimento do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Po pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras 

especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital e no TR. 

2.5.8. Da adequação orçamentiria. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(iies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR e suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Pa justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
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A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media e mediana de  preps  obtido na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado  sera  definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parrimetros, adotados de forma combinada ou não: 

- contrataçdes similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Municipio de Capanema/PR;  

III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

VII - pesquisa direta  coin  no mínimo 3 Orês). fornecedores, mediante solicitaçãáformal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (Seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2' 0 menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser ufilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos preços obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos pariimetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisor do caput deste artigo, a média dos preços obtidos  sera  a metodologia-prioritária para a definição da valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2° e § 3°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

bisca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  HI  e o  art.  38, § 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços, 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso e 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçães permanentes ou frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarejá;  

Iii.  quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV 
V. quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 
Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação. 
A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

bem como a ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato administrativo, nos termos do  art.  
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119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que regem o tema, 
não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas. 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras.  
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 

de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(1) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
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Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica  Cis  contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea 
do inciso li do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Pa garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza politica, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 11 de setembro de 2024.  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 47/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-

60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. OrgAo(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 250.471,70 (Duzentos e cinquenta mil, quatrocentos e setenta e 

um reais e setenta centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item'. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

27/09/2024 As 08h30min 
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local:eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanem  a. pr.20v. br/transpa  rencia/ad milicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referencia. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias 'Reis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da  
impugn  ante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59m1n., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzira o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentara, como anexo da proposta de preços, a Licença  
(Alvan.)  de Funcionamento, certidão ou outro documento valido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, ha, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - v,‘‘ Ldpaperra pi 1,1. Página: 3 

Edital Versa° LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgdo público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  HI  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM yaitMA:ztLETRÔN'TCA; de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame devera estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia  fail  anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalaçao do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagao do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(d) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
5  

5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitateria Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de Órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sell  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema. onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde 6 preenchida a proposta de preços, no admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanerna.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom  

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7.  Sera  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo Ill), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sera  considerada a declaraçáo 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br. e licitacao.capanema@gmail.com  
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 

subitem 6.3,  alit-lea  "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

 

   

   

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referencia. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sell  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacaoAcapanema.prgov.br.  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sett  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sell  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também  sell  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
árgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hip6tese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo práprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERENCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de prego inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sett  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sett  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sell  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de  prep  junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sad  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do obieto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e  pd,  no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em  OW ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em  EMU , o(a) pregoeiro(a)  fart  uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11h3Omin e das 13h15min As 17h3Omin. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em OWlarnt , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sell  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor  prep,  devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos  preps  
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos  preps  unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos  preps  unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos , _    

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas no Termo de 
Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar  prep  manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os  preps  dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referencia, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referencia. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referencia. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o  prep  do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  

d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros  sell  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia  (ail  anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria,  devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9.  A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR,  sell  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1.  Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referencia. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sell  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM #0, 7:~111170O4ÏP4, a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, A 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo Que esta apresente alguma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sad  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatárias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os pregos ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS NOS PREGÕES PRESENCIAIS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 
aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

17.8. DOS RECURSOS NOS PREGÕES ELETRÔNICOS 
17.9 . Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.10. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

17.11. Uma vez aceita a intenção de recurso  sell  concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.12. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site:www.gov.br/compras/pt-br. 

17.13. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

17.14.Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

17.15. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.16..Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.17.Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o Procedimento 
A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele 
delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 
nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o Órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
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19.2.Serd facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

19.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

I 9.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de  prep  melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Administração Pública municipal. 

19.6.A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 
"a" do subitem 19.4. 

19.7.Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8.Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento 
e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador 
autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 
subitens 19.2 a 19.4. 

19.9.Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 
atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a 
efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sera  realizada 
somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1.Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado 

o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

20.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

20.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo árgão gerenciador. 

20.4.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5.Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, 
aplicar o disposto no item 19. 

20.6.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.7.Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada Órgão público 
municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de  Preps  quanto necessárias, para 

melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 
20.8.Serd incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com  preps  iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
20.9.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do Órgão,  sell  formalizada 

por intermédio da Ata de Registro de  Preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 Órgão deverá assegurar-se de que o  prep  registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado previa à aquisição. 

20.10. 0 árgão enviará ao fornecedor 
com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, o 
requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do 
Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução dos serviços ou 
para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema 
de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na 

LCM 14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2.t permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3.Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de 

preços  sell  de 1  (urn)  ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

21.3.1. Na hipotese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 
durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4.Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
árgãos e entidades poderão aderir A ata de registro de pregos na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 
prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 
por árgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de pregos para o Órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de pregos a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o orgão gerenciador e árgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5 .Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 
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22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1.A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços  tell  sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no 
contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante 
justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3.A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

1) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4.A documentação encaminhada pela Secretaria  sell  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5.As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto 
no item seguinte. 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
23.1.Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ate 5 
(cinco) dias 'Reis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

23. 
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b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 

de Referencia; 
c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 

23.4.0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5.0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 
23.7.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

23.8.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante toda a vigência do contrato. 

23.9.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 
incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da 
referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referencia, aplicam-se as 
disposições do  art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 
contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, 
de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 
Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas 
as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará A Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1.0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo 

de Referência. 
24.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;  
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3.Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

24.4.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 24.2.1. 

24.5.Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6.A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9.Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1.As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
25.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

25.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

25.2.3. Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

25.4.Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5.0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos 
os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6.No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não 
será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no 
prazo estabelecido. 

25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sett  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7.No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou 
pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8.Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9.Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 
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25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao Órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público 
sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito 
e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  
art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do 
item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  
sell  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até 05° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3.0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5.No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 

26.6.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7.Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9.Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  
sell  precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de 
liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, 
para que os procedimentos sejam  tram  itados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 
formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle 
da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de 
despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 
Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade 
que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e 
de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
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pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas 
neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3.Será(Ao) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4.A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas 

nas alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5.A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo  
de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  

sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  

sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sett  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6.A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7.A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

27.8.A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 
27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do 
subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9.Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e 
fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 
acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por 
decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2.As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3.As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

28.4.A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5.A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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28.6.Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7.Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o 0rgão Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias 'Reis, contado da data da intimação. 

28.8.Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9.A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1.Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6.Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7.A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8.A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

O. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO   
30.1.0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa 
do certame e na execução da contratação. 

30.2.No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3.0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

30.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
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30.7.Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
31.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 
necessárias. 

31.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

31.5.As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7.Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer árgâo público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8.Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao Órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9.Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação 
de contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

31.10. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento 
sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio 
republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da 
LINDB. 

31.11. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da 
igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

31.12. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
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31.13. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 
melhor compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
C) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

32. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA "COMPRAS 
CAPANEMA" 

32.1.0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

32.2.São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos, 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
32.3.São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
33.1.0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.20v.br/.  

33.2.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatário. 

33.3.0s proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

33.4.t facultado ao(A) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

.33.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 
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33.6.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

33.7.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 
previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim. "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

33.8.Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão ser substituidos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

33.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

33.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

33.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

33.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(bes) Pública(s) deste 
certame será(ão) gravada(s) em  audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do 
Município na plataforma "YouTube". 

33.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de contratação e na execução da 
contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 

33.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 
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ANEXO IX 

ANEXO X 

 

Minuta do Contrato Administrativo 

 

Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de setembro d 2024. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-Ias; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 

Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado  corn  a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endemços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxx xxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. ,  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - eapancina $2()\ Página: 43 

Edital Versa() LCM 3.24 



G  36';  

Município de Capanema - PR 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial no será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referencia possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  imam nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secreiaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade  
estimada 

Prep  unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-I'd.  
1.3.2. A guantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada 6rgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACõES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n'' 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causac o à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
compenheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagarr ento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e 'quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
I . 1 O. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descuriprimento de clausulas contratuais. 

1) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. C) árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cump-idas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a criterio da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
1) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
admir istrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro árgào competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito. 
10.5.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajuKados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sett  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratataçâo pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  

continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999. a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Execttivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  ill  se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso ll do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao dorgâo 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. bro.° gerenciador: árgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos  preps  registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais árgâos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatários, se houver. 
19.8. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 1,1‘‘ ,,ipzinema pi vo‘  hi Página: 59 

Edital Versa() LCM 3.24 



3 8 3  Município de Capanema - PR 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal no 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.  

()RCA()  GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO' 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5..CLAUSULA ()UINTA - DAS otkid:A(6t§  bb'  dit*lizAt Ab (J.  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 'Reis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal cio contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  corn  agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domici io ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CND T; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos  coin  estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrcgado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. C órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designara formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrera em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuiciies do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado: 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providencias cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contra() para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4k)) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contralações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sett  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
indeper dentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. C recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrum ento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do foriecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de lici.:açâo ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Alan de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Belid, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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Resultado de Editais 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

I. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra".  

Inicio Coral 

 

Orcamentro 

 

Pessio I 

 

rnirristratAo Atos normativos  

 

Fate cOnosco  

 

Voltar  Bask('  

         

Propostas e Lances 

3.  Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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AcIrranistracão Atos ncrnlarivos Orçamento Pessoal 
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Fate  conosco Voitar  ao  site 

" Off.  kitiftk,,r'  

Data de 
publicação Acessos Titulo 

gi MunKipo Pe Cop ma - Paw X + 

• Po:  :al  da tiansoarens,a Acirnati:Ardt;a0 C.:OntrataçõeS 
Pregao Presencial 

Editais de Licitaçao e in7:egra 

Este, modulo foi atualizado em 28/11/2023 
14,61k-we  a data da putal.caçao ce cada ,tem 

MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR 

3 9 I  
Município de Capanema - PR 

Pagina Portal da transparência Administração Contratacões Editais de Licitação e LiCitaçbes na Integra 

Este modulo foi atualIzadoem 28/11/2023 

Verifique a data da publicação de cala item 

• Licitações - Transmissão ao vivo 

• Todas as LiCitat;Í:.ies 

• Carta Convite 

• COncorrencia Pdblica 

• Dispensa de Licitação 

• Dispensa de Chamamento 

• Inesigibilidade 

• Leilao 

• Pregão Eletrônico 

• PLeg;10.  Presencial  
• Tornada de Preços 

• Chamamento Público 

• Inexigibilidade de Chamamento Público 

• Feira do Melado - Chamamento Público 
• Procedimento de manifestação de Interesse (PMI) 

Exemplo: 

211E.E'AQ..MEaLNLIAL.N.13.V2.023.-..ÇQL1.11PATAGÃO  .1:2E.E1-1.22EaA 2.11L51.900  DE 10/08/2023 734 
cr,E IMPRESSÃO  DIG'  'AL  PROCESSADO PE  LO  SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREGÃO PRESENCIAL N 27/2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CDNSTRUÇÃO 07/0612023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO 'ISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGAO PRESENCIAL  NJ'  0912023-  CON  TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALiZADA PARA 01/03/2023 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS  OE  VARÃO PARA AS 
SECRETARiAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO  SIT  EMA DE REGISTRO DE 
PREt;0 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0512023•CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 14/02/2023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELÉTMÇA DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PP, PROCESSADO PELO SISTEMA DE R 
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Prigina Portal da transpartincia " A3rniniltra00 • Çontratx,eas dri, e i.i•;:itaçees Cidinf.egia 
Presenciat PREGÃO PRESENCIAL 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INIPPESSA0 DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PT/ECOS. 

Este media° rei attial,,ado  ern  28/11/2023 
verifictue a data da publ.cardlo de ,ada ertn,  

PREGÃO PRESENCIAL Ni" 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTACAO DE SERVIÇO 

Arquivos 
Arquivo / endereço  web  
E3PP 35/2023 • contrato licitatenio na integra 
r3PP 35/2023 •• provasse licitattilio na Integra pArR rE  
Epp  39/2023  process°  licitatorio na integra PAPTE 01 
EIFASE INTERNA  02nd'  
DpAsE INTERNA PARTE 01.ouf 

reSP,OPOSta.zip 

EIPAPEC E1,2 
DEOrrAL E T 
Epwiso DE I 

para  download  
Descriçao Tamanho do Arquivo 

22106 o.13 
63628 k12 
52484 1<13 
12651 kEl 
8585 1,8 
29451413 
:945 1<0 
5 kB 
2020 kEi 
1614 kE3 
90 1,0  

Modificado em 
02/10/2023 10:37 
02/10/202310:31 
04/09r2023 14:32 
10/08/2023 I5.55 
18/08/202315:50 
10108/2023 15:41 
10/08/202315.67 
17/08/202310:15 
10/08/2023 154 5 
10/08/2023 1546 
10/011/21V 3 15:43 

1:3 Abtu ht,k rl.tnc,,va 91.6.1) 

El /lbw link ern  urna  nrwa ¡veleta 

13 Atnir (Ink trfin uon,to,ffit InPnvato 

U)) Abigf fink  na  ofx-4.1 teta  div,ttela 

Sid,. lint ,c,n10 

0,40, ilf.  

Adicionar  

ComparNkxr 

C-4.1 Impeoeme  
E PREGA() (PRESENCIAL1N" 35/1023 

Val? 
unkvio Cilpiont-Hur - Pri 

3 

Município de Capanema - PR 

Pagina inicial ' Portal da transpard.ncia AdMinistra630 Contratações Editais de LicitaçÃo e Licita0e3 na integra , 
Pmgdo Presencial PREGAO PRESENCIAL N".35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  OE  
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Et.te rnedu10 foi utuaWado  err)  28111/2023 
v,,f,lim.re a data isubilcaor, ken,  

PREGÃO PRESENCIAL. N1' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ..  

Arquivos para  download  
ArquiVo/endereço  web Descricao Tamanho do Arquivo Modificado em 
DPP  35/2023 contrato licitatório na integta 22106 1,8 02/10/202310:37 
oPP 35/2023 • processo licitatório na Integra PARTE 02  63629 1,11 02/10/202310:3? 
DPP  35/2023 • processo licitatório na integra PARTE 01 52.484 1<13 04/09/2023 1432 
DFASE INTERNA 02 pcif 126.511,13 10/08/2023 1555 

FASE IN TERNA PARTE. 01.pdf 
• eesproposta.zip 

8585 M3 
29 45M3 

10/08/202315.50 
10/08/2023 15:47 

cesPioposta.zip 29451<13 10/06/2023 15:47 
OProposta.es1 5  Ix  (3 17/05.1:0231015 
DPAPECER..10FRDICOprif 20291d3 1010131202315:45 
EEDITAL E TERMO  OE  REFERÊNCIA pdf 1614 id8 10/08/201315.44 
DAVISO DE LICITAÇÃO De 35-2023  Pelf  991<13 10/08/2023 15:43 

4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso I io seu seu computador. 

6. Apôs, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

Pagina inicial: Por cal do tramparencia Administiocao Contracaa,es • Editaic.  de Licitacao e Licitações no intet3ra 
Pregbo Pfesencial • PREGO PRESENCIAL te3S/2023-CONTPATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAD DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Este nuattuie, foi atual;r:100 etn 28/11/2023 
VeriikNe a ii.rto ria putilicai; 60  or  coda rtern 

PREGÃO PRESENCIAL N' 35/202 3-CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo/endereço  web  
OPP 35l2023 • contrato licitatõrio na integro  
DPP  35/2023 • processo licitatório na integra PAR  it  02  
DPP  35/2023 • processo licitatõrics na íntegra PARTE 01 
EfASE NTERNA 02 pdf 

ioo.i ]NTE  RNA  PARTE. 01 pdt 
egsPrtapo,til 4.0 :1jgr4 , 
eesProposrazip 

OPropost.a.esi 
EPAREC JuRfD,Co.rxif 
OEDITAL. E TERMO DE.  REF  E RENO.%  pd,  
DAVIS'S.) DE LICITAÇÃO pri 35•2023 pdf  

IDescriçAo Tamanho do Arquivo Modificado em 
22146 'h 021552023 10d7 
636281<8 02/10/20231037 
52 1,8 04/00/202314.32 
12641 1<E3 10/08/2023 153h 
1351 *1<13 10/08/2023 .i5,50 

10/08/2023 15:47 
1<13 10/013/2013 1s:47 

S k 17/08/2023 10:15 
202 1<113 10/08/202315:45 
181 kEt 10/08/2023 15:4A 
99 10/013/20231543 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...".  

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

4t. Abrir X 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

Ci r101,,ww), 
Ter., n No, ory,r•fr,  rto çouitawr, • ....w.r.-Tiolar•e• er,n 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

')A Dados do Fornecedor 

Fornec,tdor I  

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

ea D.. do !awed.  

Torça,  23k tiovembro de .23 

I a. *4 trnee. 

1,),53 Wears: snexam.br 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.  

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA 2‘k SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 9 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir:  Mode  lidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°47/2024. Tipo 
de Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: 
Aberto 
Objeto: AQLISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO 
PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PAR 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR 
N° 860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL,  :OM  ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO D 
PREÇOS.. R$ 250.471,70 Duzentos e Cinqüenta Mil, 

Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Setenta Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 27/09/2024. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demai 
informações podem ser adquiridas no Departamento d 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Capanema - Paraná - Centro e também no  sit  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 11/09/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

4  
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90047/2024-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) 

Descrição Detalhada: APARELHO DE AR CONDICIONADO MODELO  SPLIT  REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS (SISTEMA 
INVERTER) — INCLUSO  MAO  DE OBRA DE INSTALAÇÃO, DRENOS E NO MiNIMO UM ANO DE GARANTIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 28 

Critérlo de Julgamentc: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2.898,94 

Unidade de Fornecimento: UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (28) 

Quantidade  Minima  Cotada: 28 

Critério de Vialor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 56 

2 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) 

_iscrição Detalhada: APARELHO DE AR CONDICIONADO MODELO  SPLIT  PISO TETO, COM CAPACIDADE DE 36.000  BTU'S,  QUENTE/FRIO 
220V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410A (SISTEMA INVERTER) - INCLUSO  MAO  DE OBRA DE INSTALAÇÃO, 
DRENOS E NO MINIMO UM ANO DE GARANTIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7.008,67 

Unidade de Fornecimento: UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Ades6es: 4 

3 - Armário 

Descrição Detalhada: A rmário Material: Mdf,  , Tipo: Modular, Quantidade Portas: 2  UN,  Altura: 72 CM, Largura: 120 CM, Profundidade: 52 CM, 
Quantidade Prateleiras: 1 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Unitário (R$): 1.188,50 

Unidade de Fornecimer to: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

4 - Armário 

Descrição Detalhada: kmário Material: Mdf,  , Tipo: Modular, Quantidade Portas: 2  UN,  Altura: 72 CM, Largura: 120 CM, Profundidade: 52 CM, 
Quantidade Prateleiras: 1 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto ''174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6.508,20 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre L ances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Quantidade  Minima  Cotada: 10 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Mfixima para Adesões: 20 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90047/2024-000 SRP UASG 987487 12/09/2024 10:57 (1/3) 



5 - BalcAo  

Descrição Detalhada: Balcão Material: Madeira , Tipo Madeira: Mdf,  , Espessura Material: 50 MM, Altura: 0,78 M, Largura: 2,20 M, Profundidade: 0,92 
M, Revestimento: Laminado Melaminico , Caracteristicas Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 812,25 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 20 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20)  

6 - Cadeira escritório 

Descrição Detalhada: Cadeira Escritório Material Estrutura: Liga Aluminio/ Chapa De  Ago  , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido 100% 
Poliéster , Material Encosto: Resina Termoplastica E Tela Poliester E  Nylon  , Material Assento: Resina Termoplastica/ 
Compensado Multilaminado , Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto: Espaldar Alto , Apoio Braço: Sem Braços , Cor: Pantone 
Características Adicionais: Regulagem De Inclinação! Profundidade 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 382,08 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Quantidade  Minima  Cotada: 20 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

7 - Compressor de ar 

Descrição Detalhada: Compressor De Ar Tipo: Parafuso Com Dois Estágios De Compressão, Pressão  Maxima:  10,4 BAR., Potência Motor: 274 KW, 
Tensão: 440 V, Características Adicionais: Isento De  Oleo,  Refrigerado A Agua , Aplicação: Sistema Ar Comprimido 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1.983,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4 

8 - Aferição / Controle de Qualidade de Aparelhos Detectores/Emissores - Luz / Calor! Radiação / Som / Vibração 

Descrição Detalhada: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACO FETAL, MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9 V, QUE PERMITA 
GUARDA DO CRISTAL. DEVERA ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE 
TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 % DEVERA 
TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO APARELHO. GARANTIA  MINIMA  DE 01 
ANO. APRESENTAR CATALOGO E MANUAL EM PORTUGUÉS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 972,61 

Unidade de Fornecimento: UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Quantidade  Minima  Cotada: 10 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 20 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90047/2024-000 SRP UASG 987487 12/09/2024 10:57 (2/3) 



9 - Refrigerador de laboratório • 0 

Descrição Detalhada: Refrigerador De Laboratório Tipo: Vertical , Faixa Temperatura Interna: - 300  , Tipo Comando: Painel De Controle Digital , Tipo 
Alarme: Alarme Visual E Sonoro , Tipo Controle: Controle De Temperatura Microprocessado , Tipo Sinalizador:  Display  Digital 
De Temperatura , Tipo Revestimento: Câmara Interna Em  Ago  Inox , Características Adicionais: Transferência De Temperatura 
Por Contato, Capacid , Tensão Alimentação: 380 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Critério de Julgamento Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 13.948,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quar tidade): Capanema/PR (2) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4 

10 - Banco giratório 

Descrição Detalhada: Eanco Girató rio Material:  Ago  Inoxidável , Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , Tipo De Assento: Assento Giratório E 
Altura Regulável , Diâmetro: Cerca De 35 Cm De Diâmetro , Tipo De Pés: Pés Fixo Com Ponteira De Borracha 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

`ervalo Mínimo entre Lances (R$ 

Local de Entrega (Quantidade):  

Não 

2 Quan 

Menor Prego Critér 

477,67 

Unidade Quan 

): 0,01 

Capanema/PR (2) 

io de Valor: Valor Estimado 

tidade Minima  Cotada:  2 

tidade Máxima para Ades6es: 4 

PREGÃO ELETRÔNICO N° D0047/2024-000 SRP UASG 987487 12/09/2024 10:57 (3/3) 



Disponibilizar apenas para  Divulgagãoi 

12/09/2024, 11:00 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

411 
Licitação 
1;4ppp§pAlpp,xigibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotacãp Eletrônica 

---------- --------• 
12/09/2024 11:00:11! 

Este Aviso de Licitação s data de 13/09/2024. será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.bricompras 
(www.gov.bricompras) na 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 
l • 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR  

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 90047/2024 

N° da IRP 

00026/2024 

Lei 

[Lei n°  14.133/2021 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns  

UASG Res nsável 

987487 -  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR  

Característica Forma de Realização 

Registro de  Preço  (SRI Eletrônico 

Critério de Julgamento 

Lketenor  Prego/Maior Desconto 

Modo de Disputa 

Aberto 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD N° do Processo Compra Nacional 

47 l Sim Não ,..._ 

Validade da Ata  SRI' Quantidade de Itens 

, 12 mes(es) — 10 

Objeto 

;AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

1
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

1 

IATENÇÃO PRIMARI, RESOLUÇÃO SESA/PR N2  860/2022, NA MODALIDADE F NDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO sistema 

Iregistro de preços. 

Data da Divulgação 

13/09/2024— 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 13/09/2)24  às 08:00 

O 

E 

ata/Hora da Abertura da Licitação 

m 27/09/2024 és 08:30 

Aviso de Licitação  

https://www2.comprasne:.dov.br/siasonet-dc/secure/disoonibilizarAvisoLicitacaoDivuloacao.do?method=disponibilizarDivuloacao 1/1 



Portal Nacional de...Con/m.410es PC4OLicas Entrar 

.fik  >  ..E.ttaLa 412 

Edital n° 47/2024 
Última atualização 12/09/2024 

Local: Capanema/PR órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81- Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal:  Lei 1.4.133/2021,  Art.  28, I  Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 12/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas:  11/09/2024 08:30 (horar o de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas:  27/09/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000141/2024 Fonte: Equi lano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas • Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES DE SAUDE BUCAL E ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENCAO PRIMARIA RESOLUCA SESAPR No 8602022 NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL COM ADOCAO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREC S. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

P$ 250.471.70  

Itens Arquivos Histórico 

• 
Número Descrição Quantidade , Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 



APARELHO DE AR 2 RS 7.008,67 R$ 14.017.34 

CONDICIONADO 

MODELO  SPLIT  PISO 

TETO COM 

CAPACIDADE DE 

APARELHO DE AR 28 R$ 2.898,94 R$ 81.170.32 

CONDICIONADO 

MODELO  SPLIT  

REVERSO QUENTE E 

FRIO 220V 

ARMARIO COM DUAS 20 R$ 1.188.50 R$ 23.770.00 

PORTAS CORPO 

LATERAIS BASE 

PRATELEIRAS E 

FUNDOS  

AUTOCLAVE 10 R$ 6.508,20 R$ 65.082,00 

HORIZONTAL DE MESA  

CAPACIDADE  MINIMA 

DE 42 ismos  
CONTROLE  

BALCAO COM DUAS 20 RS 812,25 R$ 16.245,00 

PORTAS 

CONFECCIONADO EM 

MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM 

DE 

2 

3 

4 

5  

O  

1 

Exibir: 1-5 de 10 itens Pagina 

 

Voltar 

  

 

pet.0 lei n° 14.133/21. 0 Portal. klar..:ional. de Contratações (PNCP 

o sítio eleti-ônico oficiat cle..,tin,:.)do à divulgaçOo centr,:,,,Lizact:.) e obripatório dos atos 
;:•rn sode ci00 •'' abarcados peto noveL 

diptonm. 

gorido polo ComitkF:?. Gestor da Pede Nacional de Contratas.;;Oes Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto 00  10764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal EN1 um ii., 52,4orgo conjunto de construç,:ao 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comite. 

A adegt.P.:100, fidedignidade e corretude das inforrwlcões e dos arquivos relativos 

às contratoçOes disponibilizadas 00 PNCP por força da Lei 0° 14.133/2021 si50 de 

estrita responsabilidade dos árgos e entidades contratante-s. 

Ottp..?://porta,100setvicoseconorniagov.br 

N00.,973 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 



Registrar processo licitatório 
anformayóes Gerais- 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNIdPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM - 

Ano* 2024 

Modalidade  Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 47 

ecursos provenientes  le  organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos?  Li 

12/09/2024, 11:04 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
cnsmAscra EV,Arr, CC .0.R A44/4  

4H 

Attar 

Número edital/processo* 17  

Descrição do Objeto* 
Clyl /A I CIVIJIIICIV I o MU 11Vt-CINI I IVO 1-114HINILLIKU LJt 

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR No 860/2021, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTtA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

For rr a de Avaligão  Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120812811449052 

Ei A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitaçãO? (artigo 34 da Lei Federal 1.3.303/2016) 

Preço máximo/Referência de prego - 250.471,70 

Data de Lançamento do Edital 12/09/2024 

Data da Abertura das Propostas 27/09/2024 

Há itens e.xdusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

V 

Não 

Não 

Não 

Não 

V 

V  

px 

Confirmar 

 

CPF: 63225824968 (Woout)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municioal/aml/ReaistrarProcessoCompra.as  
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ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 
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ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna  público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°47/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1525 

• 

• 41ti 
A  SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N°860/2022, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 250.471,70 Duzentos e Cinquenta Mil, Quatrocentos e Setenta e 
Um Reais e  Setenta Centavos). 

Abertura  das propostas: 08:30 Horas do dia 27/09/2024. 
Local:hftips://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais infor-
mações pnclem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.capanerrla.pr.gov.br. 

Capanema,  11/09/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

PORTARIAS 
PORTARIA N°8.753, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

Designa Cpmissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secretaria 
Municipallde Viação e Obras. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em respeito ao  art.  221, 55 2° e 5° da LCM 
14/2022, 

RESOLVE: 

Art.  1' Debignar os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de  materials  e serviços da Secretaria Munic-
ipal de Viação e Obras: 
I -  Claudio Sochenski; 
II - Jaime Pieri  Caporal; 
III  -  Lucian  Carlos Pilati; 
IV - Pedro  Royer;  
V - Eduardo Vinicius Horbach. 
Parigrafoltinico. 0 servidor indicado no inciso V do caput deste 
artigo atuakii, preferencialmente, auxiliando os demais membros 
da Comissão, subsidiando-os de informações técnicas a respeito do 
conteúdo dos Termos de Referência e dos procedimentos a serem 
adotados' I' 

I  
Art.  2° 0 Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver,  sera  emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalizaçãd em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo  process°  de contratação, permitindo-se o auxílio por parte dos 
servidores indicados nos incisos do  art.  1° desta Portaria.  

Art.  3' 0' ermo de Recebimento Definitivo dos materiais e 
serviços defrerá ser emitido e assinado por ao menos três membros 
da Comisso, incluindo as eventuais discordincias apontadas por 
qualquer ufn deles. 
5 1° A Co issão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue

1 
 ou d s serviços prestados, acompanhados dos profissionais en-

carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade,  
corn  a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos 
termos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo N2  202/2024, Pregão Eletrônico n2: 092/2024 

Partes: Município de Arapongas e  ANDREA  CRISTINA PEDROSO DE SOUZA TRANSPORTES E 
SERVICOS LTDA - CNPJ: 27.846.847/0001-48, representada por  ANDREA  CRISTINA PEDROSO DE 
SOUZA- Contrato n2 726/2024 - R$ 538.200,00. Objeto: Contratado de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte escolar urbano para o Município de Arapongas, em 
atendimento à Secreta  la  Municipal de Educação. Valor: R$ R$ 538.200,00 (quinhentos e trinta 
e oito mil e duzentos reais). O prazo de vigência tem inicio em 11 de setembro de 2024 e se 
encerra em 11 de setembro de 2025. Foro: Município de Arapongas. Data e Assinaturas. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: n2 090/2024. Credenciamento: n2 722/2024. Processo Digital n' 
35365/2024. Partes: Município de Arapongas e NATHALIA ACOSTA SERVICOS  MEDICOS  LTDA, 

CNPJ n" 55.199.286/00)1-78, neste ato representada por NATHALIA DE LUCENA GODOI ACOSTA. 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, na  area  de saúde, para 

atuarem na prestação de serviços de profissional medico, para atendimento na atenção básica, 
nas unidades básicas de saúde, por meio da ESF, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. Modalidade: Inexigibilidade n2. 014/2024 - Chamamento Público. Valor: R$ 4.560.000,00 
(quatro milhões quinhentos e sessenta mil reais). Prazo de Vigência: Ate 29/04/2025. Despacho: 
Dispenso o procedimento licitathrio, a que se refere este EXTRATO, com base no artigo ri* 78, 
inciso I, Lei is' 14.133;21. Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 07/05/2024. Data e 
Assinaturas. Araponga;, 6 de setembro de 2024. Sergio Onofre da Silva - Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 71/2024 

Processo l* 114/2024. Objeto: Aquisição de máquina e equipamentos agrícolas 

- Convênio/MAPA n9  957128/2024 e Convénio/MAPA n2 958043/2024, celebrado entre a 

União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária/MAPA e o Município, 
conforme Termo de Referência e Edital. Valor  Maximo:  R$ 645.442,44. Recebimento das 

Propostas: das 08h do dia 16/09/2024 as 08h30 do dia 27/09/2024. Abertura: 27/09/2024 

das 08h31 ate As 08h59. Sessão: 27/09/2024 As 09h. Local:  site  www.b1Lorg.br. Critério: 

Menor Preço, em regime de Menor Preço por Item. Edital:  sites  

www.boaesperancadolguacu.atende.net  Licitações e blIcompras.com  ou no Departamento 
de Licitações, das OCh As 12h e das 13h30 as 17h30.  Info.:  fone (46) 3537-1208. 

GIVANILDO TRUMI 

Prefeito 

PREFEFURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 46/2024 UASG: 989979 

O Município de Bons Sucesso do Sul/PR comunica que realizara o Pregão 

Eletrônico n2 46/2024, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de 01 

biodigestor e instalação na Escola Irmã Neli no município de Bom Sucesso do Sul, que  sera  
adquirido conforme instrumento de repasse ne 4103222/2023, celebrado entre a Caixa 
Econômica Federal  la  qualidade de representante da ITAIPU e o município. A sessão do 
pregão eletrônico  sera  realizada através do  site  www.gov.br/compras/pt-br,  no dia 

30/09/2024 as C9h00min. O Edltal encontra-se também disponível no  site  
www.bornsucessodcsul.pr.gov.br ou pode ser solicitado pelo e- 
maillicitacoes@bssul.pr.gov.br  ou pregoeiro_bss@hotmail.com  Informações: fone (46) 
3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 13 de setembro de 2024. 
JOSIANE FOLLE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 47/2024 

O MUN CÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n247/2024. 
Tipo de Julgamenlo: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM 
ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR NO 
860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 250.471,70 Duzentos e Cinqüenta Mil, Quatrocentos e Setenta 
e Um Reais e Setenta Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 27/09/2024. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas, Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
tambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 11 de setembro de 2024 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 77/2024 

0 Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna pública a 
seguinte licitação: Processo 142. 101/2024 - Pregão n2  077/2024 (eletrônico). Objeto: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de um biodigestor de pequeno 
porte, conforme especificações do programa ITAIPU Mais que Energia, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 
Renováveis de Cidade Gaúcha - PR. Recebimento das propostas: ate as 08:50h do dia 
02/10/2024. Inicio da sessão de disputa de preços: 09:00h do dia 02/10/2024. Local: 
Plataforma BLL (www.bli.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por Item. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou na 
Prefeitura, Rua Juicelino Kubitscheck de Oliveira, n.9 2394. Informações: Departamento de 
Licitações ou pelo fone (44) 3675-.4300 ramal 4326. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES 

EXTRATO DE CONTRATO  

Ref.  Pregão 33/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do  Parana,  pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ n9 01614415/0001-18, representado neste ato 
pelo prefeito Jandir Bandiera, de CPF no. 383.803.310 - 87. 
OBJETO: Aquisição de Piscina de bolinha e Brinquedoteca destinados a Unidade 
Socioassistencial Beneficiaria Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Escola de 
Educação Básica Elenita de Almeida Ferreira. 
Prazo de execução: 06 meses 
Prazo de vigência: 12 meses 
CONTRATO 116/2024 
CONTRATADA: ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ sob ne 48.529.824/0001-80 
VALOR CONTRATUAL: RS 1.575,00 
CONTRATO 117/2024 
CONTRATADA: EDMILSO AMAURI WITKOSKI, CNPJ sob n2  06.050.855/000103 
VALOR CONTRATUAL: 11$ 3.399,00 

Coronel Domingos Soares, 9 de setembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 65/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS COM 
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA TRAZ VALOR. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17/09/2024 ate As 08h do dia 
01/10/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 01/10/2024. ['lido da disputa de 
preços as 0911 do dia 01/10/2024.VALOR TOTAL MA)lIMO ESTIMADO: R$ 2.863.865,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no  site  www.bnc.org.br. O edital está disponível nos  sites  
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações WhatsApp: (46) 3232-8331. 

Coronel Vivida - PR, 13 de setembro de 2024. 
JU1.IANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 210/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU/PR, inscrito no CGC/MF  re?  
01.612.634/0001-68, com sede à Avenida  Brasilia,  n9  551, Centro, CEP 85465-000, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. AGENOR BERTONCELO, e CONTRATADA: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 07.903.213/0001-72, com 
sede na Rua Getúlio Vargas, n2  132, Sala 01, Bairro Centro, CEP 85340-000, Município de 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, neste ato devidamente representada por seu representante 
legal/procurador, o Sr. VALDECIR DE PIERI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
Getúlio Vargas, n2 132, Bairro Centro, CEP 85340-000, Município de Rio Bonito do 
Iguaçu/PR. OBJETO: Contratação de empresa para Execução da CONSTRUÇÃO DE NOVO 
PRÉDIO DE ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO VILA RICA, localizado no Municipio de Espigão 
Alto do Iguaçu, cujas especificações estão descritas nos projetos básicos de engenharia, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, incluindo todos 
os equipamentos, mão de obra e insumos necessários para a devida execução da obra, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. VALOR: R$ 
6.752.782,26. PRAZO DE EXECUÇÃO: 730 dias. PRAZO DE VIGÉNCIA: 36 meses. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de setembro de 2024. FORO: Comarca de Quedas do 
Iguaçu/PR. Espigão Alto do Iguaçu/PR, 12 de setembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 90098/2024 

ENTIDADE PROMOTORA- MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ 
O Município de Francisco 8e15r30/PR avisa aos interessados que fará realizar no 

dia 27 de setembro de 2024, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Aquisição de equipamentos e materiais para instalação do sistema de sons 
e de iluminação cénica do Espaço da Arte e para utilização em eventos externos 
promovidos pelo Departamento de Cultura de Francisco Beltrão. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 27 de setembro de 2024, no 
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Edital na Integra à disposição dos 
interessados: no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) com endereço eletrônico 
https://pncp.gov.br/app/editaislciefrancisco%20beltr9443%A3o&status=todos&paginae1;  no  
site  oficial do Município com endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br  
(licitações); e na plataforma de Pregão com endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-
br. Informações complementares através do telefone (46) 3520.2103. 

Francisco Beltrão, 12 de setembro de 2024. 
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NO 140/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para fornecimento de emulsão 
asfaltica para imprimaçAo (EAI), através de recursos advindos do Contrato Finisa no 
0607966-43, em atendimento à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços 
Públicos.. 

() Município de Ipiranga, Estado do  Parana,  através da Pregoeira, designado 
pela Portaria no. 479/2023, torna público para conhecimento dos Interessados, que 
encontra-se aberta a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que  sera  realizada no dia 
27 de setembro de 2024, As 14:00 horas, (horário de  Brasilia)  no portal blicompras.com, 
conforme especiflcado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico  re.  140/2024. 0 EDITAL na 
integra, seus anexos, encontram-se a disposição de interessados Junto ao Departamento 
de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de lpiranga/PR e no e  site:  
www.ipiranga.pr.gov.br  e blIcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242- 8501 e  e-
mail:  licitacao@ipiranga.pr.gov.br,  mencionando a identificação da interessada, com razão 
social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e /ou  e-
mail.  

Em 11 de setembro de 2024 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

ei Este documtnto  pode  sec yanks*, no endereco elettemico 
isturi/wwwun.gov.bdautentfctdade.htrni,  pelo  cddigo OS302024091600320  

Ipiranga-PR, 13 de setembro de 2024. 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito 

Docementeassinado digitairnente .nfarine  MP  ns 2.2i.55 de 14/08/2001. CP 
que institel a eqraestrutura de Chaves Pniblocas eresileisa IC.P-Prasil. 
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o STERMAX 

A ILUSTRiSSIMA SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

EDITAL DO PREGÃO N2 47/2024 

A empresa STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 

84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 

83.324 440, neste ato representada por Marcio Aurelio  Salmon,  brasileiro, coordenador de 

licitações, portador da cédula de identidade n° 5.679.964-8, expedida pelo SSP-PR, CPF n° 

925.840.209-04, vem tempo hábil, vem à presença de Vossa Excelência a fim de apresentar: 

PEDIDO DE IMPUGNO0 

O Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 164, da Lei n° 14.133, pelos motivos de 

fato e de direito que adiante passa a expor: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde 

ao analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes 

para a eletiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente 

edital conforme exposto abaixo: 

DA TEMF'ESTIVIDADE  

Conforme disposto da Lei n° 14.133 do novo Estatuto Geral de Licitações e Contrações 

Administrativas define o regime geral dos recursos e suas contratações nas diversas etapas do 

processo de contratação pública e execução contratual. 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. Parágrafo único. A resposta 

impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

60 anterior à data da abertura do certame. 

www.stermax.com.br  
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 

que a data de abertura do Pregão é no dia 27/09/2024, uma vez que o edital estipula a qualquer 

interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, 

observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas. 

Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 24/09/2024, sendo, portanto, tempestiva a presente 

peça. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referencia tem por objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção da 

proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÃO SESA/PR  Ng  860/2022, NA 

MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 4 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA  LA  42 LITROS, 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO 

DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO:  COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO  

INOXIDÁVEL.  VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM 

GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO 

CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE. 0 ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  

AUTOCLAVE  DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO.  

BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 

UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 

GARANTIA DE 03(TRES ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  RESISTENTE 

A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA 0 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE 

MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE 

(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 

INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE 

APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, 
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MANÔMETRO  DISPLAY  E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: BASE NAS 

NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 

44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 

02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V.  GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 

PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

DOS FATOS 

A o adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 4 da licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2024. 

Pontuamos que existe divergência no descritivo, a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná 

- SESA deixa claro que o órgão é o responsável e que o descritivo informado na Resolução é de 

caráter exemplificativo cabendo ao órgão alteração, desde que não altere a finalidade do objeto.  

CI  descritivo apresentado na RESOLUÇÃO SESA  Ng  976/2021 é claramente direcionado a 

Marca/Modelo abaixo; 
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AUTOCLAVES DE  BANCADA 

MODELOS:  AB-25 I AB-42 

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE BANCADA MODELO  AB-25 e  AB-42 EQUIPAMENTO 
MODERNO UTILIZADO PARA ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM DE MATERIAIS E UTENSILIOS 
DIVERSOS 

- tinha  AB  Capacidade de 25 e 42  loos  

Caldeira cilíndrica 

Câmara interna em aço inoxidável resistente corrosao 

Painel  corn  bot30 Liga/Desliga 

• Controlador Microprocessado com 10 programas 

• Ciclo  teak Test  opcional 

• Tempo de estecilização de ate 99 minutos 

• Tempo de secagem de ate 99 minutos 

Secagem  gravitational  ou  corn  bomba de vácuo 

- Temperatura de trabalho programável de 909  a 135*C 
• 

Pressão de operação: 1,0 a 2,3 Bar 

Press3o de Teste Hidrostático 3,0 Bar 

Elirninaç3o automática do ar interno 

- Sensor de temperatura 

- Sensor de nível 

• Dispositivos de Segurança contra sobre press5o, temperatura e segurança eletrira 

- Porta  corn  proteção 0111k:a 

• Abastecimento de agua automático 

- Impressora  optional  para registro e controle dos dados dos ciclos realizados 

Equipamento não indicado para esterilização de me* de  culture  

Comando seguro, contiavel, desenvolvido  corn  a mais moderna tecnologia em microcontroiadores de 32  
Bits  possui 10 prograinas de esterilizaçAo, sendo 9 nomeados e 1  byre.  Permite prograrruição da 
temperatura entre 909 e 134st e escolha do tempo de esterilização e secagem de 0 a 99 minutos. 

Indicação visual e sonora das fases do ciclo, tom 12 níveis de alerrnel, e avisos sonoros. Possui sistema de 
detecção de falhas e interrupção do ciclo. 

Visualização de temperatura, pressáo e progresso do ciclo em tempo real na tela do controlador. 

Biosystems Comércio,  Imp.  e Exp. de  Equip.  para Laboratório 

Rua Theodoro Makioika, 885, Santa Cândida, Curitiba — PR CEP 82640.010 
E -commerce we'," blosysterns.contlx E•mad: cornert,alebios stems.combi 

STERMAX  
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PhiffM,  AUTOCLAVES DE  BANCADA 
MODELOS:  AB-25 I AB-42 

 

Ternperatura programável de 90 a 1359C 
- Tempo de esteriiizag3o programável de 0 a 99  mill  

Tempo de secagem de 0 a 99 min. 
Press.lo  maxima  de trabalho  admissive!  (MPIA) de 2.4 Bar. Ponto em que a válvula de segurança á aberta 

para  'mediate  alivio da camara.  

Corn  cárnara ciliridrica horizontal (carregamento frontal) construída em  ago  noxidável AiSI 304 ou superior, 

polida com acabamento sanitário revestida externamente com material isolante ao calor, que  Wens  ri, 
otimoar o seu funcionamento, recito o consumo de energia e nlo transfere  rain(  ao ambiente 

Porta  ern  aço  moodily&  AtSi 304 fundido ou superior, com anel do vedaçao  ern  borracha de  silicone  
resistente a alias  temperatures  Possui carenagern de protegao termica 

Sistema de fechamento seguro, construido em aço inoxidável AISI 304 dotado de rolamento que facilita 
fechamento e diminui a pratica de esforço físico 

Reservatório de abastecimento construido em  ago  inoxidável onde possibilita o reaproveitamento da agua, 
permitindo vários ciclos de esterilizarei° sem necessidade de reabastecimento,. 

Possui marcagZu que possibilita verificar o nível  minima  e máximo de agua (caparidade de 4,0 litros) e 

tampa com condensador de vapor que diminui o consumo de agua durante a exectrçao de um  ciao:  

internamente ria camara possui sensor de nível que impede o inicio do cicio se riSo houver água suficiente. 

Gabinete em chapa de aço carbono,  coin  tratamento anticorrosivo e pintura eletrostatyca e revestimento 

frontal em chapas de poliestireno. Apresenta aberturas para veritilag3o. 

Resisténtia elétrica de imerso, blindada e fabricada em tubo de aço inoxidavel. é,ornba de Vacuo 

Escoamento de condensados para limpeza por  melt)  de um registro  dc  esfera. 

Sistemas do segurança: 

Válvula de segurança para alivio de press3o regulada para atuar com pressa igual ou superior 
NIPTA  (maxima  pre5s3o de trabalho  admissive!).  
Possui dispositivo que impede o funcionamento do equipamento com a porta aberta. 

Sistema  &erica  de segurança com fusivel de prolteç6o e termostato de segurança para eyrtar a 
queima das resstencias e dos  materials  em caso de falta de agua. 

Disjuntar terrnornagnetico desarmavel para protegao contra sobrecarga eletrica 

Sensor de nível que impede o inicio do ciclo se mio ha  ague  suficiente na (Amara. 

Sistema eletrônico que cancela o cicio caso a temperatura no interior do equipamento esteia 3' 
acima da temperatura programada. 

Biosystems Comércio,  Imp.  e Exp. de  Equip.  para Laboratório  
Rua  Theodor°  Makiolka, 885, Santa Cândida, Curitiba - PR CEP: 82640-010 

E-commerce:  www biosysterns.com  br I mail cornercialOibiosystems.com  br 
P.Ag 

Pagints + 
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r. STERMAX 

Conforme o catálogo apresentado acima fica claro que o descritivo se trata do mesmo 

informado na RESOLUÇÃO SESA N  976/2021, e observamos o ponto a seguir; 

Modelos  AB-25 e AB-42  

Model()  Capacidade 
(litros) 

Dimensões internas 
D x P (cm) 

Bandejas Dimensões bandejas 
L x P (em) 

l'otacia 
(wa(ts) 

Tensiio  
(volts) 

111..25 25 30 x 36 1 11 \ 13  1800 127 ou 220  
AB-42 42 30 x 60 3 22 x  57 2400 110 

0 modelo informado  AB-42 — Capacidade 42 litros, possui a Potência (watts) de 2400 na 

tensão 220V, sendo que a própria marca não fabrica modelo de 42 litros bivolt (110/220v), como 
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solicitado no edital. Fica claro a discordância do descritivo informado na Resolução e o próprio 

modelo indicado pelas demais características do descritivo. 

Diante dos fatos apresentados notamos que as empresas fabricantes de  autoclaves  não 

possuem equipamentos de 42 litros de capacidade, com tensão bivolt (110/220v) e que atende a 

potência de 2400W. 

Tecnicamente a potência do equipamento não é um fator determinante para a realização 

do ciclo de esterilização (finalidade do equipamento  autoclave),  logo a empresa STERMAX, como 

fabricante do equipamento, garante que com a potência de 1100W atingirá, no tempo e na 

temperatura exigida por normas, a realização do ciclo de esterilização completa. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir 

assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes — evitando assim a 

reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de participes. 

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes, indo 

em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 

ordenamento. 

"Principio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar 

a proposta mais vantajosa para a administração pública. Serve para 

que a administração pública consiga alcançar o melhor contrato 

através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório. 

Principio da Legalidade: É a regra básica quanto ao direito 

público, segundo a qual o exercício do poder pelos órgãos do Estado 

deve ser absolutamente de acordo com o direito. Todos os 

procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às exigências 

do bem comum. 

Principio da Igualdade: HeIly Lopes remete a esse principio 

"um impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, 

quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns 

em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais." 

DO DIREITO 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei  Ng  8.666, de 21 de junho de 1993), o 

julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também 

www.stermax.com.br  



401  

O STE R MAX u  
para a Evaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir parâmetros 

para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa 

qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 

No  mesmo sentido, aduz  Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

O principio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na 

medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a 

escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de 

direitos a todos os interessados em contratar. Esse principio, que 

hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 

estabelecimento de condições que impliquem preferências em favor 

de determinados em detrimento dos demais. 

Marçal Justen Filho, com o equilíbrio e bom senso que o distinguem, ao comentar a vedação em 

apreço, a ssevera: 

0 dispositivo impõe outra regra, de distinta natureza. Não apenas é 

obrigatório definir com precisão o objeto licitado, mas também estão 

vedadas exigências supérfluas ou excessivas, que reduzam 

indevidamente o universo dos licitantes. (G. n.). (Pregão — 

Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2. ed.,  rev.  

e atual., de acordo com a Lei Federal ng. 10.520/2002. São Paulo, 

Dialética, 2003, p. 70). 

0 Tribunal de Contas da União mantem posicionamento firme para combater a instauração 

de procedimentos licitatórios cujo objeto apresenta detalhamento excessivo direcionado a um 

número restrito de fornecedores/fabricantes, a ponto de, sem justificativa plausível, comprometer 

a concorrência: 

"De acordo com a jurisprudência do TCU (Ac. 2.407/2006-

TCUPlenário e 2.471/2008-TCU-Plenário, Rel. Benjamin Zymler), a 

organização pública licitante deve especificar apenas aqueles 

requisitos indispensáveis à contratação do objeto evitando-se o 

detalhamento excessivo que possa prejudicar a competição. (G. n.). 

(Acórdão 2879/2019 — Plenário)". 

É nesse sentido que a Egrégia Corte de Contas determina a realização, por parte do órgão 

licitante, de prévia pesquisa de mercado, a fim de definir o objeto que será licitado, de modo que 

suas características possam ser atendidas por grande número de fornecedores, com vistas a 

aumenta a concorrência e evitar direcionamentos: 
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"Enunciado: Em licitações para aquisição de equipamentos, 

havendo no mercado diversos modelos que atendam às 

necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um 

conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de pregos, de modo a evitar o 

direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a 

caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado" (Acórdão n° 

2383/2014. Relator José Mucio Monteiro. Data da sessão: 

10.09.2014). E ainda: 

"98. A ementa do Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário da 

jurisprudência selecionada do Tribunal é precisa sobre a necessidade 

da definição do objeto a ser licitado, assim como sobre a importância 

da pesquisa de mercado. Em licitações para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam 

completamente as necessidades da Administração, deve o órgão 

licitante identificar um conjunto representativo desses modelos 

antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de pregos, 

de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou 

modelo específicos e a caracterizar a realização de ampla pesquisa 

de mercado". 

(Acórdão n° 1.290/2018) Como se não bastasse, os acórdãos 

de números 2829/2015 e 623/2012, proferidos pela mesma Corte de 

Contas da União, abrigam entendimento consonante ao das decisões 

acima transcritas. 

A Propósito, o Código de Penal Brasileiro, com a nova redação dada pela Lei Federal n° 

14.133/2021, em seu artigo 337-F, tipifica como crime a restrição da competição no certame:  

Art.  337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 

ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: Pena - 

reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Veja-se que é dever da Administração ampliar a competição no mercado, permitindo que 

os licitantes que atenderem ao  alit-limo necessário para satisfazer a Administração, definindo-se 

este "mínimo" no edital, devem ser aceitos no certame, independentemente das diferenças entre 

as características de seus produtos: 

REPRESENTAÇÃO — LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL — 

SUSPENSÃO CAUTELAR DA ASSINATURA DO CONTRATO — OITIVA — 

DILIGENCIAS — NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE E PROPORCIONALIDADE — 

OFENSA AO INTERESSE PÚBLICO — PROCEDÊNCIA PARCIAL — 
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DETERMINAÇÃO COM VISTAS A ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO 

DE EMPRESAS E DA AJUDICAÇÃO DO OBJETO, COM VISTAS AO 

SEGUIMENTO DO CERTAME — DETERMINAÇÕES — JUNTADA DOS 

AUTOS As CONTAS ANUAIS — 1- A ampliação da competitividade é 

principio norteador do pregão e vem expressamente albergado no 

caput e no parágrafo único do  art.  49  do decreto n° 3.555/2000. 2-

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. (TCU — Proc. 002.251/2008-5 — (AC1046-

21/08) — Rel. André Luis de Carvalho — DOU 06.06.2008) 

Assim, é imperioso que os descritivos do Termo de Referência sejam simplificados, de 

modo a possibilitar que um grande número de fornecedores/fabricantes consigam atendê-lo de 

forma integral, em observância a legalidade e aos princípios que regem as contratações públicas, 

ampliando a competitividade, sempre em busca da proposta mais vantajosa para administração, 

para preservar a lisura e legalidade do certame. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

C) conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 

procedente para então ser "retificado" o (ITEM 4), do edital de Licitação n° 47/2024 

Onde se 16 

Seja excluído do edital o texto abaixo; 

• Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em  ago  

inoxidável 

• adicionamento da água na câmara interna da  autoclave  deverá ser automático, assim 

como o ciclo deverá ser automático. 

• Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v 

Solicitamos 

• Que seja determinada a republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 

r2aberto o prazo inicialmente previsto. 

• Que seja analisado as decisões dos Municipios. (anexo a essa impugnação) a qual 

verificando os pontos do descritivo, quanto ao mérito, nos parece assistir razão ao 

recorrente. 
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• A Secretaria interessada se posicionou-se pelo PROVIMENTO DA IMPUGNAÇA0 e a 

alteração do descritivo do edital. 

OBS: As características de alteração informadas não interferem no objetivo principal do 

equipamento que é a esterilização de materiais. 

Impute-lac:id00 0-dital do licitaKsio PREGÂ0  ELL  TRÔNICO 77/2023-P  OA  • Mandoduari 

Licitac,40• Storm., .4.. li.tatooffOrtlormaoktdm.br  
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 47/2024 - ITEM 4 -  AUTOCLAVE  
1 mensagem 

Licitação - StermaK <licitacao@stermax.com.br> 16 de setembro de 2024 às 16:42 
Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

rezada Comissã D 

A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N2 84.859.552/0002-20, em tempo hábil, vem a 
presença de Vossa Excelência a fim de apresentar: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 47/2024 - 
ITEM 4 -  AUTOCLAVE  

O Pregão em epígrafe, com fundamento na Lei n2  14.133/2021, pelos motivos de fato e de direito que adiante passa a expor: 

t, 

Em face da comtatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar 
do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes 
para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto na 
pega. 

Qualquer dúvida estamos à disposição 

Att: 

Anderson  Moreira  
Mg= 

I' GROUP 

4 anexos 

4.01  IMPUGNAÇÃO STERMAX.pdf 
686K 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 47/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Impugnante: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica STERMAX PRODUTOS 

MÉDICOS EIRELI (CNPJ N° 84.859.552/0002-20) em face do termo de referência que instrui o 

edital do Pregão Eletrônico 47/2024. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e ao disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes A. data 

de abertura da sessão pública). 

2 - FATOS 

A impugnante levantou algumas preocupações sobre as exigências descritas no Termo de 

Referência com a RESOLUÇÃO SESA 976/2021. 

Acredita que as especificações no edital estão muito voltadas para um modelo ou marca 

especifica de equipamento. Isso, na sua perspectiva, pode limitar a concorrência e dar vantagem para 

apenas alguns fornecedores. 

O edital exige um equipamento com potência de 2400 watts (w). O impugnante argumenta que 

um equipamento com menor potência, como o de 1100w, o qual ela almeja oferecer, pode cumprir a 

mesma função exigida pela administração pública. Assim como a exigência de que o equipamento seja 

bivolt (110/220v) com a potência solicitada pode não ser compatível, que não suporta essa voltagem. 

Outrossim, solicita a remoção das exigências detalhadas para o sistema hidráulico e a bomba de 

vácuo, e para o adicionamento e o ciclo da  autoclave  a remoção da exigência de serem automáticos. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  \NV, ‘k.capitnema.pr.gov.hr  
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Também pede a alteração da potência  minima  exigida de 2200 watts para 1100 watts, para que produto 

do impugnante possa competir. 

Almeja que os termos exigidos sejam modificados para que as especificações sejam mais 

flexíveis e menos direcionadas a um tipo especifico de equipamento. A impugnante acredita que com 

essas mudanças, mais fornecedores poderão participar da licitação, aumentando a competição e, 

possivelmente, isso reduzirá o custo de aquisição para a administração pública. 

3. — DO DIREITO 

3.1 — EXIGÊNCIA MÍNIMA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A situação descrita envolve a discussão sobre a exigência  minima  do item 4 da tabela 

mencionada no Termo de Referencia confeccionado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Capanema/PR, que depreende: 

ITEM 4 -  AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS, 
CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. 
TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER 
EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR 0 SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. 0 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA  AUTOCLAVE  DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 0 CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM  AV)  INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM  'woo  INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 
GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE  SILICONE  
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 
DISPOSITIVO QUE IMPEÇA 0 FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM 
ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO 
MANUSEIO CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: 
DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE 
SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTAT1CA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO  DISPLAY  E 
TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: BASE NAS NORMAS ASME 
E ABNT, ATENDER A NORMA  NR  13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MiNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MiNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS. (grifo meu) 

0 grifo na descrição anterior refere-se aos pontos específicos que a impugnante deseja que 

sejam retirados ou alterados. 

Primeiramente, o termo de referência não limita as especificações apenas a um valor exato, mas 

sim estabelece parâmetros que devem ser seguidos. Por exemplo, quando menciona que a dimensão do  

autoclave  deve ser "máxima" ou  "minima",  isso indica que há uma faixa de medidas aceitáveis. 

Da mesma forma, ao dizer "potência  minima  de 2400W", o documento não restringe o 

equipamento a essa potência apenas, mas sugere que a potência deve ser igual ou superior a 2400W. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  v*, V% W. cupanem a .  pr. go  v br 
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Assim, o que se busca é garantir que os equipamentos atendam a critérios que assegurem a 

funcionalidade e a eficiência esperadas, permitindo variações que ainda assim estejam dentro dos 

padrões adequados. Isso proporciona flexibilidade na escolha dos fornecedores, desde que as 

especificações mínimas sejam atendidas. 

Logo, os argumentos de direcionamento erigidos pela impugnante não merecem total  

procedência  por ser baseado no fato de que as capacidades mínimas ou superiores mencionadas na 

descrição estão de acordo com as exigências estabelecidas pela Resolução 727/2022 da SESA. 

Além disso, essas descrições atendem ao interesse da administração pública, que busca garantir 

eficiência, qualidade e conformidade nas contratações. Portanto, as exigências não são arbitrarias, mas 

sim fundamentadas em normas e no objetivo de atender as necessidades do serviço público. 

Primeiramente, a Administração Municipal se valeu dessas expressões e descrições com os 

seguintes objetivos:  q) adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do  

mercado consumidor: produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau uso. gastos exagerados:  

b) utilizar-se de produtos cuja eficácia  e  eficiência  são comprovadas pela prática do dia a dia e cujos  

preços. aparentemente maiores. são compensados pelo uso de menores quantidades. resultando. assim.  

em efetivo  ganho econômico para a Administração Municipal: c) evitar adquirir produtos cuja 

durabilidade e economia são prejudicados pela qualidade inferior que obrigam os usuários a utilizar-se  

de quant!dades maiores. que por sua vez, geram gastos maiores e. em consequência. trazem aumento  

dos preços a serem pagos. sem atingir o resultado almejado.  

Com base no artigo 41 da Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), é legal e permitido descrever as 

capacidades técnicas de um item ou serviço em processos licitatórios. Esse artigo assegura que a 

administração pública pode exigir condições que garantam a aptidão dos licitantes, promovendo uma 

concorrência justa e a qualidade necessária para a execução do contrato. 

Isso significa que não são aceitáveis produtos ou serviços que estejam abaixo dos padrões 

exigidos, tanto por razões técnicas quanto pelas especificações descritas na Resolução SESA 727/2022.  

Embora a resolução seja exemplificativa, conforme a impugnante mesmo mencionou, ela serve como 

base legal para que a administração possa especificar suas necessidades. Assim, a descrição feita pela 

administração não apenas é válida, mas também necessária para garantir a qualidade e a eficiência dos 

serviços ou produtos contratados. 

hlesse sentido, o interesse primário da administração pública deve prevalecer sobre interesses  

privados,,  como os do impugnante aue solicita alterações no termo de referência por razões pessoais.  

Isso ocorre porque a administração pública tem o dever de atender ao interesse coletivo e garantir que 

suas contratações atendam as necessidades da sociedade de forma eficiente e transparente. Assim, 

argumentos basea interesses individuais não têm a mesma relevância 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60—s v .car inema.pr.gov,hr 
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quando se trata de garantir a qualidade e a conformidade com as normas e objetivos da administração. 

Portanto, as razões apresentadas pelo impugnante não merecem prosperar, pois o foco deve ser sempre 

no que é melhor para a coletividade e no cumprimento das exigências legais e técnicas. 

0 principio do interesse público ou da finalidade pública, o interesse público apresenta 

superioridade sobre o interesse particular, considerando que têm como fim satisfazer o interesse e 

necessidade coletivos. Nesse sentido, na lição de Matheus Carvalho, "os interesses da sociedade devem 

prevalecer diante das necessidades espectficas dos indivíduos, havendo a sobreposição das garantias 

do corpo coletivo, quando em conflito com as necessidades de um cidadão isoladamente. Em razão 

desta busca pelo interesse público, a Administração se põe em situação privilegiada, quando se 

relaciona com os particulares" 

É importante destacar que a demanda por esse item vem da Secretaria da Satide, que 

atualmente gerencia 14 Unidades Básicas de Saúde (UBS) no município, atendendo em média 50 a  

60 pacientes por dia.  Isso evidencia a necessidade de um produto que não apenas atenda aos requisitos, 

mas que possua qualidade superior ao que o impugnante questiona. Optar por um produto com padrões 

inferiores não faz sentido do ponto de vista técnico, pois poderia acarretar prejuízos significativos para o 

setor da saúde e A coletividade em geral. 

Primeiro, a alta demanda requer produtos que garantam eficiência e eficácia nos atendimentos. 

Segundo, um item de qualidade inferior resultaria em maior tempo de atendimento por paciente, 

impactando diretamente a capacidade da UBS em oferecer um serviço ágil e eficaz. Portanto, a escolha 

de especificações mais rigorosas visa garantir que a Secretaria da Saúde possa atender adequadamente A 

população, priorizando a saúde e o bem-estar dos cidadãos. 

Em relação aos apontamentos da impugnante, é importante destacar que lhe assiste razão apenas  

com relação a em um aspecto técnico: a voltagem bivolt (110/220V) na capacidade  minima  ou superior 

a 2400W não está disponível no mercado atualmente. Após uma análise das necessidades da Secretaria 

da Saúde e das demais UBS, fica claro que a voltagem mais adequada para atender As demandas é de 

220V. 

Dessa forma, o impugnante merece prosperar nesse ponto especifico, sugerindo a modificação 

do item 4 para que a especificação inclua apenas a voltagem de 220V.  Essa alteração é justificada 

pela realidade do mercado e pela necessidade de garantir que o equipamento atenda adequadamente As 

exigências da Secretaria da Saúde, sob pena de ser deserta ou fracassado esse item. 

Com relação aos demais pontos, embora suscitada a ocorrência de direcionamento, a 

impugnante não demonstrou, tecnicamente, restrição A competitividade da forma em que foi publicado o 

Termo de Referência. 

I Carvalho, Matheus. Manual de direito administrativo / Matheus Carvalho - 5. ed.  rev.  ampl. e atual. - Salvador: JusPOD1VM, 2018, p.62 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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3.2. - REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 

A alteração da voltagem do produto para 220V não impactard o preço final do item, uma vez 

que se trata de uma mera especificação técnica. A republicação do edital e a interrupção do prazo não 

são necessárias, pois a modificação não introduz mudanças substanciais que afetariam a competitividade 

ou a proposta financeira dos licitantes. 

Como a especificação já estava prevista como bivolt (110/220v), a adequação para 220V apenas 

refina a descrição, sem implicar em custos adicionais que possam alterar o valor final do produto. 

Portanto, a continuidade do processo licitatório é justificada, já que essa alteração atende As 

necessidades técnicas sem prejudicar os concorrentes ou o andamento da licitação. 

4. — CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me da seguinte forma: 

I - pelo deferimento do pedido do impugnante referente A especificação da voltagem 

para 220v; 

II - pelo indeferimento dos demais pedidos da impugnante referente à alteração do item 

4 do termo de referência;  

III  — pelo indeferimento do pedido do impugnante referente A republicação do edital, 

mantendo-se a data original do pregão eletrônico; 

IV - pela intimação da impugnante, dando-lhe ciência da presente decisão administrativa; 

V — pela publicação da presente decisão, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de setembro de 2024. 

ROSE LIA 
Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGAls.1163225824968 
ND, C=BR, 0=ICP-Brarill, OU=Secretaria da 

KRIGER BECKERReceita Federal do Br"' - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL 011is 
Presenclal, OU=19520630000115, CN=ROSELIA  

PAGAN  1:63225 KRIGER BECKER PAGAN1,63225824968 
Razao: Eu sou o autor deste documento 
Localização. 
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Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2024 
1 mensagem 

Licitação Roselia PM Capanema-PR <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 19 de setembro de 2024 As 14:34 
Para: licitacao stermax.com.br  

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
licitacao@capanema.pr.gov.br, roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
(46) 984013549 

3 anexos 

—1 RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO - AUTOCLAVE.pdf 
397K 

ERRATA 01.pdf 
--I  134K  

Termo de Referência - DEFINITIVO.pdf 
318K 
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ERRATA N°01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas 

em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2024, 

com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 

RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, 

COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referencia no Item 4- IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS 

QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

No item 04-AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE  MINIMA  DE 42 LITROS 

Onde Lia-se: 

VOL TAGEM:110/220V 

Leia-se: 

VOLTAGEM:220V 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 

dia(s) do mês de Setembro de 2024 
Assinado cigitalmente por ROSELIA KRIGER 

ROSE LIA BECKER PAGANI:63225824968 
ND: CeBR, 0.ICP-BrasII, OU-Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU.RFB e- 

KRIGER BECKER ma ..uuT,L.I.D.,,,C:il:f<1:ru!ENHA  

PAGAN  1:6322582 19520630000115, CN.ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
Raz8o: Eu sou o autor deste documento 
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Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 
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IMPUGNAÇÃO PE 47/2024 
1 mensagem 

    

     

     

Quéren Miri5 Brito Chaves  Palk)  <queren.paiao@indrel.com.br> 17 de setembro de 2024 as 15:27 
Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo a impugnação referente ao pregão eletrônico 47/2024 — item 9 — câmara de conservação. 

Qualquer dúvida ficamos a disposição! 

Atenciosamente; • 
INDREL 

SCIENTIFIC 

Preservando 
Vieas! 

Quéren Miriã Brito Chaves Paifio 
Analista de Licitava 
Fone: 55 43 3378-5522 
www.indrel.com.br  
E-mail  — queren.paiao@indrel.com.br  
Londrina — Paraná -- Brasil 

2 anexos 

Capanema - PR.pdf 
2676K  

IMPUGNAÇÃO CAPANEMA PR.pdf 
—I  1071K 

1 of 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO 47/2024 

Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, com sede na Avenida 
Tiradentes, 4455 em Londrina,  Parana,  inscrita no CNPJ sob o n° 
78.589.504/0001-86, por intermédio de seu representante legal, vem, com 
fundamento no artigo 41 da Lei Federal 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO 
aos termos do Edital em referência, com base nos termos seguir aduzidos: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
Considerando que a sessão pública  sera  realizada em 27/09/2024, fica 
caracterizada a tempestividade da presente Impugnação, nos termos do 
§2°, artigo 41, da lei 8.666/93. 

DO DIREITO  

IDA NECESSIDADE DE UMA NOVA PESQUISA DE MERCADO PARA 0 ITEM 9 - 
REFRIGERADOR DE LABORATÓRIO — VALOR INEXEQUÍVEL PARA COMPRA.  

Quando da análise da descrição do item 9 câmara de conservação para guarda 
de vacinas do termo de referência, é possível verificar que o equipamento que  
sera  adquirido possui a finalidade especifica, qual seja, armazenamento e 
utilização cientifico, como pode ser visto no descritivo abaixo: 

 

INOPEL 

EC 
tit 
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9 69306 GELADEIRA PARA GUARDA 
VACINAS, MODELO VERTICAL, DE 

l'  UN  RS 13.948,33 RS 27.896.66 

FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR. DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS 
CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS 
(ÚTEIS), REFRIOLRAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DL AR FORÇADO. 

Nessa toada, como se pode verificar no descritivo, o valor disponível para a 
compra das unidades dos refrigeradores que para o item 9 R$ 13.948,33 (treze 
mil reais e novecentos e quarenta e oito mil e trinta e três centavos), no qual é 
completamente INEXEQUiVEIS, pois o valor de mercado para um equipamento 
com a finalidade de uso laboratorial com capacidade de trabalho de 2° a 8° graus 
e com capacidade de armazenamento de  minima  para 280 e com garantia 
estendida, respectivamente, é muito superior ao valor estimado apresentado 
pela serventia. 

Vale ressaltar que para um equipamento de uso laboratorial, com 
capacidade de armazenamento  minima  para 280 litros, o valor de mercado a 
depender dos opcionais solicitados pode vir a variar entre R$ 16.400,00 
(dezesseis mil e quatrocentos reais) .6 R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reias), 
ou seja, valor muito superior ao de referência apresentado pela administração. 

Diante disso, caso não haja a retificação do valor através de nova pesquisa 
de mercado do equipamento a ser licitado, haveria a restrição na participação 
das empresas interessadas no certame em relação a este item, dado que seria 
impossível para qualquer fabricante dessa linha de equipamentos ofertarem o 
mesmo e ainda o disputar com outras empresas pelo valor atual, e 
consequentemente o item será inevitavelmente fracassado. 

Vale destacar também, que por esse valor a administração estaria 
adquirindo um equipamento doméstico para uso laboratorial, assim caso não 
haja nova pesquisa de mercado e que o valor seja consequentemente alterado 
fica evidente serão adquiridos REFRIGERADORES DOMÉSTICOS para a 
conservação de materiais científicos/laboratoriais, fato que pode não haver a 
aprovação deste órgão em caso de fiscalização pela Vigilância Sanitária!!! 

2 of 6 17/09/2024, I7: I(  
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Veja, além de gastar dinheiro público comprando refrigeradores os quais 
NÃO  SAO  ADEQUADAS PARA A FINALIDADE QUE SE PRETENDE — 
estando sujeito à perda de lotes caríssimos desses materiais por conta da má 
conservação — o órgão pode ainda sofrer penalização de multa caso seja 
'fiscalizado! Ademais, além dos prejuízos financeiros, a má conservação dos 
materiais pode pôr em risco a vida das pessoas que serão beneficiárias da 
icompra desses equipamentos, o que é INESTIMÁVEL. 

Pode-se concluir, desta forma, que os valores para aquisição dos 
refrigeradores laboratoriais constantes no item 09 são evidentemente 
INEXEQUÍVEIS, uma vez que consideravelmente inferiores aos valores 
praticados no mercado para equipamentos cujas especificações são tão 
oomplexas, cujo processo de fabricação demanda uma vasta pesquisa 
tecnológica e cientifica. 

Sendo assim, para que a descrição do edital — mais especificamente o 
valor estimado para compra previsto nele — não venha aceitar qualquer tipo de 
refrigerador doméstico/industrial, devido ao baixo preço estabelecido neste, 
sugerimos que seja efetuada uma nova pesquisa de mercado coerente com o 
objeto da licitação para o item em comento, uma vez que com o preço previsto 
em edital, nenhuma empresa realmente qualificada e autorizada para a 
Fabricação destes equipamentos conseguirá concorrer no processo licitatório. 
Consequentemente, correrá o risco de esse item restar fracassado ou, até 
mesmo, de a Administração Pública adquirir um produto que não condiz com as 
especificações exigidas no edital — e em ambos os casos ocorrerá um gasto 
desnecessário dos recursos públicos. 

Nesse sentido dispõe a lei 8.666/:  

Art.  3o A licitação destina-se a garantir a observância 
do principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. §  
lo  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
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cooperativas, 

distinções em 

domicilio dos 

e estabeleçam preferências ou 

razão da naturalidade, da sede ou 

licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no  art.  30 da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso) 

Assim, é evidente que caso não haja a alteração do valor de compra do 
termo de referência, estará comprometendo a participação e concorrência entre 
os licitantes, e ainda prejudicando a própria serventia e as pessoas que serão os 

beneficiários da aquisição deste equipamento. 

Diante o exposto, com base nos princípios da vinculação do processo  
licitatório, requer seja efetuada uma nova pesquisa de mercado com as empresas  
que forneçam especificamente este tipo de equipamento (refrigerador para  
armazenamento cientifico/laboratorial), para que o valor de aquisição do mesmo  
seja alterado, uma vez que o presente valor é inexequível e se refere a um  

equipamento doméstico. 

"Lei 8666/1993 

Art  39  - § 1 É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto 

do contrato; 

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciaria ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no  art.  3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991 

De se ver que as exigências técnicas previstas acabaram por ser 
detalhadas em nível de especificidade tal que, além de extrapolarem as diretrizes 
do Manual da Rede de Frio do Ministério da Saúde, acabam por 
CARACTERIZAR DIRECIONAMENTO E RESTRICAO DE COMPETITIVIDADE, 
frustrando a participação de quaisquer empresas que não fabriquem seus 
equipamentos nos exatos requisitos exigidos neste processo ou comercializem 
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da marca relacionada no Termo de Referência, OPERA-SE, pois, sem sombra 
de dúvidas, a restrição de competitividade expressamente vedada pela Lei 
3666/1993. 

DO MANUAL DA REDE DE FRIO/PNI/MS e DO MANUAL PARA  
REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS NA ANVISA  

DE ANTEMÃO REQUER-SE QUE as especificações técnicas dos 
equipamentos observem as diretrizes contidas no MANUAL DA REDE DE FRIO 
DO PNI/MINISTÉRIO DA SAÚDE 
i,http://www.saude.gov.br/images/pdf/2014/julho/03/manual-rede-frio.pdf  ) e no 
MANUAL PARA REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS/ANVISA 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33912/264673/Manual+para+regularizaçã  
o+d e+equipamentos+médicos+na+Anvisa/ad655639-303e-471d-ac47- 
a3cf36ef23f9 ), que são os únicos documentos norteadores das exigências 
técnicas legalmente permitidas no território nacional. 

Por sua vez, a RDC/ANVISA 40/2015 estabelece os requisitos técnicos 
para obtenção do cadastro de equipamentos de classe de risco II, categoria em 
que estão enquadrados os equipamentos científicos de refrigeração para o 
armazenamento de imunobiológicos, sangue e hemoderivados. 

Isso posto, é inquestionável que exigências técnicas que extrapolem os 
requisitos técnicos estabelecidos pelos órgãos reguladores devem ser excluídas 
de imediato, sob pena de irregularidades. 

Desta forma, as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde,  
contidas no Manual da Rede de Frio/PNUMS devem ser seguidas na integra,  
de forma a não ser restringida a participação de nenhuma empresa  
nacional fabricante detentora de registros ANVISA dos equipamentos  
científicos de refrigeração.  

:Sob pena de infração aos princípios legais norteadores do processo  
licitatário.  
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DO PEDIDO  

 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos processos 
de aquisições públicas, a empresa INDREL solicita com o devido respeito que V. 
Sa. julgue motivadamente a presente impugnação de edital, na luz da lei e que 
se permita a ampla concorrência, acolhendo-a e promovendo a devida 
reconsideração e reformulação do presente termo de referência, acolhendo as 
sugestões abaixo relacionadas para cada item, devido aos pontos apresentados, 
evitando causar a restrição na competitividade, além de causar prejuízo 
administração pública, visto que está propensa a adquirir equipamentos com 
pouca ou nenhuma concorrência, gerando ânus ao erário público. 

Requer, o deferimento dos pedidos destacados nesta impugnação, para 
que haja o melhor atendimento às necessidades da Administração e, ainda, o 
cumprimento dos princípios que regem os atos administrativos — artigo 37 da 
Constituição Federal/1988 - de maneira a assegurar oportunidade igual a todos 
os interessados, com a devida republicação do termo de referência com as 
devidas concorrências. 

Londrina, 17 de setembro de 2024 

F7-8589504/0001-0 
INDREL Ind. de Rcfrig 

Londrinertst Win 
Ay simotten 44D,  

WOO INDUSTRIAL My 06112 4Q1) 
ANT/NINA • PN 

fo FerKando Rapcham 
Representante Legal 

Diretor Comercial 
RG.: 6415.936-4 SSP/PR 

CPF: 033 374.979-00 

 

 

6 (AG 17/09/2024, 17:16. 



442  

Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 47/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE 

INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 

ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL, COM ADOÇÃO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Impugnante: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa jurídica INDREL INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA (CNPJ N° 78.589.504/0001-86) em face do termo de 

referência do Pregão Eletrônico 47/2024. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes à data 

de abertura da sessão pública). 

2- FATOS 

A impugnante está questionando o valor estipulado no edital para o item 9, que se refere 

compra de um refrigerador de laboratório. Alega que o valor de R$ 13.948,33 é inexequível, ou seja, 

não é viável para a aquisição desse equipamento, uma vez que os preços no mercado variam entre 

R$ 16.400,00 a R$ 30.300,00. 

A impugnante destaca que, com o valor proposto, a administração corre o risco de adquirir um 

equipamento de uso doméstico, inadequado para as necessidades laboratoriais. Essa discrepância de 

preços sugere que, se o edital for mantido, empresas qualificadas e autorizadas para fabricar esse tipo de 

refrigerador não conseguirão participar do processo licitatório, o que pode levar à falta de concorrência 

e A. possibilidade de um resultado insatisfatório na aquisição e, eventualmente, o fracasso do item. 

Além disso, ressalta a importância de que o refrigerador atenda as normas da ANVISA e às 

diretrizes do Ministério da Saúde, conforme estabelecido no Manual da Rede de Frio/PNI/MS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Diante disso, a impugnante solicita uma nova pesquisa de mercado que reflita de forma mais 

precisa o valor real desse tipo de equipamento, garantindo que a licitação ocorra de maneira justa e 

conforme as necessidades especificas do laboratório. 

3— DO DIREITO 

DO PREÇO 

Os argumentos apresentados pela impugnante não merecem prosperar pelos seguintes 

motivos: 

Antes de entrar ao mérito, é necessário dar atenção crucial a questão preliminar que o 

impugnante mencionou a Lei n° 8.666/1993, que trata das normas gerais de licitação. No entanto, é 

crucial destacar que essa legislação não esta mais em vigor. As leis 8666/93 e 10.520/02 eram, ate 2021, 

as leis gerais de licitações. 

No entanto, após a edição da lei 14.133/2021, que regula atualmente as licitações e contratos, 

restou fixado o prazo de 2 anos para que a legislação anterior seja revogada, em sua redação original:  
Art.  193. Revogam-se: 
1 - os  arts.  89 a 108 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicacao desta Lei; 
II - a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e os  arts.  1° a 47-A da 
Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicacdo oficial desta Lei. 

Ocorre que em 31 de março de 2023 o presidente da República editou a Medida Provisória n. 

1167, posteriormente convertida na Lei Complementar n. 198/2023, prorrogando os prazos do inciso 

segundo para até 30 de dezembro de 2023. Portanto, a atual lei em vigor sobre licitação 6 a Lei 

14.133/2021. Portanto, é imprescindível que os interessados em processos licitatórios estejam cientes da 

transição normativa e das novas exigências trazidas pela Lei n° 14.133/2021. 

Ainda que a Lei n° 8.666/1993 tenha sido revogada, é possível que os argumentos da 

impugnante se alinhem com os princípios ou diretrizes da nova legislação (Lei n° 14.133/2021). Assim, 

a impugnação pode ser recebida se os fundamentos apresentarem relevância A. luz das normas 

atualmente vigentes, o conteúdo da impugnação e decidir com base no principio da instrumentalidade  

das formas, conforme disposto no artigo 277 do  CPC.  Isso implica que a forma como a parte se expressa 

não deve ser um obstáculo para o acesso A. justiça, desde que o pedido seja claro e compreensível. 

Em primeiro lugar, é importante destacar que, na fase interna deste pregão eletrônico, foram 

realizadas diversas buscas de preços que demonstram a diligência e a transparência do processo. A 

análise dos preços foi fundamentada em três fontes distintas: uma ata de registro de preços da 

administração pública, uma cotação direta com um fornecedor e, especialmente, um preço coletado no  

SIGEM, uma plataforma que agrega dados de preços na área da saúde. 

Os objetivos do processo licitatório  (art.  11 da Lei Federal n° 14.133/2021), assim estão 

definidos: assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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para a  Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto: assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes bem como a justa competição: evitar contratações com 

sobreprevo ou com pregos manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.  

A utilização dessas três fontes de informação não apenas comprova a variação de preços, mas 

também reforça a confiabilidade da média obtida. Ao empregar uma ata de outro município, a 

administração garantiu que o preço analisado está alinhado com práticas de mercado, enquanto a 

cotação direta e os dados do SIGEM proporcionam uma visão abrangente e atualizada das condições de 

oferta e demanda, valor que não é considerado inexequível. 

Assim, a conjugação dessas três abordagens permite uma avaliação mais precisa e justa dos 

preços, afastando qualquer alegação de irregularidade ou falta de diligência na formação do preço de 

referência. 

Essa média, resultante da combinação de diferentes fontes, proporciona um parâmetro sólido e 

seguro para a definição do preço (de referência), afastando qualquer alegação de irregularidade ou 

ausência de diligência na sua elaboração. 

Acerca do tema, crucial a transcrição do artigo 38 da LCM 14/2022 de Capanema/PR:  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de 1 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de  preps,  observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 

[...] 
VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização 
da contratação direta; 

[...] 
§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição 
do valor estimado do objeto da contratação. 

Referente ao questionamento do sobre o valor do objeto ser diferente menciona ser 

"REFRIGERADOR DOMÉSTICO", vale esclarecer que na licitação, fase de julgamento, o fiscal 

técnico desempenha um papel fundamental na fiscalização e na garantia de que o objeto contratado 

atenda as especificações contidas no termo de referência. 

Esse profissional é responsável por avaliar se o produto ou serviço fornecido está em 

conformidade com o que foi estabelecido durante o processo licitatório. Caso o fornecedor não cumpra 

com os requisitos estipulados, o fiscal técnico tem a autoridade para rejeitar o objeto. Essa medida 

essencial para garantir que apenas itens que atendam aos padrões de qualidade e especificações sejam 

aceitos pela Administração. 

Portanto, não é admissivel que um produto fora dos padrões seja apresentado. 
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A uma, porque antes mesmo da celebração do contrato administrativo, a pregoeira e a equipe 

de apoio verificam se há correspondência entre a proposta vencedora e o descritivo editalicio. 

A duas, porque o(s) fiscais da contratação e comissão de recebimento efetuam o trabalho de 

verificação do que foi entregue pelo(a) contratado(a). 

Além disso, o trabalho do fiscal técnico é realizado em conjunto com o fiscal administrativo, 

que também possui a função de assegurar a conformidade e a legalidade de todo o processo. Essa 

estrutura de fiscalização 6 fundamental para a transparência e eficiência nas licitações. 

Portanto, os fundamentos apresentados pela impugnante carecem de substância e não se 

sustentam diante da robustez da metodologia adotada, pois os objetivos delimitados na lei foram 

obedecidos pelo Poder Público, haja vista que a finalidade da licitação é viabilizar a melhor contratação 

possível, evitando, inclusive o sobrepreço. 

4. — CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me da seguinte forma: 

I - pelo indeferimento dos pedidos da impugnante; 

II — pelo indeferimento do pedido da impugnante referente A. republicação do edital, 

mantendo-se a data original do pregão eletrônico;  

III  - pela intimação da impugnante, dando-lhe ciência da presente decisão administrativa; 

IV — pela publicação da presente decisão, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de setembro de 2024. 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2024 
1 mensagem 
--- 

Licitação Roselia PM Capanema-PR <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 20 de setembro de 2024 as 15:56 
Para: queren.paiao@indrel.com.br  
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licitacaoAcapanema.prgov.br, roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
(46) 984013549 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO 0 ENCERRAMENTO DA PASTA 01 
DO PREGÃO ELETRÔNICO 47/2024, NA PAGINA 446. 

CAPANEMA, 07 DE OUTUBRO DE 2024. 

2)4-Az%) )1Dlur),4;, )y' i4  
BARBARA LUIZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 
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